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1 escripturario
1 desenhista calligrapho ;
1 porteiro
1 coatinno o ajudante do ponteiro;

12 serventes ;
20 jardineiros
2 guardas.

Art. 4 • 0 Além das secções de que trata o art. 2°, o Mr.son iN

cional tn'á, os seguint s laboratorios:
a) de chim lua vezetai
b) de entona dagi. aguicola ;
c) de uhytopatholog a.
Art. 5.° No laboratorio de chimica vegetal haverá o seguinte"'

pessoal:
1 chimico;

assistente de chimica
1 ajudante preparador.
Art. G.° No labira.torio th entomologia agricola haw3rá o se

guinto pessoal:
1 entomologi ;
1 ajudante preparador.	 •Art. 7.° No labora,torio de phyt,ipanologia haverá o se,..ruint

pessoal:
I phytopathologista,;
1 assistente de pbytopathalngia.
Art. 5. 0 A diroJção e fiscalização dos serviços do :\ (usou Na-

cionals3rão exercidas pelo dire3tor, auxiliado pela congregação.

DO DIRECT:At
Art. o.° Ao director compe'e:
§ 1. 0 Corre ,ponder-se directamente com Os minstr„s, gover,

nadores ou ?residentes (los Estados e outras autoridades nacionars
e estrangeiras, era assumptos relativos • ao desenvolvimento da
Museu.
• § 2.° Expedir as ordens necessarias á regularidade do serv'ç:

de cada sução. applicar aos funccionarios as penas disniplinaret
que cau'icrem nas suas attribuiç3es e represmtar ao ministro wo-
bre a necessidade de pena .; maiores ou de outras providencias.

§ 3. 0 Convocar eresidir a congregação, sempre que se tornai
neeessaria a sua reunião. ,

§ 4.° Rever e assignar a folha do pagamento dos funccionariet
e desp :ohmr os p. , didos de artigos que tenintra do ser adquirido:
para o estab 1 cimento.

§ 5.° lalmccionar frequentemente as secções, laboratorios, bi.
bliotheca„ secretaria e outras deponlencias do Museu.

§ G.° Nomear, suspen ler e demittir os empregados do estabe-
lecimento, quando for ist de sua competencia.

§ 7. 0 Julgar justificadas ou não as faltas' dos mesmos eMpr:-.-
gados e il09 funccioiarios, at:. 15 dial,. e communicar ao ministro
quando excederem do tal prazo.

•§ 8.° Autorizar, sob sua responsabilidade, as despezas cuja
importancia não exceda de 1:000$0)0.

§ 9. 0 Indicar pesoas idoneas para preenchimento dos carro;
que, independentes de concurso, tenham de ser providos pelo
nistro, assim como os profissionaes estrangeira.: que, na delloiencia
do nacionaes, estejam no caso de serem contractados do acJOrdc
com o disposto no art. 63 deste regulamento.

§10. Apresentar ao ministro, até o ulUmo dia de fevereiro. um
relatorio circumstanciado de todo o movimento administrativo
scientidco do atino anterior, com indicação das necessidades a
attender a bem da prosperidade da ropártição.

§ 11. Solicitar do ministro as providencias que julgar neces.
sanas ao estabelecimento e promover relações entro este e os
institutos analogos, nacionaes ou estrangeiros.

§ 12. Assignar toda a correspondencia.
§ 13. Solicitar do ministro a nomeação da commissão exami

nadora dos candidatos ás vagas dos substitutos, escolhidos dentre
os membros da congregação do Museu.

§14. Assinar, com o secretario, os titules dos membros corres
pandentes, nos termos dó art. 11, §4°:

§ 15. Exercer qtt lesquer outras atribuições que lhe couberett
por esto re,gulanaento e mais disposições em vigor,,
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O MUSEU NACIONAL E SEUS FINS

Art. 1. 0 0,Musen Nacional tem por fim estudar e divulgar a
Historia Natural, especialmente a (to Bra/ÁI, cujos productos de-
verá colligir. classideando-os scientificament cniserva.a1J-os e
.expondo-os ao publico c rr. as nece sanas intlicaç5es.

Art. 2.° O Museu Nacimal dividir-se-ha cru quatro secções:.
1°, zoologia
2°, botanica ;
3a, mineralogia, geologia e paleontologia
4°, anthropologia„ ethnographia e ardi eologia.

DA ADMINISTRAÇÃO

Art. 3•° O Museu Nacional terá o seguinte pessoal :
1 director ;

• 4 professores, sen lo um para cada secção
4 substitutos, sendo um para cada s3cção
I cliimico ajudante para a 3 a seco-do
2 naturalistas viajantes, sendo um para a Ia e um para a 2"

secção
' 7 preparadores, sendo doas de taxidermia, um de osteologia,

tnn do botauica, uni do mineralogia, um de ethn graphi.i, e um do
chimico ajudante da. 3° secção ;

1 chefe do culturas
bibliothecario ;

• 1 secretario ;
j ajudante do bibliothoaario;

ACTOS  DO PODER EXECUTIVO
• -MIMO N. 7.852—DE 9 DE FEVEREIRO DE 1910

Reorganiza o Museu Nacional
. O PrJsidente da Republica dos Estados Unidos do Braiii, de

acCordo com as disposições constantes do art. 4', bases I° o 2°, da
lei n. 1.06, de 29 de dezembro de 1900, decreta:

Artigo unico. Rea reorganizado o Museu Nacional, de accordo
com o regulam nito que com este baixa, aSsigUadu pelo ministro da
Agricultura, Industii' e CommorJio.

Rio do Janeiro, 9 de fevereiro de 1910, 69 da Indepondencia e
220 da Republica.

NiL0 PEÇANIIÀ.

Ro golpho Nogueira da Rocha Miranda.

Steg'ulamento do Museu Nacional, a que se
1-erere deci-etu n. '';'.80;2", de t de reve-
Jecivo de 15310
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DA CONGREGAÇÃO

Art. 10. A Congregação do Museu Nacional será composta do
director, como presidente, dos professores e dos substitutos.

Art. 11. A' congregação incumbe:
- 01. 0 Estudar as questões sobre que for consultada, indicando

as providencias que julgar mais uteis . e necessarias a bem da
manutenção e do progresso do Museu.

'§ 2.° Organizar as instrucções destinadas ás excursões dos
naturalistas-viajantes, indicando o professor de cada secção o que
mais convenha ao angmento da . riqueza do suas collecções.

§ 3•° Redigir as instrucções' e programmas dos concursos para
os cargos providos por este meio.

§ 4.° Conferir o titulo de membro correspondente aos na.
elonaes e estrangeiros dignos dessa distincção, por serviços pres-
tados ao Museu, ou por trabalhos de historia natural relativos ao
Brazil.

§ 5.° Reunir-se sempre que for convocado pelo director ou a
requerimento de tres dos seus membros.

§ 6. 0 Designar 03 naturalistas viajantes que devam ser incum-
bidos de excursõas scientificas, fixando o tempo de duração
destas, zonas em que deverão realizal-as e a diaria que a cada um
deverá caber.	 •

§ 7.° Resolver sobre a ,acquisiçã.o de artigos que tenham
de ser comprados para o Museu, obras a executar e quaesquar
outras medidas que não sejam da privativa competencia do
director.

. DAS SESgIES DA CONGREGAÇÃO
Art. 12 A's sessões da congregação são obrigados a comparecer

todos os membros 'que a compõem, os quaes devarão ser convo-
cados com 24 horas de antecedencia, pelo mimos.

Art. 13. A abertura da sessão terá logar logo - gue, dada a
hora !Arcada, se ache present maioria dos membros da mesma
congregação, inclusive o presidente.

§ 1.° Antes do entrar-se na mataria, para que houver sido
convocado a sessão, o secretario procederá á leitura, do expediente.

§ 2.° As discus.sõe•; versarão exclusivamente sceire a mataria
que houver motivado a convocação, ou assumptos que com cila se
relacionem.

Art. 14. A congregação não poderá deliberar sem que se acho
reunida a maioria de seus membros, cabendo ao prosidente o voto
do qualidade cru :caso de empate. • • 	 "

Paragrapho tinjo°. Incorro na perda da - gratificação Maria o
membro da congregação que não comparecer á sessão; salvo 03
casos de impedimento por serviço publico ou molestia provada.

Art. 15. Para a tomada de contas, a congregação rounir-se-ha
em ses ao ordinaria, que terá legar até o dia 15 de cada 'noz e na
qual serão examinadas as 'contas do mez anterior, apresentadas
pelo secretario, instruidos com os documentos respectivos.

Art. 16. Nenhuma despeza, será levada em conta sinão quando
for feita em virtude de deliberação da congregação, ou autorizada
pelo director, nos limites.do art. 0°, § 8°.

Art. 17. No livro das actos da conaresação serão escriptu-
radas os termos de suas sessões, as deliberaçõos tomadas e outras
occurrencias, devendo toes termos ser lavrados pelo secretario e
assignados por todos os membros que tiverem coinparecido.

DO SECRETARIO

'Art. 18. Ao secretario incumbe
a 1. 0 Fazer a correspondencia do Museu de conformidade com

as instrucções que receber do director.
§ 2.° Preparar o instruir com os necessarios esclarecimentos

todos os papeis que tenham de subir ao conhecimento do director
ou ser examinados pela -congregação, fazendo saceinta exposição
delles e interpondo sua opinião, quando isso for necessario.

§ 3. 0 Lavrar as actos das sessões da congregação e as dcs con-
cursos que tiverem togar no Museu.

§ 4.° Preparar 03 esclarecimentos que tiverem de servir de
base ao - relatara) do director.

§ 5.° Organizar a relação das contas devidamente documen-
tadas para serem submettidas ao exame da corrg eaação.

§ 6. 0 Registrar no livro' competente todas as alterações occor-
ridos no pessoal do Musou.

§ 7.0 . Organizar o attestado de frequencia, e as folhas de paga-
mento do pessoal do Museu.

§ 8.° propth ao director todas as medidas que entender neces-
sarjas ao bom andamento dos trabaahos da secretaria e conservar
sob, sua guarda, devidamente archivados, os livros e documentos
relativos 4 administração do estabelecimento.

'DÓ DIBLIOTIIECARIO

Art. 19. Ao bibliothecario incumbe:
§ 1.° Velar pela conservação e pela boa ordem dos livros, re-

vistas, folhetos, mappas, estampas, etc., condados á. sua guarda.

§ 2.° Organizar o catalogo de todos os livros, revistas, etc.,s
existentes na bibliotheca, mantendo-a sempre cm dia, do modo a"'
facilitar a consulta.	 •-•

§ 3.° Apresentar annualmente ao director um relatorio In,d4
condo as obras que forem adquiridas e quantas forem consultad
durante o anno.	 •	 •	 -

§ 4. 0 Fazer a escripturação dos livros da, bibliotheca, tendo4
sempre em dia e na melhor ordem.

§ 5.° Propor ao director as medidas que lhe parecerem acer-J,
todas com o fim de melhorar as condições da bibliotheca e de tosa;
nar mais proveitosa sua existencia.

§ 6.° Organizar a lista das publicações destinadas as permutas
internacionaes e expedil-as, devidamente rotuladas, aos seus dess•
tinos.

DO ESCRIPTURARIO

Art. 20. Ao escripturario incumbe : 	 • •
§ 1. 0 Auxiliar o secretario em todos os seus trabalhos:
§ 2.° Substituir o secretario em todas as suas faltas C) inipé•

dimentos.
DO AJUDANTE DO BIBLIOTHECARIO

Art. 21. Ao ajudante do bibliothecario incumbe :
§ 1. 0 Auxiliar o bibliothecario em todos os seus trabalhos.
§ 2.° Substituir o bibliothecario em todos os seus imped,imen4

tos ou faltas.
DOS FUNCCIONARIOS TECIINICOS

Dos professores .
Art. 22. Aos professores incumbe:
§ .° Classificar scientificamento os objectos contidos em suai:,

secções, organizando o respectivo catalogo.
§ 2.° Submetter ao director até o dia 20 do janeiro, a exposi-

ção dos trabalhos realizados na secção durante o anuo antecedente,-
indicando as providencias que julgarem necessarias ao melhora-
mento tio serviço a seu cargo.

§ 3.° Fazer cursos publicos sobro as maiorias das respectivas.;
secçõos, organizando OS _respectivos programmas do accordo com os
substrtutos, devendo os mesmos ser submattidos á approvação do.
ministro, por intermedio do director do Museu.

§ 4.° Cumprir e fazer cumprir o presente regulamento e as
instrupções a bem do serviço, que lhes forem transrnittidas.

§ 5.° Levar ao conhecimento do director as faltas o infracções
commettidas pelo pessoal da secção.

§ 6. 0 Assignar os pedidos de artigos necessarios a sua secção.s

DOS SUDSTITIJTOS

Art. 23. Aos substitutos incumbe
§ 1. 0 Substituir o professor em suas faltas e impedimentos:-
§ 2.° Auxiliar o professor em todos os trabalhos da secção.,
§ 3.° Fazer cursos pai:diais sobro as matarias da secção,

accardo com o programma, organizado.
§ 4.° Velar pela boa ordem da secção.

DO CIIIMICO AJUDANTE

Art. 24. Ao chimico ajudante da 3 s sacção, que será nomeado
por proposta do director, ouvida a congregação, incumbo a analyse
dos mineraes, minerios e rochas, sob o ponto de vista industrial ei
espemlativo, quo lhe tarem entregues pelo professor,

• DOS NATURALISTAS vniANTES
Art. 25. Aos naturalistas viajantes, que serão nomeados por

proposta do director, ouvida a congregação, incumbe:
o 1. 0 Realizar as excursões, que lhes forem determinadas, para

o auamento das colleoções do Museu, do accárdo com as instrucções
recebidas.

§ 2. 0 Auxiliar os professcres e os substitutos nos trabalhos dota
secções, no intervallo das viagens.

DOS PREPARADORES

Art. 26. Aos preparadores, que serão nomeados por proposta
dos professores, incumbo:

§ 1. 0 Realizsr todos 03 trabalhos de preparação de sua aspe
cialidade e velar pela conservação das callecções.

§ 2.° Velar pela guarda e conservação dos objectos dos gabia
notes e la,boratorios a seu cargo, tendo sempre em dia um invensa
tarjo do toes objectos.

DO CHEFE DE CULTURAS

Art. 27. Ao chefe de culturas, que será nomeado por proposta.'
do professor de botanica,, incumbe:

§ 1 0 . Tomar o ponto dos jardineiros, fiscalizando-lhos o sçaaj
viço.
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• § 2'. VeJar culdado:amente pia conservado e asseio do horto
Ábotanico o jardim, dirigindo as resp3otivas culturas, segundo as
`2 determinações do irpessor da secção de botanica. •

DO DESENHISTA CALLIGRAPHO

Art. 28. Ao desenhista calligraoho incumbe executar os de-
i senhos de que for ene trinado pelos profes.ores e substitutos -e os

rotulos necessarios aos objectos das Secções.

• •	 .D) LABORATJRIO DE earmtex VEGETAL

Art. 29. O laboratorio de chimica vegetal tem por fim
§ 1°. E.tudar e analysar os productos de origem ventai. como

sejam fecula, s , assucares, resinas, oleos, gommas, Usamos, etc.
§ 2°. Determinar os principies activos das plantas.
§ 30 . Estudar chimicamente as fibras.
§ 4°. Attender ás requisiçes que lhe forem feitas, por inter-

'Medi° do director do Museu, pelo alinisterio da Agricultura, Indus-
tria o Commercio.

Art. 30., No laboratorio de chim ica vegeto' existirão os mes-
mos livros do entrada e sabida e de registro, a que se refere este
regulamento, quanto ás secçies.

Art. 31. Os resultados dos trabalhos do laboratorio serão lança-
dos em um livra especial e, qu ando co iveniente, publicados nos
archivos do Museu, ou separadamente, a juiz) do director.

DO ASSISTENTE DO LATIORATORTO DE CIIINfICA. VEGETAL

Art. 34. O ass'stonte de chimica, que servirá neste labora-
torio, será nomeado por proposta do director, ouvida a con-
gregação.

Art. 35. Incumbe ao assisteate de chimica, auxiliar o chefe do
laboratorio cm todos os seus trabalhos.

DO AJUDANTE-PREPARADOR

Art. 36. O ajudante-preparadar do labora,torio do chimica
vegetal será nomeado por proposta do chimico, chefe do 'abo-
ratorio.

Art. 37. Com pete ao ajulante-preparador realizar todos os
trabalhos que lhe forem deteeninados pelo chefe do la,boratorio e
velar pela guarda o cOnservação dos objectos do laboratorio, ten-
do-os devidamente inventariados.

DO LABORATORIO DE ENTOMOLOGIA AORICOLA

Art. 38. O labora,torio de entomologia agricola tem por flui:
§ I.° Estudar os insectos indigenas e exoticos, nocivos e uteis

á agricultura e ás industrias ruraes.
§ 2.° Estudar e distribair dados, por intermedio do director do

'Museu, relativamente aos insectos nocivos ás colheitas, ás fructas,
arvores e productos armazenados, indicando os meios de os com-
bater.

§ 3 • 0 Estudar as molostias das plantas, quando determinadas
por parasitas animaes, indicando os processos mais praticos e eco-
nomicos para as debellar.

§ 4.° Maoter no Museu, em exposição, collee,ç3es do entomo-
logia, devidaniente organizadas.

§ 5.° Attender ás requisções que lho forem feitas, par inter-
, medio do director tio Museu, quer pelo Ministeria da Agricultura,
Industria e Commercio, quer directamente pelo director do Serviço
do Inspecção Estatistica e Defesa Agricolas, do mesma ministorio.

Art. 30. No labora,torio de entomologia agricola, existirão os
Inesmos livros de entrada e sabida o do registro, a que se refere
este regulamento, quanto ás secções.

Art. 40. As indagaçõesrealizada,s neste laboratorio serão pu-
blicadas nos a.rchivos do Maseu, ou separa.damente, a juizo do
director.

• 'DO ENTOMOLOGO

Art. 41. O eatomologo, chefe do I al»ratorio de -entomologia,
agricola; a ,quem- coinpete • a execação de to los os- trab alhos do
mesmo laboratorio, será nomeado por proposta; do director do

•Museu, ouvida a congregação.
• Art.	 O entomologo des'erit fazer excurses ás regiões asso•
das por qualquer praga, quando lh for determinado. • 	 •

, Art. 4'1. Annualmente o entomologo apresentará ao director
do Museu um relatorio das pesquizas feitas e trabalhos executados
no anuo anterior.

Paragrapho unir°. Este relatorio deverá, ser entregue no
mesmo prazo marcado neste regulamento para a entrega dos rela..
torios dos professores.

DO AJUDANTE-PREPARADOR

Art. 44. O ajudante-prep trador .de entomologia será, nornealo
por proposta do director do Museu, ouvido 9 ontomologo.

Art. 45. Compete ao ajudante-preparador auxiliar 'o ento-
mologo em todos os seus trabalhos. substituiodo-o-quando 'ausente,
além da conservação das co.lecções e objectos do laboratorio, que
terá devi .lamente inventariados.

• DO LABORATORTO DE PIITT)PATHOLOOIA

Art. 46. Ao laboratorio de phytooathologia incumbo:
§ 1. 0 Estudar as rnolostias das plantas, momento das que re-

sultarem de pr osita,s v, ,gataes, indicando os meios mais proprios
para as debe

§ 2.° I'	 „r sYstema,ticamente a flora para,sitari a, principal-
mente do.	 ,zil, camprehendendo as plantas cultivadas e as sel-.vagens.

,anter um herbario phytopathologico, com collocções do
spociel typicos ou curiosos. plotagraphias e documentos, que
posso' servir ao estudo e historia das molestias mais impor-
tap

, 40 -Atten ler ás consultas feitas, por intermoto do director
.iuseu, quer pelo alinidurio da Agricultura, Iadustria. o Com-

ercio, quer directamente pelo direetn . do «serviço do jospooçae,
statistica e Defesa Agr:colas», do mesmo ministorio, relativa..

mente aos a-snmptos de sua competencia.
§ 50 -Atten ler ás consultas dos lavradores o criadores sobre os

103MOS assamptos e que lhe forem dirigidas pe'o direct*.do
Museu.

§ 6°-Rea1inr pesquizas sobre as mo:estias alada não estu-
dadas, ou ml determina las, por meio do experiencias demons-
trativas, procurando descobrir os meMs •de as combater.

Art. 47. No laboratorio de phytopatholoit existirão os Ines.
mos livros de entrada e sallida e de registro, a que se refere oste
regulamento, quanto ás secções.

Art.. 48. As In lagni3es realizadas neste laboratorio serão po-
blicadas nos Archivos do Museu, ou separadamente, a juizo do di-
rector.

DO PHYTOPATHOLOGISTA

Art. 49. Ao pbytopathologisto, chore do labora,torio do pbyto-
patholoiga, que será nomeadot par proposta do director do Museu,
ouvida a congregação. incambe:

§ 1 0-Executar todos 03 trabalios deste laboratorio, nele re-
unindo cs elementos necossarios aos estudos, pesquizas o demons-
trações coneernentes ao serviço que lho cabe.

§ 20-Fazer, na parte -cfle lhe competir, a nomenclatura das
molestias das plantas e dos seus a,gentes, para ser rennettida ao
director do «Serviço de Inspecção, Est atistica e 1/3.03it Ageicolas»,
por intermedio do director do Museu.

§ 3'-Visitar, quando for necessario, as regiões assoladas par
qualquer praga, de modo a fornecer ao • director do «Serviço do
Inspecção, Estatistica. o Defesa Agricolasatt os meios do as debellar
e evitar sua propagação.

§ 4-Provocar o entreter relações com os centros scientificos
os especialistas na materia, pormutanio speeimens e infor-

1119MCS.
Art. 50. Annualmente o phytopathologista, apresentará ao di-

rector do Museu um relatorio dos trabalhos exec.ata,dos no anuo
anterior. •

Paragrapho unico. Este rela,torio deverá ser entregue no
mesmo prazo marcado neste regulamento para a entrega dos rala-
tortos dos professores.

•

DO ASSISTENTE DE PlITTOPATHOLOGIA

Art. 51. Ao assistente de phytopathologia„ que será nomeado
por proposta do director do Mosca, ouvida a congregação,
compete:

§ 1.0 SUbstituir, eai todas as suas attribuiçõe3, o phytopatlict•
logista. piando este ausente.

§ 2.° Ajudar nas; pesquizas do. laboratorio e nos campos da
applicação.

§ 3.° Realizar as viagens._ju'.ga,das .nocessarias para obter c
material nec2ssario •aos estalos.	 •

.5 4.° Coase,r,-ar as calleccs. •
'§ 5.° Tratar da" escripturação, • registros, catalogos, etc.

Dl CHEFE DO L ABORA.TORIO DE CHIMICA VEGETAL

Art. 32. O chefe do laborat rio de chimica vegetal Será, no-
ineado, por proposta do director, ouvida a congregaçio, o terá a
seu cargo a execução de todos os trabalhos deste la.boratorio.

Art. 33. Annualmente. o cbimico chefe apresent orá ao dia/
reetor um relatorio do> trabalhos exocutados na laboratorio. 	 /

Paragrapho U:liCO. Esto relatorio deverá ser eatrogeo/
'Mesmo prazo marcado neste regulamento para a entrega dos/
torios dos professores..
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DA PORTARIA DO MUSEU

Art. 52. Ao porteiro, que residirá, do officio. imcomba:
§ 1.0 Cuidar da sogurança e asseio do edificio do Museu e

cumprir as ordens que, nesto Sentido, lhe forem 'ministradas pelo
director.

§ 2.°,Tornar o ponto, dir i gir e fiscalizar o serviço dos ser-
ventes. •

§ 3.° Verificar a entrada e sahida de volumes e artigos de
qualquer. natureza, o que só pôde ter togar do a,ccordo com as dis-
posições regulamentares:

§ 4.° Encarregar-se do recebimento no Thesouro Nacional do
dinheiros para dospezas de prompto pagamento de que dará contas
mensalmente á congregação.

Art. 53. Ao continuo, que é ao mesmo tempo ajudante do por-
teiro, iniCumbe levar a seu destino a correspondencia ofileial do
Museu o executar. as ordens que, em serviço da repartição, lhe
forem prescriptas, substituindo . o porteiro nas faltas e impodi-
mentos 'deste.

DOS CURSOS	 ,

Ari; 54. Os professores o • os substitutos do Slos au realisarão
cursos publicos sobro assomptos concernentes a suas especialidades,
na forma, dos arts. 22 e 23, § 3°.

Paragrapho unico. Poderão fazer confarencias no estabeleci-
mento os membros correspondentes e os profissionaes ilustres que
se tenham salientado nas sciencias e comprehendidas nas secções
do Museu.

DAS PUBLICAOES'
,

Art. 55. o Museu Nacional publicará uma revista intitulado
scArchivos do Museu Nacional do Rio de Janairos, na qual serão in-
sortos os resultados das investigações realizadas sobre as especia-
lidadis da Repartição, noticias referentes á historia natural, e re-
latorios a respeito de excursões seientificas eirectualas no pais.

Paragrapho unico. As, investigações e indagações realizadas
pelos laboratorios do chimica vegetal, entomologia agricola e phy-
topathologia, poderão ser objecto de publicação especial, a juizo do
director.

Art. 56. A direcção dos Archivos ficará a cargo da congrega-
ção, que annualmento norioeará dous do seus membros para consti-
tuireni, com t) director do' Museu, a commissão redactára.

Art. 57. 03 .sArchivoss serão distribuidoa gratuitamente ás
bibliothecas e estabelecimentos sciontificoa e litterarios, publicos e
particulares, bem como aos Museus e institutos estrangeiros, com
os quaes convonha manter correspondencia.

•Art. 58. A impressão dos «Archivoss se fará na Imprensa Na-
cional ou no estabolecimeato do artes graphicas que maiores van-
tagens offerecer.

Das NOMEAOES, SUBSTITUIOES, IACENÇAS, VENCIIIENTiSS
E APOSE.NTAÇUS

• Art. 59. Serão-nomeados por decreto do director, os professo-
r" OS substitutos (octuaes assistentes), o secretario e o bibliothe-
cario.	 -

Art. 60. A vaga de professor será preenchida por accesso do
substituto da secção e a vaga do substituto por concurso.

Art. 61. Serão nomeados por portaria do ministro: o chimico-
ajudante, os naturalistas-viajantes, os iireparadores, o chefe
culturas, o ajudante do biblióthecario, o escripturario, o dose-
nhista-calligrapho, o porteiro, o cont .inuo-ajudante do porteiro, os.
choros dos laboratorios do chimica vegetal, entomologia agricola
phytopathologia e os ajudantes preparadores de chimioa e phyto-
path ologia.

Art. 62. O preenchimento dos cargos technicos será, feito de
aedo-do com as disposições constantes dos artigos 24. 25, 26, 27,
32, 34, 36, 41, 44, 49 e 51.

Art. 63. Na falta de profissionaes brazileiros, ás estrangeiros
poderão occupor os cargos de professores e substitutos, mas só
temporariamente e por contracto animal.-

Art. 64. AS demissões, substituições, licenças e frequoncia
dos funccionarics do Muzeu, as penas disciplinarias, os descontos
nos respectivos vencimentos, e as aposentadOrlas seráo regidas
pelas disposições do regulamento da Secretaria de Estado dos
Negocios da Agricultura, Industrio e Commercio.

Ari: 65. 04 serventes, jardineiros e guardas serão do nomea.-
eão do•director do Muzeu, devendo os jardineiros ser nomeados de
accôrdo com o professor da secção de botanica. 	 •

DOS CONCURSOS

Art. 66. Dada a vaga de substituto, será aberta a inscripçff,,o
no prazo de 4 mezes, mandando o director publicar os respectivos

miu Lido s pelo Diario OffiCi474.

Art. 67. O concurso constará da dissertação escripta e ora;
e de prova pratica sobre pontos tirados á sorte, de accôrdo com o'
programma prOviamente organizado pela congregação o appros';
vado pelo ministro..

Arg. 68. São requisitos necessarios para admissão ao cone::
curso :

§ 1. 0 A qualidade de cidadão brazileiro.
§ 2. 0 Moralidade provada por folha corrida.
Art. 69. A prova, escripta constará de um ponto tirado á sorta

e durará tres horas, durante as quaes os candidatos se conservarão
desacompanhados de pessoas estranhas, de livros ou de notas. •

Esta prova, prestada na presença da comnoissão examinadora,
será lida perante a congregação pelo candidato, sob a inspecção
dos outros ou de um membro da congregação, caso haja um S4
candidato.

Art. 70. A dissertação oral será publica, durará urna hora a
versará sobre um assumpto importante relativo a qualquer das
materias comprehend idas na sespectiva, senão, tirado á sorte cora
24 horas de antecedencia. 	 . .

Paragrapho unico. Considerar-se-ha. excluido, do concurso o
candidato que não concluir o tempo determinado neste artigo.

Art. 71. As provas praticas serão feitas de conformidade coni
as disposições estabelecidos nos programmaa especiaes.

Art. 72. Satisfeitas as. formalidades do concurso, a Congrega-
ção procederá, á votação sobro a capacidade .do cada candidato,
considerando-se desde logo excluidos os que não obtiverem doas
terços da votação total. Em seguida e da mesma fórma, far-se-lia
a classificação por ordem de merecimento dos candidatos res-
tantes.

Art. 73. Concloida a votação, em acto successivo, a congre-'=
gação organizará a lista dos candidatos acceitos e classificados con-
forme o disposto no artigo precedente, afim de ser apresentada com1
a proposta do candidato que julgar preforivel.

Art. 74. O director enviará ao ministro, com . a proposta dos
candidatos, cópia das actos do concurso, as provas escriptas e uma,
informação minuciosa relativa :

a) a todas as csreumstancias °ocorridas •	 -
b) ao modo como se conduziram os candidatos , nos actos do

concurso ;
c) aos trabalhos impressos dos candidatos
d) aos serviços prestados ao Estado.
Art. 75, Si terminado o prazo da inscripção nonhurn condi;

dato se houver apresentado, o director o prorogará por igual .

Para,grapho unico. Caso ainda ninguem se apresento no fim
deste novo prazo, a congregação organizará uma proposta da tres
candidatos, que o director apresentará ao Governo para que esta
resolva como melhor oouvier. 	 .

Art. 76. Serão preferidos, em igualdade de condições, os can-
didatos que já pertencerem ao quadro do Museu.

bos LABORATORIOS,
Art. 77. Cada Sen.5,0 terá um laboratorio destinado á prepara

ção dos objectos que devem fazer parte das respectivas collecções
e a qualquer estudo ou pesquiza, sobre assumpto da mesma
secção.

Art. 78. Haverá em cada um desses laboratorios um inventa-
rio dos apparelhoa e instrumentos que nele existirem o que só po-
derão ser retirados em serviço da repartição.

Art. 79. São immediatamente responsaveis pelos artigos exis-
tentes nos laboratorios os preparadores que noite trabalharem, aos
quaes cabe a organização d.o respectivo inventario.

Art. 80. São extensivas aos laboratorios especiaos do chimica
vegetal, entomologia agr/cAa e phytopathologia as medidas que se,
conteem nos artigos precedentes.

DO florem BOTANICO E JARDINS

Art. $1. O horto botanico o os jardins toem por fim principal
a cultura de especies vegetaes, especialmente indignas, destinados
a estudos praticos de botanica.

Paragrapho unieo. O professor da senão de botaniea prescre-
verá ao chefe do culpturas as ordens necessarias ao cumprimento
do artigo precedente.

DAS EXCURSõES•

Art. 82. Os naturalistas viajantes, professores, substitutas, -
realizarão as excursões resolvidas pela congregação, afim de adqui-
rir productos naturaes, artefactos indigena,s, etc., ou para o exame
de qualquer phenomeno cujo estudo aproveite á instituição, e á
sciencia.

Paragrapho unjo°. Ao funcelonario itinerante será entregue o
material nec. ,ssario aos trabalhos da excursão.

Art. e3. Os chefes dos laboratorios de entomologia e phyto- _
pathologia farão tarabeea as excursões de que tratam c;t3 arts. 42
_Q491,	

-	 .
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"	 DJS FORNECIMENTOS 	 •

Art. 84. A acauisição de objecsoS para a; sentiu laboratorios,
Secretarias, bibliothect o portaria 8 Ant feita mo li unte pedido ex-
plieativo pelos professores, chefes de labor ttorio, secre-
tario, bibliothecario e porteiro, de ascardo com o despacho co

•director.
• Paragrapho unico. Os recibos serão passados nos respectivos

pedid )s.	 •
Art. 85. Os fornecimentos feitos ao Museu snio examinados por

urna commissão composta de dous preparadores designad..s pelo
director, e do sei:trotar°, os qua Ns reuaidos verificarão a . quali-

•dado, peso ou qu tntidade dos objectos a receber, devendo recusai-
os, si não estiverem nas condições dos pedidos.

•DA ESC”PTITRAC7.10

Art. 86. Para reguliseidado do serviço haverá no Museu os
seeuintes	 l'Os

§ 1. 0 Na secretaria: Registro de ofticios ás autoridades. Re-
gistro das ordens do director ás reparticões do estabelecimento.
Ponto dos tune domados. Registro dos assentamentos dos funceio-
narios, com todas as tilteraç3es que lhes disserem respeito.

§ 2.° Na congregaçio: Registro das estas das sessões. Registro
das despezas.

§ $.° Nas secções: Registro dos pedidos feitos a Directsriae Re-
gistrti de entrada o S.‘bi ia dos objectos.

§ 4.° Na bibliothesa: 14eg;sro de pedidos feitos á Directoria.
.Registro do entrad ts e sallidas de livros, revistas, mappas, estam-
pa, etc. Registro dos r..eibos dos funccionarios technicos.

§ 5. 0 Na portaria : Ittgistro de entrada e sabida de objectos,
na fórina da art. 52, § 3".

Art. 87. Todos os referidos livros s'rão rubric td is e encer-
rados pelo director. Terão o f,rmato, o tamanho e o numero de
paginas dos model)s exi testes.

Paragra.pho unico. Se: LU reseonsavois pela 1»a ordem na es-
c 'ipiuração desses livros os professores, o secretario, o bibliothe-

. cario e o porteiro.
Art. 88. NO3 lal»ratories d3 cbimiea vegetal, erComologia

agricola e phytopstlelozie existirão os livsos a que se re!brem os
art I . 30, 59 e 47, ca,bendu aos respectivo; chefes a responsabilidade
da respectiva wcriptairação.

Art. 89. Annualmente serão encardenados separadamente Os
aViS03 e as portor:as ministeriaes, bem corno os pedidos feitos á
director . a e lambem quaesquer documentes de reconhecida impor-
toncia.

, DA MACIA Do MUSEU

Art. 90. O museu serra aberto ás 8 1/2 da manhã e fechado ás
Ia da tarde.

§ 1. 0 Tanto na abertura, como no fechamemo das portas, o
portiro percorrera todas as dependencias internas do estabe:eel-
Inento, procedendo á mais minuciosa inspecção.

§ 2. 0 Ao porteiro cumpre envidar asurado zelo e activa vigi-
lancia de dia e ainda m tis de noite. para evitar incendios, roubos,
ou qualquer outro damno ao estabelecimento.

§ 3• 0 Para a policia do horto e jardins o principalmente do edi-
ficio, haverá constantemente ás ordens do direito .: um destaca-
mento de força publ i ca, com o numero suflieieate de pr lças para o
perfeito desepenho desse serviço.

DAS EXPJSIOES PUBLICAS

Art. 91. O museu será franqueado ás pessoas decentemente
trajadas todos os dias das 10 bares da manhã ás 3 da tarde, excepto
'ás segundas e sextas-feiras, em que as visitas poderão ser autorizadas
'pelo director, não havendo prejuizo do serviço.

Para.grapho unico. O porteiro superintenderá o s 'rviço do po-
liciamento (biraia o tempo de expos • ção, dando ordens para que
não seja permittido o ingree so a menores sem pessoas que os guiem,
individnos ebrios ou acomaanhados de animaes.

Art. 92 Os visitantes, que fwern encontrados damnifica,ndo as
collecçõcs, serão obrigados a indemnizai' O estabelecimento dos es-
tragos feitos e entregues as autoridades policiaes como incursos no
Codigo Penal da Republica.

DISPOS'Ç'í Es GER AES

Art. 93. E' prohibida a retirada de qualener objecto do Museu,
Salvo havendo mais de dous -exemplares, eas 3 em que um destes
poderá ser permut ido.

•Paraesrapho unico. Nenhum objecto poderá sahir som ordem
escripta do director, fazende-eo nas secções os respectivos assenta-

!Mentos.
Art. 94. Nos laboratorios do Museu não se farão trabalhos com

o fim commercial.
- Art. 95. Poderão ser ad.mittidos, a requisição'dos.professores,

,Coadjuvantcs gratuitos que quiserem so dedicar ao estudo da his-
topa natural.

• Parsgrapho unieo. Dos coadjuvantes da secção de. zOologiV
serão aproveitados os dou3 mais aptos no g isitbalh is de prepa-ação
e que por proaost t, do professor serão nomeados peattcantes pelo
director, serviu lo como auxiliares dos proaaradores desta secção.
A cada um delles, a titulo de gratificas:Ao, caberá a quantia espe-
cifIsada ns tahella annexa a do posso tl do Museu.

Art. 90. O director será substttuido em sons imoo limentos ror
um professor, á escolha do G ivero, e á falta do designaçao, pelo
mais antigo que e-tiver em exercicia.

Art. 97. Sempse que for conveniente aos interesses do aniseis,'
poderá a ecngregação designar um de seus membr 's ou qralquer
dos technicoi do estabelecimento, pari auerfeiçoar no estsangeiro
os seus coahecimentos. visitando os est tbelecirmentos cmgeaores,
apresentando relatorio dessa commissão.

Paragsapho urino. Ao ilidindo para esi excursão. s3rã
mantidos os respectivos veneinieatos e concedidos 5:000$ de ajuda
de custo.
• Art. 98. Será organizado em uma (la,s depen lendas do estabe-
lecimento um Mttiel/ Esc )/ar dc ili.torirt Natural, destinado ao
ensino intuitivo, especialmente adaptado ás crianças.

Art. 99. Fica mantido o litbaratorio do biologia, annexo ao
anises, mija Luto for dirigido pelo actu ti director. Pa'a extincção
deste laboratoris, passarão os soas aepat•ellios a pestoneer ás dif-
ferentes secções do museu.

Art. 101. Os aclimes assistentes serão' providos nos cargos de
substitutos, de aceôr.lo com os CMCM'SOS que fizeram.

Art. 101. Não é posmittido ao pe soal dos laboratorios
see:ões executa' trabalhos rarticulares durante as horas do
expediente.

Art. 102. Quando o Ministerio da, Agricultura, Industrio, e
Commercio tc-nea de organisar o serviço de preto ção ás florestas,
á pesca, á caça e ao; animaes uteis, caberá ao Museu fornecer as
bases da regulamentação do mesmo sesviço.

Art. 103. Aos professores, substitutos, na,turalstas-viajantes
chefes de laberatorms ou seus ajudantes, quando em viagem do
excursão, dentro do paiz, será concedida uma aliaria fixada pela
congregação, nos limites do orçamento.

Art. 101. Os vencimentos dos funecionarios do Museu serão os
constantes da tabelioa annexa.

Rio de Janeiro, 10 do fevereiro do 1910. -Roclolp lio Miranda.

Tabela dos vencimentos do pessoal do Museu Nacional, a que se
refere o art. 104 do rejuliment) que baixou com o decreto
n. 7.862, de 9 de fevereiro de 1910

Categoria cito	 classe
1 director. 	 	 12:000$	 6:030$	 18:0'.0 000
4 professores 	 	 8: 000$	 4:000$	 48:003.'100
.4 substitutos	  	 6:400$	 3 : 2o0$	 38:0)0000

chimico-,ajialante da 3 e soe-
ção 	 6:400$	 3:2'0$	 0:600 000

2 naturalistas viajantes 	 4 : 800$	 2:400s	 14 :4 )0.$0e0
7 p.'eparadore3 	 3:610$	 1.800$	 3:80.4000
1 chefe de culturas'	 3:000$	 1:800$	 5:400s000
1 secretario 	 4:800e	 2 -10es	 7:2a0$030
1 escrie,turario 	 2:400$	 1:2.0 	 3 N3$0
1 bibliothecario 	 4 : • 00,3	 2:40,	 7:200000
1 ajudante do bibliothecario 	 2:400'	 1:200$	 3:600$0
1 desenhista-calligrapho 	 4:100	 2:0003	 6:004000
1 chimico, chefe de laboratorio

do chi mica vegetal 	 8:000$	 "4 000.3	 12;000$000
/ assistente	 de	 chimica, do

mesmo laboratorto 	 	 6:400$	 3 • 200$	 9:600$000
1 ajudante - preparador 	 do

mesmo laboratorio 	 	 3:603$	 1:800$	 5:40(4000
1 Entemologo, chefe do laboea-

torio de Entomologia 	 	 8:00:$	 4:003$	 12:00000o
1 ajudante - preparador 	 do

mesmo laboratorio 	 	 3:630$	 1:800$	 5:400$000
1 phytopa.thologista, chefe	 do

laboratorio	 de	 Phytopa-
filologia 	 	 8:000$	 4:000$	 12:000$000

1 assistente de phytop tthogia
do mesmo laboratorio....	 6:400$	 3:200$	 9:000 .4100

1 p arteiro 	 	 3:200$	 1:600$	 4:8000O0
1 continuo, ajudante	 do por-

teiro 	 2:000$	 1:000$	 3:000000
2 praticantes de zoologia 	 1:200$	 2:4 0000
2 guardas. (liaria 5$	 ..	 3:000 000

12 serventes. diaria 5$ 	 21:60400G
20 jardineiros, diaria 5$ 	 	 •	 .• 30:003$000

• Totalgerat 	 	 330:200$000

Rio de Janeiro, 10 de fevereiro de 1010 e- ‘- Rjdolpho afirqeia4

Ordenado Grati fica- Tola! da



- 1 g5,3 O Quarta-feira 18
	 - MARIO OFFICIAL.

..	 •	 •

Ministeno da Marinha
"Por decretos de 15 do corrente:
-Foi exonerado o capitão de corveta An-

-Ionio da Silva Braga do cargo de capitão do
,porto do Estado do Paraná.

— Foi nomeado o capitão do corveta Al-
berico Floresta de Miranda para exercer o

cargo de capitão do porto do Estado do
Para,nii.

	+moem

SECRETARIAS DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

--i,xpediente de 12 de fevereiro de 1.910
DIRECTORIA DA coNTABILIDADZ

çolieltaram-se ao. Ministerio da Fazenda
os seguintes pagamentos no Thesouro Na-
cional:

Do 15:475$, ajuda de custo, relativa a
1893, e subsidies que, na qualidade de depu-
tado federal pelo Estado do RiO Grande do
Sul, deixou de receber Thomaz Thompson
Flores ; .

De 4:96ç$150, objectos de expediente for-
necidos, em janeiro findo, a esta Secretaria
de Estado ;

po 84$200, fornecimentos feitos ao edi-
fiem do Forum, em janeiro. findo ;

De ,400$, alugueis, relativos a janeiro ul-
timo, das salas destinadas ás Juntas Cor-
reccionaes e audiencias dos juizos da 50 , 74,
9. e 12° pretorias

De 11:273$300, fornecimentos feitos á Di-
rectoria Geral do Saude Publica, em de-
ombro do armo findo.

Concessão do adeantamento de 700$ ao
agente-tliesoureiro do Instituto Nacional de
Surdos-Mudos, para °morrer despozas de
prompto pagamento do mesmo instituto,
durante o 1 0 trimestre do corrente anno ;

Concessão dos creditos de 141$600 o 403$550
11, Delegacia Fiscal do Thesouro Nacional no
Estado de Minas Geraes, para pagamento de
despeza,s feitas com o serv:ço eleitoral do
mesmo Estado.

— Transmittirazn-so ao Ministerio da Fa-
zenda, os processos do dividas dó exercicios
Arados, de que são credorcs : Silva Lima

Conip., José Maria da Silva Graça, Fran-
cisco Ignacio Pereira, Mendes & Comp., Gas-
par Teixeira & Irmãos, bacharel Gustavo
Affonso F.arneze, Ferraz & Ferreira, Fran-
eisco da Silva Cardoso e bacharel José Mar-
tins de Souza Ramos.

Requerimento despachado
Monsenhor Antonio Nascimento Castro,

-podindo pagamento, no corrente exercicio,
da congrua que lhe compete, na qualidade
do vigario colado da parochia e cidade de
Taubaté.—Reconheça a 'irmo..

'Expediente de 14 de fevereiro de 1916

DIRECTORIA DA JUSTIÇA
Vevolveu-se ao delegado fiscal do ThesOuro
ederal no Estado do Ceará, o requerimento

do juiz de direito em disponibilidade, Fran-
Cisco de Salles Ribeiro Campos, o qual não
p,tales ser -tomado em consideração, por não
kátar reconhecida a firma e não ter , a , pra-
puração do proprio punho ,a assignat ura de
aluas testemunhas.

,Transmittiram-se:
Ao Governador do Esta . 'do de Amazonas, -a

-lortidão da obito, lavrada, „na nana, refe-
;elite '9, A,essa Qraggi,21 gâtinl RAW2141Xs-
MIxi;

Ao Presidente do Estado do S. Paulo ideia-
tica certidão, lavrada no referido paiz, refè--
rente a Candida do Nascimento, natural do
dito Estado.

Requerimento despachado

Bacharel Dr, Watson Junior.	 Não ha
vaga.

Expadiente de 14 de feverairo de 191(.4

DIRETORIA GERAL DE SAUDE PUBLICA

Ac3usaram-se os recebimentos:
Ao director do 30 districto sa,nitario ma-

ritimo, dos officios ns. 13, 150 sem numero,
datados de 13 de janeiro ultimo;

Ao inspector de saude dos portos do Esta-
do de Sergipe do officio n. 10, de 3 do cor-
rente;

Ao director da Estrada de Ferro Central
do Brazil, do oficio n. 415, de 12 do cor-
rente;

Ao consul geral do Brazil, em Liverpeol,
do oficio n. 3, de 17 de janeiro ultimo;

Ao superintendente do Navegação, da cir-
cular n. 102 de 9 do corrente;

Ao provedor interino da Irmandade de
Santa Cruz dos Militares, do officio n. 14,
de hontem;

Ao provedor da mesma Irmandade, do
oficio n. 9, de hontem;

Ao director do 20 districto sanitario mari.
timo, do oficio n. 24, do 4 do corrente;

Ao inspector de saúde dos portos do Estado
do Espirito Santo, do oficio n. 8, de 7 do
corrente.

Solicitaram-se providencias
Ao gerente da. Brazilianische Elektricitats

Gesellschaft, no sentido do ser retirado o
apparelho telephonico existente no Hospital
do Variolosos do Engenho de Dentro, que se
acha fechado ;

Ao director geral de Obras o Viação, para
que seja removido ou demolido o mictorio
existente no b3cco do Thcsouro ;

Communicou-se ao director da Despeza
Publica que esta directoria já, providenciou,
relativamente ao referido mictorio •,

Remetteram-se ao director geral da Con-
tabilidade, as contas relacionadas na impor-
tancia do 1:351$100, transportes concedidos
a esta repartição pela Estrada de Ferro
Central do Brazil, durante os mezes do junho
a outubro unimos.

Requerimentos despachados

Dia 14 do fevereiro do 1910
Monteiro de Barros Roxo & Comp. (1° dis-

tricto).—São concedidos 90 dias.
Victor Polver (2° districto).Approvado,

nos termos da informação.
Amacio de Araujo Faria (2° districto).—A

impormeabilizaç.Tto é adiada, para quando
esta directoria Julgal-a opportuna.

E. A. Bojunga (2° districto),—São conce-
didos 60 dias.

José Dias Carneiro (3 0 districto).—Regis-
tre-se a communicação.

Pedro Cesario (3° districto).—São conce-
didos 90 dias.

M iguel  A. de Barros Lima (30 districto).—
A$ obras ficam adiadas para quando esta
directoria julgai-as opportunas. .

Terra ,S; Irmão (4° districto).—Appro-
vado..

Antonio de Faria Guimarães (4° districto).
—A medida fica adiada para quando esta
directoria julgal-a opportuna.

Antonio José Ferreira Braga (40 districto).
-,Não pôde ser approvado, por não estar de
accôrdo corno laudo de vistoria. ' •

Oliveira, Atevedo, Barros & Comp. (50
districto):—São- concedidos 60 dias.

Ventura Ferreira da Silva Sabroa (50
stri9teirrIte- pásf,9 	 ktItond_15.19,.,

Braz 'Carneiro Nosgelea,m,Gatna, (5° dii0
tricto). .=Compardça á seCçao de engenha..

Manoel Simões da: Rdcha (7° distrieto).-aj,
São concedidos 90 dias.

Major Hamilea,r Nelson Macado.—Certis
fique se.

1••••••n•n••••."C	 mmi!le

Ministerio da Fazenda -
Por titulos de 14 do corrente, foram no-

meados, a pedido :

O agente fisCal dos impostos de consulno
na 21° circumscripção do Estado do Rio der
Janeiro, Luiz Campos, para identico logar na
22; circunEeripçã'o do mesmo Estado;

O ajudante fiscal desta ultima circnm-
scripção, Julio Augusto Fernandes, parti
identico togar naquella.

—Por portarias da mesma data, forani
concedidas as seguintes licenças, com o ven-
cimento a que tiverem direito, na forma da
lei, para tratamento de sande onde coal
vier:

De um anno, com ordenado, nos termos
do decreto n, 2.222, de 31 de dezembro deli
1909, ao contador da Dalegacia Fiscal em'
Pernambuco, Thomaz de Lemos Duarte ;

De ires mezes, ao porteiro da Alfa.ndega
do Mauãos, Antonio Pedro Serra dos Santos ;

De 30 dias, em prorogaç5,o, ao 4° eseriptur
rario da Delegacia Fiscal em Pernambuco,
bacharol João da Cruz Ribeiro ;

De 60 dias, ao agente fiscal dos impostos
do consumo na 34° circumscripção db Estacbt
do Rio Grande do Sul, Acrisio de, Oliveira'.;,

—Por titulo da mesma data, foi nomeldo
Altano Ferreira Moraes, para o togar de
collector das Rendas Federaes em S. Doa
mingos do Prata, Estado de Minas Geraes.

mama.

Directoria do Gabinete do Thesouro
Nacional

EXPEDIENTE DO SR. MINISTRO

Additamento ao do dia 14 de fevereiro
de 1910

Sr. ministro da Agricultura, Industrio,
Commercio:

N. 5—Satisfazendo á solicitação constante
do vosso aviso de 11 de dezembro ultimo
scientifico-vos, para os devidos effeitos, ha.,';
ver resolvido pôr á disposição desse minid-f,,
terio os proprios nacionaes, fazendas «Turvi.,
aba», «Forquilha», «Geada» e «Salto», situa7
das no municiplo de Lençóes, comarca de
Agudos, no Estado de S. Paulo.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração.

—Sr. ministro da Guerra:
N. 28—Relativamente ã, cessão feita a'

esse ministerio pelo presidente do Estado de
Matto Grosso de 3.600 hectares do torras de-
volutas existentes nos campos de Pirapi-
tinga, proximos á Villa do Campo Grande
assumpto do que trata o vosso aviso n.
do 9 de dezembro do anno passado, commu-
nico-vos, para os fins convenientes, que tal
cessão só se fará regularmente por escri-
ptura publica, que deverá ser lavrada na-
quilo Estado e assignada, pelo procurador
fiscal junto á Delegacia Fiscal.

Reitero-vos os meus protestos do elevada
estima e consideração. 	 -

Dia 15 do fevereiro de 1910

Sr. presidente do Tribunal de Contas: 	 ,
N. 32—Incluso vos envio, para os devid

fins, o decreto n. 7.856, de 9 do corrente
abrindo a esto ministerio o credito extr
ordinario de 35:104219. para occorrer.
pagamento devido a Veris.simo Ricard"
Vioira, em virtude de sentença judiciaria,. ,J,

1
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EXPEDIENTE DO sa; DIPECT03

Additamento ao do 14 de feu .meiro de 1910

. —Sr. director garal da Contabilidade do
1V1inisterio da Viação e Obras Publicas-

5—Devolvendo, de accôrdo com o des-
pacho do Sr. ministro, de 27 do janeira ul-
timo, o incluso prisco sso,eacaminhado com o

•vosso officio n.258,de 4 de dezembro do anuo
•proximo findo, relativo á habilitação do
: Montepio civil dos menores Miguelina, João,
, Antonio, Balbina e Esther, filhos do finado
ajudante do agente do Corroo da cidade do
Alegrete, Estado do Rio Grande do Sul, João
Velloso Souto, rogo vos digneis de provi-
denciar no sentido de ser satisfeito o sela°
devido pelo documento do fls. 23, na fôrma
do § 44 n. 31 do reaula,mento que baixou
com o decreto n. 3.534 de 22 de janeiro

•de 1900.
—Sr. inspector da Alfandega do Rio de

Janeiro:
N. 64—Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attenclendo ao que
•solicitou o Ministorio da Viação e Obras Pu-
blicas em aviso n. 52, de 28 de janeiro ul-
timo, resolveVpor acto de 31 do mesmo
mez, autorizar o desaacho,livre de direitos,
do sois caixas de forro, ns. 7 090 a 7.095 e
tres contendo obras de borracha e suas ligas,
pesando, bruto, 2.542 kilos, marca CEAOP-

-aio, vindas pelo vapor Voitaire,destinadas
Commissão Fiscal e Administrativa das
Qbras do Porto do Rio de Janeiro.

N. 65—Communico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao que
requerau a Sociedade Propag idora das
Belas Mies, mantenedora do Lyceii de Artes
o Officios, pelo seu sesretsrio Francisco
-Joaquim Bethencourt da Silva. em petição
de 10 de janeiro ultimo, resolveu, por acto
de 5 do corrente, autorizar o despacho, livre

•de direitos, para as medalhas constantes da
, relação e docum.nt.s juntos, dostinailas
:distribuição gratuita, como promios, aos
professores do referido Lyceu.

N. 66 —Commitaico-vos, para os devidos
fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
solicitou o ministerio da Marinha em aviso
n. 497, de 4 do corrente, resolva!, por acto
Àle 9, autoriz to o despacho, livre de direitos,
de seto fardos, marca alai, contendo lona im-
permeavel para taldos, vindos no vapor
Ora via, con agnados aquelas ministrai°.

— Sr. presidente do Tribunal de Contas
N. 3.—Do aedirrlo com o dosna,cho do

Sr. ministro, de 31 de janeiro ultimo, re-
i inetto-vos, para os devidos fias, o processo
que acompanhou o officio da delegacia fiscal
no Estado de S. Paulo, n. 637, do 21 de do-

l zembro do turno passado, referente á sub-
stituição da fiança, no valor de 3:003$, pre-
stada para garantia da resporsa' ilidade de

'Oscar de Lacerda \\T orneei: e da de seus pre-
postos no logar de escrivão da Collectoria

, das Rondas Federaes em Amparo, no role-
- rido Estado.

— Sr. delegado fiscal no Maranhão:
N. 4.—Rometto-vos, para os devidos fins,

a inclusa portaria, de 31 de janeiro ult uno,

que concede tres mezes do licença, em pro-
rogação, ao agento fiscal dos impostos de coo-

, sumo na primeira circamscripçao desse Es-
atado, Miguel Ignacio Parga Ewerton, para
tratamento de sua saúde.

— Sr. delegado fiscal no Paraná:
N. 5 —Communico-vos, para os devidos

fins, de a,ccôrdo com o despa Alo do Sr, mi-
'nistro, de 29 do mez praximo findo, que, pela
'Repartição Geral dos Telegra,phos, segundo
declarou o Ministerio da VIaçao e Oraas
Publicas, em aviso n. 333, do 27 de dezem-
bro ultimo, foi autorizado o chefe do distri-
cto telegraphi co, nesse Estado, engenheiro
Antonio Joaauim Alves de Faria, a orçar a
Construcção do um trapiche fluctuanta no
parto da Colonia Militar da Ftiz do Ignassti

e a de uma estrada de rodagem, partindo
' da Mesa de Rendas Federaes da mesma, lo-

calidade até aqneile porto; serviços esses
pedidos em vosso offisio ri. 160, de 6 de ou-
tubro de 1908.

— Sr. deleg ido fiscal no Rio Grande do
Sal:

N. 16 —Remetto - vcs, para os devidos fins,
o inclusa decreto de 29 do mez proximo fin-
do, que nomeia o conferente da Alfandega,
do Rio Grande, nesse Estado, :rolo Climaco
de Mello, para o Jogar, em commissão, de
inspector da mesma repartição.

—Sr. delegado fiscal em S. Paulo;
N. 16—Rernetto-vos, para os devidos fins,

a inclusa portaria de 11 do corrente, que
concede tres mezes de licença ao 1° escri-
pturario da Alfandega do Santos, Carohno
Vieira dos Santos Pinto, para tratar de sua
saiu le.

N. 17—Remetto-vos, para o; devidas fins,
as inclusas portarias, de 19 e 25 de jaoeira
ultimo, que concedem tres mezes do licença,
em proroga.oão, ao guarda da .alfanlega de
Santos, Alphou da Silva aLura; noventa
dias, tombem em proroga.ção, ao guar la
mesma alfandega, Horacio da Cunha Telle.;
noventa dias, ao sargento da ibr ;a dos guar-
das da refarida alfandega, Mauricio Pinto

• de Moraes o noventa dias, ao guse Ia da ci-
tada repartição Julio de Moraes Pinta.

• Dia 15

Si' . director geral da Contabili ;afie do Mi-
nisterio da Viaçã, t e Obras Publicas:

N. 6—Communieo-vos, para os fins coava-
nientos, que o Sr. ministro, tendo prasente
o requerimento, 'transrnittido com o vosso
officio n, 2a2, de 30 de dezembro ultimo,
em que D. Ludovina de Medeiros Costa pede
reconsideração do despacho que mai,t,,,ve
decisão dessa directoria, negando-lho a pen-
são do moatefio instituido par sou finado
marido Alfredo Leão da Costa. teleraphista
da Estrada de Ferro de Baturita, resolveu,
por acto de 5 do corrente, re:onsid?r ir o
alindai° despacho, á vista da circular a. 28,
de 13 de aaosto de 190.

—Sr. director da Casa da Moela:
N. 5 — Peço vos digneis de providenciar

no sentido de ser impresso nesse esta,beasci-
mento o titulo sub,titutivo da ap )lice
divida publica, extraviada, de n. 30.52.3, do
valor nominal de 1:000$. do emprestam de
18)5, de juro annuan de 5 % e inscoipta em
nome de C,vrillo Pereira dos Santos, corno
se verifica do processo enviado Com o
da Caixa do Amortização, n. 24, de 26 de
janeiro proxim o findo.

N. 6 — De accordo com o despacho do Sr.
ministro, de 31 de janeiro ultimo, reitero-
vos a recommondação constante do officio
da extincta Directoria do Expediente, n. 53,
de 3 de julho do anno proximo findo, no
sentido de remetterdes ao Thesouro cópia
authentica do termo lavrado sob n. 128, de
7 de novembro de 1905.

—Sr. director da Imprensa Nacional:
N. 1 — Communico-vos, em resposta ao

vosso officio ri. 2.213, de 23 de novembro do
anuo proximo findo, que o Sr. ministro, por
des?acho de 31 de janeiro ultimo, resolveu
autorizar o pagamanto ao olilcial de 4° Classe
Bitlduina dos Santos Junior, das ferias cor-
responlentes ao tempo em que esteve au-
serk,e do serviço, para tomar parte nas ma-
nobras do armo passado, como voluntario.

—Sr. director do Lloyd Brazileiro:
N. 2 — Peço-vos providencieis para que

sejam concedidas passagans, ciii l a cl isso,
desta capital á do Estado da Bahia ao 1° es-
cripturario Felinto Elysio do Nascimento,
nomeado delegado fisaal na,quelle Estado, á
sua família composta de esnosa, sogea, e uma

1 sobrinha de cinco annos, e, °ta 3) classe, a
, uma cread c; bem como transporte da respe-

Uiva bagagem.

— Sr. director da Estrada de Ferro Con-
trai do Brazil:

N. 3—Poço-vos, de accArdo co ai o despa-
cho do Sr. ministre, de 7 do corrente 1110Z,
provalencieis no sentido de serem attondidaa
as requisiçies de passes, em la classe, que
fizer, quando em servindurante o corrente
anno, o agente fiscal dos impostos de con-
sumo na 16° circumscripção do Estado de
Ri de Janeiro, Arrodo Pinto da Silva.

N. 4-Peço-vos, de accôrdo com o despa-
cho do Sr. ministro, de 7 do corrente, via
vidoncieis no sentido do serem attenilidas
requisições de passos, em l a classe, que fizer,
durante o corrente exercielo, o colloctos
fe feral do municipio da Barra do Piraliy,
Joviano Guises, quando em serviço.

— Sr. direJtor da Th: L)opol . liwt Railway
Oompany,Limited:

N. 7—Peço-vos, de ac .firdo com o d.sp
cho do Sr. ministro, de 7 do c rare a ra, pro-
videncieis no sentido de sere ti ou:Roa:aios,
durante o corrente anno, pas ;os de ida o
vota aos agentes fiscaes da 58 e fia eireum-
seripe5es do Estado do Rio de .ianeiro, Anto-
nio Seraphim Pinto Maahado o Raphael
Rosa, quando em serviço; soado: ao pri-
meiro (oitis: as estilo -jos de Cordeiros, Ma-
cuco, Cantagal'o, Gavião, Santa Rita, Boa
Sorte, L trangeiras, Hitt ital, Itaocara„ Por-
tella, Tres Lonaos e Vieira Braga e ao
seguindo, entre as de Tsa : ano de Moraes,
Concoa-s:lo de alacabia Manoel do Moraes e
Mag laleaa

, mN. --8Do . accordo co o despacho dê Sr.
ministro, do 1 do corrente, paço-v.8 prava
deacieis para que ao aaeato fiscal dos im-
postos de consumo na 23' eirminscripção do
1 ,S,allo do Riu de Jau !iro, Diniro Guulart de

vSouza, seja concedido um p[,io do ida e
volta, em la classe, entro a c dado de Mn-
cahé e as estações de lndayassa, Conceição e
Glycer o, dessa estrada.

—Sr. presidon:.e do Tribo iai de Contas
N. 4—Oe ace c o un o despacho do Sr.

miiii;tro, de 31 de j- aneiro ultimo, 1-emitiu-
vos, para os fins conveniente:, o incluso prd-
cesso relativo a flançi,, no valor de 6.0:%,
prestada em moeda corrente por Eugenio
lli ijas, em garantia da sua responsabilidade
o da de seus prepastos no logar de adminis-
trador da Mesa do Rendas do Alto Piras.

— Sr. engealleira João Vieira Barcelos:
N. 9—Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministre, por despa
de 5 do corrente, resolveu designar-vos para
certificar sobre o material constante da re-
lação que acompanha o incluso requeri-
mento, em que Zacharias do Souza Silveira,
agricultor, residente no munieidio de It-
baianinlia, Estado do Sergipe, pele isenção
de direitos para o alludido material, coo
rendo a desoeza por coata do requerento.

— Sr. delegado fiscal no Amazonas :
N. 13—Dee:aro-vos, para os devidos elTei-

tos, que, por despacho de 31 de janeira
ultimo, foi acceita pelo Sr. ministro a fi orça,
no valor de 6:00J$, prestada em moela cor-
reate, por Enaenio Ribas, para garaati da,
sua responsabili lado e da de seus propostos
no togar de administra lor da Mesa do Risa-
das do Alto Puras.

—Sr. delegado fiscal na Bailia:
N. 9 — Commuaico-vos, em resposta ao

vosso officio ri. 232,- de 17 de s3tembro ulti-
mo, que o Sr. ministro resolveu, por despa-
cho de 3 do corrente, deferir o requorimeato
migue o 2° escripturario da Al fandega desse
Estado, Francisco Araujo Domingues Car-
neiro, pele seja contada a sua antiguidade
de classe de 5 do maio de 1904, data cai
que tomou posse e entrou em exercício do
logar de 2°. eseripturario dessa delegacia.au aeg a s s g

N. 10. Rematto-vos, para os devidos alas,
a inclusa portaria, de 13 do janeiro ultimo,
que concede GO dias de licença em proroga-
ção, ao 10 escriptuca,rio da Alt
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Estado, LeocadinJosé Osorio, para tratar do
. sua saude.	 :1
• N. 11-Communico-a os, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, attendendo ao que
- requereu a Companhia Cessionário das Do-

cas do Porto da Bahia, pelo seu Director,
Augusto J. Ferrcira, em petição do 12 do
corrento, resolveu, por acto dá mesma data,
autorizar o despacho, livre de direitos, me-
diante termo de responsabilidade, com o
Prazo de 60 dias para preenchimento das
formalidades legaes, do material ahi chega-
do no mez de janeiro proximo findo, desti-
nado aos serviços da requerente. Confirmo
assim, meu telegramma de 14.

-Sr. delegado fiscal no Ceará:
N. 6-Declaro-vos, para os devidos effei-

tos, que o Sr. ministro, attendendo ao que
requereu a Escola do Meninos Desvallidos
dessa cidade, representada por,seu protector
D. Joaquim José Vieira, bispo desse Es-
tado, resolveu, por despacho de 7 do cor-
rente, autorizar a entrega á (uelle estabele-
cimento da quantia do 4:207;3615, quota do
beneficio do loterias do anno de 1909, de-
vendo essa Delegacia escripturar a respe-
ctiva despeza, em «Movimento de fundo»,
como remessa feita ao Thesouro.

-Sr. delegado fiscal no Pará:
N. 5-Communico-vo5, para os devidos

fins, que o Sr. ministro, por acto de 7 do
Corrente, proferido sobre o oficio do dire-
ctor geral da Secretaria do Ministerio das
Relações Exteriores, n. 8, do igual data, re-
ãolvét autorizar o despacho, livre de di-
reitos, de uma caixa, contendo uma machina
de escrever, vinda pelo Rio Negro, destinada
ao uso oficial do Consulado da Allemanha
ria caPital desse Estado.

Sr. delegado fiscal na Parahyba do Norte:
N. 2-Communico-vos, para os fins con-

venientes, que o Sr. ministro, por despacho
do 22 de janeiro ultimo, proferido em sessão

• do Consolho de Fazenda, de accordo com o
parecer deste, resolveu negar provimento
ao recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 21, de 6 de junho de 1907, interposto por
Jayme Seixos & Comp., da decisão da jaspe-
ctoria da Alfandega desse Estado, mandando
classificar como para escrever, liso, da taxa
de 350 réiá por kilogramma„ do art. 612, da
Tarifa, o papel que os recorrentes submet-
teram a despacho pelas notas de importação
ns. 418 e 424, de 28 de fevereiro e 1 de
março do dito armo.

Sr. delegado fiscal no Paraná
N. 6-Doalaro-vos, para os devidos effeitos,

qne o Sr. ministro, por despacho de 26 de
janeiro ultimo, resolveu negar provimento
ao raçurso transmittido com o vosso officio
n. 223, citi 22 de novembro do anno passado,
ipterposto por Arthur Borges de Macedo da
decisão pela qual lho impuzestes a multa
do 200$, pelo facto do ter exposto é. venda
6.01 seu vtabelecimento, maço3 de cigarros
se '111 OS devidos sellos.

Sr. delegado fiscal em Pernambuco
N. 10-Remetto-vos, para os devidos fins,

as inclusas portarias de 13 do janeiro o 7 de
fevereiro do corrente anno. que concedem
30 dias de licença ao 34 escripturario dessa
delegacia Bathuel Eugenio Peixoto e dois
mezes ao guarda da Alfandega desse Estado,
Gnilherme Alberto Lidington.

N. 11-Remetto-vos, para os devidos fins,
a incjusa portaria de 27 de janeiro ultimo,
que concede 30 dias de licença ao 3 4 escrip-
turario cia Alfandeaa. desse Estada Joaquim
Pessôo Cavalcanti de Albuquerque, para
tratamento de saude.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul :

N. 17-Devolvendo o incluso processo que
acompanhou o vosso oficio n. 389, do 26 de
out Oro do anao proximo findo, recommen-
d04'0, ç aacordo com o despacho do Sr, mi-
atgro,A?	 99fr.eAel qp Prqviqw,q19j0

no sentido de ser verificado st A. R. Pereira,
que assigna o recibo no documento do fls. 11,
é ou não empregado, proposto ou procurador
de Francisco Thomé da Silva Real.

N. 18-Remetto-vos, para cs devidos fins,
o incluso decreto do 11 do corrente mez, que
nomeia o 1 4 escripturario da Alfandega de
Uruguayana, Sebastião Carneiro Monteiro,
para identico logar no Rio Grande,nesse Es-
tado.

N. 19-Declaro-vos, para Os devidos effei-
tos, de accordo com o despacho do Sr. mi-
nistro, do 4 do corrente, proferido sobre vosso
oficio n. 5, de 6 de janeiro ultimo, que ao

escripturario da alfandega dessa cidade,
João Hyppolito Passos, devia ter sido feita
carga da quantia de 509$140 e não de 684$140,
corno por equivoco determinou a ordem da
Directoria do Expediente, n. 35, de 6 de fe-
vereiro do 1908, que fica assim rectificada.

-Sr. director da Associação dos Empre-
gados do Commercio

N. 4-Em resposta ao vosso oficio de 30
de dezembro do anno proximo findo, em que
solicitaes a creação, nessa cidade, de uma
caixa de depositas e descoatos, filial ao
Banco do Bra.zil, remetto-vos, de accardo
com o despacho do Sr. ministro, de 4 do
corrente, cópia do oficio em que o alludido
estabelecimento bancario prometto tomar
oppartunamente em consideração o vosso
pedido.

-Sr. collector das rendas federaes em
Cantagallo:

N. 5-Declaro-vos, para 03 devidos fins,
que o Sr. ministro, por despacho de 31 de
janeiro ultimo, resolveu dar provimento ao
recurso encaminhado com o vosso oficio
n. 142, de 2 de dezembro do anno proximo
findo, interposto por Feris Joris Theme, da
decisão dessa collectoria, que lho impoz a
multa de 209$ por infracção dos arts. 78
,§5 1 4 , 24 e 113 do Regulamento annexo ao
decretou. 5.890, de 10 de fevereiro de 1906.

-Sr. delegado fiscal em Santa Catharina:
N. 5-Autorizo-vos a requisitar passagens

em 1 4 classe, da cidade de S. Francisco,
nesse Estado, até a do Rio Grande, no Estado
do Rio Grande do Sul, para o conferente da
alfandega da, referida cidade, Delfino Freire
do Resende, para as pessoas do sua familia,
constantes da relação junta, e em 3 a classe
para uma criada, bem assim o transporto da
respectiva bagagem.

C-n ,irmo assim meu telogramma de 10 do
corrente.

-or. delegado fiscal em S. Paulo :
N. 18-Communico-vos, para os devidos

fins, que o Sr, ministro, attendendo ao que
solicitou o secretario da Agricultura, Com-
meneio e Obras Publicas no oficio encami-
nhado com o dessa delegacia n. 17, de 15 de
janeiro proximo findo, resolveu, por acto de
31 do mesmo mez, autorizar a revalidação,
para o corrente exercido, da ordem n. 644,
de 8 de novembro dg anno passado, que con-
cedeu isenção de direitos para o material
constante da inclusa relação, destinado ao
aranticay da Cantareira.

N 10-Communico-vos, para os fins con-
venientes, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o secretario da Justiça o da
Segurança Publica desse Estado no officio
que acompanhou o dessa delegacia n. 19, de
15 do janeiro ultimo, resolveu, por acto de
29 do mesmo mez, autorizar-vos a providen-
ciar no sentido de sor despachado, livre de
direitos, nos termos do art. 2 4 , alinea XI,
n. 9, da vigente lei orçamentaria da receita,
o material constante da inclusa relação, des-
tinado á força publica desse mesmo Estado.

N. 20-Communico-vos, cru resposta ao
vosso oficio n. 649, de 27 do dezembro ul-
timo, que o Sr. ministro resolveu, por des-
pacho do 31 do janeiro proximo findo, appro-
var a pro o ta q.uo faz Luiz Ribeiro Borges,
o.9114ctor a rodas ick,aes_enA,Ba_Fretok,_

nesse Estado, de Venancio Borges para sen(
agente auxiliar.

N. 21-Communico-vos, para os devidog,
fins, que o Sr. ministro, attondendo ao qu(
soLcitou o secretario da Agricultura, Co
mercio e Obras Publicas no oficio enca.mi
nhado como dessa delegacia n. 18, do 15 d
janeiro proximo findo, resolveu, por acto d
31 do mesmo mez, autorizar a revalidaçãd,
para o corrente exercicio, da ordem n. 776a
do 31 de dezembro ultimo, que concedeti
isenção de direitos para o material constanto
da inclusa relação, destinado á Estrada do
Ferro Funilense, de propriedade dessa
Estado.	 .

--
Directoria da Receita Publica'
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR.

Sr. presidente do 1 0 Tribunal do Yuri.
desta Capital a

N. 8 - Cabe-me communicar-vos que ci
escripturario João Duarte Lisboa Serra, sua,
toado para fazer parte do jury do que trata
vosso officio sem numero, do 3 do fevereiro"
corrente, dirigido ao Sr. ministro da Fa-,
zoada, é o actual inspector da Alfandoga dca
Pará.

- Sr. director da Recebedoria do Dij
stricto Federal

N. 5 - Para que possa esta directoria
apreciar devidamente o oficio n. 231, do
18 de dezembro do 1909, da Delegacia Fiscar
em Minas Geraes, tratando das empreaa$':
do estrada de ferro que deixaram do as-'
signar contracto para a arrecadação do im-
posto de transporte, solicito a remessa do
oficio n. 132, de 17 de junho de 1907, da
referida delegacia, que se acha pendente da.
informação dessa repartição.

N. 6 - Do conformidade com o decretai
n. 7.751, de 23 de dezembro do anno pas-
sado, que approvou o regulamento expedido
em virtude do art. 32 da lei n. 2.083, do'
30 de julho do 1909, para execução dos ser-
viços da Administração Geral da Fazenda
Nacional, esta directoria superintende e cen-
traliza a arrecadação do todas as rendas dd
União, seja qual for a sua natureza, ordia
narias ou extraordinarias, o quer tenham
como fonte originaria o dominio patrimd2,'
nial e industrial da Nação, quer a tribila''
tação ou credito publico, ficando-lhe sub-
ordinadas todas as estaçoes o repartiçõeffi
que arrecadam rondas federaos, na fórma*
dos arts. 18, 20, 103 e 220 do supraúten-
cionado regulamento.

Dando-vos disso conhecimento, rodom-at
mondo-vos providencieis no sentido de sereuf
não só observados fielmente, pela repara'
tição a vossa cargo, todos os dispositivos
que se relacionem com os serviços de arre-,
cadação a cargo dessa mesma repartição,"
mas tambem soja enviada a esta directoria..
até o segundo dia util de cada mez, uma de.r,g
mons tração da renda elfectivamente arre
cadada no mez anterior, discrimina,damento
e pelos titulos orçamentarios respectivo)
com indicação, em columna especial, d4
renda em ouro, na conformidade das ordena,
em vigor, das circulares n. 13, de 13
março do 1900, o n. 8, de 23 de maio do
mesmo anno, publicada no Diarío Officia dçi
dia seguinte, observadas, porém, as moda
ficações precisas.

( Identico á Imprensa Nacional, Casa da
Moeda, Fazenda Nacional de Santa Cruz
e Quinta da Boa Vista.)

N. 25 - De conformidade com ó decretai
n. 7.751, de 23 do dezembro do anno pasa-V
sadia que approvou o regulamento oxpednak
em virtude do art. 32 da lei n. 2.083, do 3
de julho de 1909, para execução dos servioS
da Administração Geral da FazendaINTaci5.1
nal, esta directoria spperintende e ceutr.a'
liza a arrecadaçdo d todas az rendaêM
Unido, seja qu,p4_ f,i2g __spLa nAttialà,_ona;
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narias ou extraordina.rias e quer tanham
como fonte originaria o dominio patrimonial
o industrial da Nação, quer a tributação ou
credito publico ; ficando-lhe subordinadas
todas as estações e repartições que arre-
cadam rendas federaes, na fôrma dos
arts. 18, 20, 103 e 220, do supra-mencionado
regulamento.

Dando-vos disso conhecimento, recommen-
do-vos providencieis no sentido de serem nãa
só observados fielmente, pela repartição a
vosso cargo, todos os dispositivos que se re-
lacionem com os serviços do arrecadação a
cargo dessa mesma repartição e da Mesa de
Rendas de Macahé ; mas tombem enviada a
esta directoria, até o segundo dia util do
cada mez, uma demonstração da renda afio-
ativamente arrecadada no moz anterior,
descriminadamento e pelos titules orçamen-
tados respectivos, com indicação, em co-
lumna especial, da renia em ouro, na con-
formidade das ordoas em vigor, das cir-
culares n. 13, do 13 de março do 1900, e
n. 8, do 23 de maio do mesmo anno, pubti-
cada.s no Diario Official do dia seguinte ; ob-
servadas, porém, as modificações precisas.

-Sr. inspector da Alfdndoga de Mandos:
N. 1-Achando-se publicado no Diario Of-

ficial do 30 de ja,noiro ultimo o decreto
n. 7.751, de 22 de dezembro do anno pas-
sado, que approvou o regulamento expedido
em virtude do art. 32, da lei n. 2.083, de
30 do julho de 1909, para execução dos ser-
viços do Administração Geral da Fazenda
Nacional, chamo vossa attençã,o para os ar-
tigos 17 a 20, 100 a 108 e 214 a 241, refe-
rentes á organização institucional, juris-
dicção, competencia, e attribuição desta Di-
rectoriada Recoita e serviços a seu cargo;
e particularmente para os artigos 18, 20,
103, §a' 1 0 e 2°; 104, 220, 224, 225, ssgunda
parte do artigo 237 e 238 e 240, que deter-

. minam quaos as repartições que ficam sub-
ordinadas a esta mesma Directoria, suas
obrigações e deveres perante cita, qui,nto á
arrecadação das rondas, correspondencia ()r-
eaja', interposições do recursos, etc.

Fica assim confirmado o telegramma
que vos foi expedido nesta data.

(Identicos ás inspectoria.s das Alfa.ndegas
ao Pará, Maranhão, Parnahyba, Ceará, Na-
tal, Para.hyba, Pernambuco, Alagoas, Ser-
gipe, Bahia, Victoria, Santos, Paranaguá,
Florianopolis, S. Francisco, Porto Alegre,
Corumbá, Rio Grande, Uruguayana, Pelotas
e Sant'Anna do Livramento).

Sr. Director Geral da Imprensa Na-
cional:

N. 18-Tendo o Sr. Raphael Rosas reco-
lhido aos cofres da Collectoria Federal do
Santa Maria •agdalena a importancia cor-
respondente a uma assignatura do seis mexes
do Diario Official, conforme communicou o
respoctivo collector,em oficio n. 19,de 8 de
fevereiro do 1910, autorizo-vos a fazer a
remessa da mesma folha áquelle funcciona-
rio,dura,nto o periodo de 1 de janeiro até 30
do junho de 1910.

N. 19-Tendo o Sr. Ludgero Sabino Ole-
gaáo Pinho recolhido aos cofres da Collocto-
ria Federal de Santa Maria Magdalena a
importancia correspondente a uma assigna-
tura do seis mezes do Diario Official,
conforme communieou o respectivo collector,
em officio n. 18, de 8 de fevereiro de 1910,
autorizo-vos a fazer a remessa da mesma
folha áquello funecionario, durante o po-
riodo de 1 de janeiro até 30 de junho de
1910.

- Sr. director da Casa da Moeda:
N. 153 - Providencia° para que á Dele-

gacia Fiscal em Pernambuco seja remettida
a quantia do 5:000$,em estampilhas do sello
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
formo requisitou o respectivo delegado, no
oficio n. 6, de 5 do corrente, sendo 93,000
do 10.9.Nio,

N. 151- Providencia° para que á Dele-
gacia Fiscal em S. Paulo seja remettida a
quantia de 670:000$,em estampilhas do sello
adhesivo, das taxas abaixo declaradas, con-
forme requisitou o respectivo delegado, no
officio n. 13, de 12 do corrente, sendo:
1.000.000 de 50 réis, 100.000 de 100 réis,
50.000 de 200 réis, 000.000 de 300 réis,
35.000 de 1$35.000 de 2$, 5.000 de 3$,5.000
de 4$, 5 000 do 5$, 5.000 de 10$, 1.000 de
15$, 2.000 de 20$ 02.000 de 50$003.

N. 155 - Tendo a Delegacia Fiscal no
Estado do Rio Grande do Norte, no oficio
n. 4, de 25 de janeiro proxiino passado, com-
munindo a esta directoria ter devolvido a
essa repartição 20:537$500 em cintas para o
imposto do consumo estrangeiro, recommen-
do-vos providencias no sentido de serem as
mesmas postas novamente em circulação, no
caso de se acharem em perfeito estado, e
depois da nocessa,ria verificação e contagem.

N. 156 - Tendo a Delegacia Fiscal no Es-
tado do Rio Grande do Norte, no officio n. 1,
do 18 de janeiro proximo passado, commu-
nicado a esta directoria ter solicitado dire-
ctamente dessa repartição a remessa de
25000$ em cintas do imposto do consumo
nacional, da taxa de 25 réis, autorizo-vos a
fazer o fornecimento das ditas cintas á refe-
rida delegacia.

-Sr. delegado fiscal no Amazonas:
N. 2- Achando-se publicado no Diario

Official de 30 de janeiro ultimo o decreto
n. 7.751, de 23 de dezembro do anno pas-
sado, que approvou o regulamento expedido
em virtude do art. 32, da lei n. 2.083, de
30 do julho de 1909, para execução dos ser-
viços da Administração Geral da Fazenda
Nacional, chamo vossa attenção para os
arts. 17 a 20, 100 a 108 e 214 a 241, refe-
rentes á organização institucional, juris-
dicção, competencia e attribuiçã.o desta di-
rectoria da receita e serviços a seu cargo; o
particularmente para 6s art. 18, 20, 103,
§§1 e 2; 104, 220, 224, 225, segunda parte
dos arts. 237 e 238 e 240, que determinam
gimes as repartições que ficam subordinadas
a esta mesma directoria, suas obrigações e
deveres perante alia, quanto á arrecadação
das rendas, correspondencia oficial, inter-
posição de recursos, etc..

Fica, assim, confirmado e telegramma,
que vos foi expedido nesta data.

(Identico ás Delegacias Fiscaes nos Estados
do Pará, Maranhão, Piauhy, Ceará, Rio
Grande do Norte, Parahyba, Pernambuco,
A l agaas, Sergipe, Bahia, Espirito Santo, São
Paulo, Minas cieraes, Paraná, Santa Catha-
fina, Rio Grande do Sul, Matto Grosso e
Goyaz.)

- Sr. delegado fiscal em Matto Grosso
N. 3.-Recommendo-vos que communi-

quais ao inspector da Alfandega de Corumbá
que não deu entrada no Thesouro o oficio
n. 342, de 28 de setembro ultimo, da dita
Alfandega, assim como a amostra de choco-
late e leite, a que allude no officio n. 350,
de 4 de outubro proximo passado, convindo
que seja remettida uma nova amostra, afim
de ser devidamente apreciado o respectivo
officio.

Directoria do Patrimonio Nacional
EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de fevereiro de 1910
Sr. delegado fiscal do Thesouro Nacional

nas Alagôa.s :
N. 1- Para que possa ser conveniente-

mente. julgado o acto que communicastes
no officio n. 4, de 15 do mez findo, pelo qual
negastes e levantamento - da caução de
19:599$999, depositada como garantia da.
solidez da construeção da parto taetallica da.
Alfanclega de Macela), no peModo em que o
contractanto tinha a responsabilidade da

respectiva conservação, recommendo-Vus q
informeis si a depressão existente na parti
da dita ponte, cru que se acha e guindaste
e bem assim, si o abaixamento do muro d
alvenaria de encontro da mesma ponte 'Lisa.;
ram Jogar dentro do supracitado prazo.j -

Dia 12
-Sr. inspector das - Obras Publicas:'
N. 2-Tendo o general commandante

Força Policial, em oficio n. 1.144, de 2 (141
corrente, reclamado contra a falta do ha!)
giene que se nota no mictorio o 1atrin4
installadas junto ao alojamento da guar4
da Caixa de Amortização, falta essa devide
á dificuldade de alli se obter agua, peço-vos
para que tomeis as nocassarias providon-
cios no sentido do ser feito ao mesmo local
maior abastecimento do liquido ore questão.;

Recebedoria do District° Federa/
Requerimentos despachados

Dia 15 le fevereiro d- 1910
Evangelina Jauffret do Moura e Silva.R

Transfira-se.
Henrique Christiano

as dividas constantes das contra-fés ns. 8.918
DO, 162 DP o 689 DP, oficiando-se á Pro-
curadoria Geral da Fazenda Publica.

Francisco Coelho Ornellas.-Transfira-so...
José Domingos do Almeida.- Officie-se

novamente ás Obras Publicas.
Alberto José da Paz. -Transfira-se
Thereza Boudin Carneiro de Canrposaais

Transfira-se.
Mario de Lacerda Wernock.-Junto a pa-

tente de registro.
Rebello, Lourenço & Comp.-Satisfaça a

oxigenei a .
José Gaudencio.-Selle os documentos do

fls. 1 e 2.
Ja,eintbo Teixeira de Mello.-Transfira-se.
13cnto da Silva Bra.:a.-Annote-se na re-

spectiva patente de registros a transferencia
de firma.

José Luiz Calvo.-Transfira-se.
Antonio Joaquim Alberto do Ahnoida.-.

Transfira-se.
Latira de Araujo.-Proceda-se WS termos

do parecer.
Try Yoneo & Comp.-Altere-se a elassiai

ficação para mercadores do kerozene, eia
mento e cereaes. para 1910.

Francisco da Rocha Gomes.-A' 2 sub-
directoria.

Carlota Santos Barbosa Oliveira.-Sello a
documento de fi. 1.

José de Oliveira Andrade.-Annulle-se
divida alludida, oficiando-se á Procuradoria*
Geral da Fazenda.

Antonio Soares e outro.-Proceda-so nos
termos do parecor.

C. P. Ziogler. - Comprovo o valor loca-
tivo nos termos do art. 10 do regulamenta
alinexo ao decreto a. 5.142, de 27 de feve-
reiro do 1904.

Bernardo Borges.-Transfira-so.
José de Siqueira Pitta. - Exonere-se de

seis mezes do exercício do 1909, notando-se
a interdicção de 1910 o volto o processo na
encarregado do lançamento para incluil-o na
rol de lacunas, o que feito, archive-se.

Ajax Lobo. -Exonere-se de tres mezes do
exercido de 1909, incluindo na respectiva
nota a declaração de que roi alugado em ja-:
neiro proximo passado, com o valor annuak
de 3:000$000.

Luiz Alves de Macedo.-Exonere-so de seis
mezes do exercido do 1909, notando-se a ia-,
terdicção de 1910 e volto o processo ao encana
regado do lançamento para inclui-o no rol,
de lacunas, o que feito, archive-se.

Francisco Baptista Marques Pinheiro. -
O documento junto não é habil para o fim
que se destina, é aecessario que o peticiA
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ario prove a quem coube o immovol de
, e se trata O si foi pago o respectivo im-

sto de transmissão de propriedade,
(DelphimJosé Pereira.--Exonere-se o predio

n. 42 da rua Presidente Barroso de cinco
¡altezas de 1903 e de todo de 1909 e o de n. 77
aa rua Jogo da Bola de cinco mezes de 1908

'é de um do 1909, procedendo-se quanto a este
'pltimo nos termos do ,parecor. Note-se a in-

itho rdoisgão quanto ao primeiro no exercido de
ã91.0 e volte o processo ao encarregado do
,lançamento para incluil-o no rol de lacunas,

que feito, archive-se.

• Inspectoria de Seguros
EXPÉDIENTE DO SR. INNSPECTOR

Dia 5 de fevereiro de 1910

4'5 Companhias de Seguros «Amazonia»;
«Lealdade», «Lloyd Paraense>, «Commer-
dal>, «Alliança,», <Paraense», «Segurança» e
fGarantia da Ama,zonia», com séde no Esta-
do do Pará; «Maranhense» e «Esperança»,
com sécio no do Maranhão; «Amphitrite»,«In-

kipmnizadora	 Phenix Pernambucana » o
no de Pernambuco; «Alliança» e «riste

ressPublico»,no da Bailia; «Paulista»,«Caixa
'Mutua do Pensões Vitalicias», «Providencia>

«Economizadora Paulista», no de S. Paulo;
cRiograndense», «Pelotense>

'
 «Porto Ale-

, grensee, «União>, «Phenix de Porto Alegre»
«Previdencit do Sul>, no do Rio Grande do

giil:
Ns. j7 a 52—Enviando questionario sobre

eperaçoes effectuadas em 1909.•
111M1.n•••••malielma	 r ••nn•n

..Ministerio da Marinha
!Por portarias do 15 do corrente

, Foram nomeados
O 2° tenente commissario Luiz Queiroz do

!'rIVIencies para servir como auxiliar da escri-
turação do commando geral das torpe-

4eiras ;
O capitão-tenente Alvaro Augusto de

Azambuja para exercer o cargO de chefe de
:facção da Directoria de Hydrogra.phia e
'ticeanographia da Superintondencia do Na-
yegaçãe ;

- b capitão de corveta Antonio da Silva
nyaga para exercer, interinamente, o cargo

commandante da fortaleza de Santa
s Cruz, em Santa Catharina

O capitão-tenente Honorio de Lamare Koel-
ter para exercer, interinamente, o cargo de

-;11i• mediato do couraçado Floriano.

-foram exonerados:
• o 'O 1° tenente Ricardo Dias Vieira, do cargo
4e assistente e ajudante de ordens do com-
inando da divisão de couraçados ;

O capitão-tenente Honorio de Lamare Koel-
'ler, do cargo de commandante da fortaleza
•de Santa Cruz, rio Estado de Santa Catharina,
; nue interinamente exercia.

Ministerio da Marinha—N. 658—Rio de
, laneiro, 15 de fevereiro de 1910.

inspector do Saude Naval—Tendo em
itigta o que dispoem os arts. 49 o 41 lettra b
do regulamento annexo ao decreto n. 7.711,

:go 9 de dezembro de 1909, resolvi approvar
mandar observar as instrucções que a este

companharn, para os concursos dos enfer-
eiros navaes, organizatics por essa inspe-

toria.
.0 que vos declara para os devidos effel-

,gs e em solução ao vaso memorandunz n. 27,
go 29 de janeiro ultimo.

Saude e fraternidado.—.4(exandrino Paria
Alencar

_
Instrucções para o concurso de enfermeiros

navaes, a que se refere o aviso n. 658,
desta data

.
1.° Para serem admittidos a 'concurso"

devem os candidatos estar munidos da ap-
provação pára auxiliar de enfermeiro, fa-
zendo portanto parte da secção de auxiliarás
enfermeiros (decreto n. 7.124, de 24 do se-
tembro de 1908).

2.° Os concursas terão Jogar no Hospital
Central 'de Marinha o durarão ires, ou mais
dias, a juizo da commissão examinadora.
. 3.° A COMMiaãO examinadora será con-
stituida de accordo com os arts. 38 e 39 B
do regulamento que baixou , com o decreto
n. 7.711, do 9 do dezembro de 1909.
• 4.° As provas versarão sobro a nomencla-
tura do material empregado no' Hospital o
ambulancias, nas regras a seguir quanto
aos cuidados que devam ser prestados aos
doentes, sob o ponto da vista do carinho, hy-
giene, tratamento medico ou cirurgico, com-
prehendenda-se neste ultimo a applicação de
apparelhos c curativos.

O -conhecimento das dietas fará tambem
parte integrante desta prova. 	 .

5.° Além do exigido no n. 4, se mostrarão
os can iidatos hablitados aprestar os pri-
meiros soccorros ao feridos, afogados e en-
venenados e a praticar as desinfecções das
roupas, locaes, embarcações o estabeleci-
mentos navaes.	 •

6.° As provas serão essencialmente prati-
cas, mas não dispensacão uma parto theo-
rica, que consistirá na expos:çao do que
constituir assumpto das mesmas.

7, 0 As provas serão em numero de duas,
a primeira sobre a nomenclatura do mate-
rial do hospital e ambulancias e 'tudo que
for concernente ao tratamento do doente, e
a segunda sobre desinfecções e cuidados a
prestar aos feridos, afogados e envenenadrs.

8.° Terminadas as provas, a commissão
examinadora procederá ao julgamento dos
candidatos o fará dos approvados e classifi-
cados uma relação, que remetterá ao inspe-
ctor de Saudei Naval, o qual par sua vez a
fará chegar ao ministro da Marinha, acom-
panhando-a de um parecer sobre os actos do
concurso e o valor dos candidatos.

9.° Os auxiliares de enfermeiros, unicos
admitidos ao concurso tara enfermeiros,
só poderão entrar na secção respectiva, me-
diante concurso a que serão submetti-
dos depois de •permanecerem no Hospital
Central durante seis mezes pelo menos,
afim de adquirirem a pratica dos serviços e
assumptos, cujo conhecimento é imprescin-
divel, de accordo com o dis posto no art. 41,
latira B, do decreto n. 7.711, do 9 do de-
zembro de 19_9.

10. Os candidatos a enfermeiros auxi-
liares, em numero de quat .o a sois, mão
enviados para o Hospital Central, onde se
apresentarão ao respectivo director, o qual
os fará distribuir pelas enformarias onde,
sob a direcção dos respectivos facultativos,
praticarão nos assumptos relativos á sua
especialidade. Um dos medicos do hospital
fará mesmo lições oraes acompanhadas de
exercicios praticos.

11. Só depois de seis mezes de tirocínio,
se poderão inscrever no concurso para en-
fermeiros auxiliares, mas não serão admit-
tidos sem bom comportamento o aproveita-
mento. Essas informações serão dadas por
escr:pto pelos facultativos, sob cuja dire-
cção estiverem, ao director do hospital.
Este por sua vez as remetterá ao inspector
de Saude Naval, para julgal-as e remetter
ao ministro da Marinha.

12. Aos candidatos que: não tirarem pro-
veito do estadio no hospital nos seis mezes
de .aprendizagem, sarao . dados mais tres.
Mezes' para se aperfeiçoarona..:Findo esse h.

• J
prazo, si nada conseguirem, serão retirados
do hospital e remettidos para o corpo..

13. Os enfermeiros' auxiliares, salvo cir.-
cumstancias 'extra,ordinaria.s, só poderão ser-
vir nos hospitaes; para auxiliar e substituir
os enfermeiros, em Seus impedimentos, to-
cando exclusivamantii a estes o serviço nos
navios, corpos e estabeleaiment s na.vaes. .
. Rio de Janeiro, 15 de fevereiro do 1910.
—Alexandrino Faria de Alencar.

Directoria do Excellente
EXPEDIENTE DO . SE. 1n11NISTI:0

Dia 15 de fevereiro de 1910

Sr. chefe do Estado Maior . da Armada':
N. 642 Itlaiolao elogiar cai ordem do

dia o 1° tenente Mario ,IlocIsslier pelo zelo,
criter:o e competencia com que exerceu o
cargo de assistente, interino, da Suparinten-
dencia de Navegação.
• — Sr. inspector do .Arsenal de Marinha
de Estado do Pará:

N. 6-13 — Recommendo-vos que mandeis
construir quatro escalares de seis remos,
quatro escalaras de ode rentos e seis botes
de dous remos de voga. .
. N. G44,s- Providenciar., afim de que sejam
remettidos um escalei' de sois remos para
a E ,co'a de Aprendiz -s do Estado . do Ama-
zonas, um escalei' de 10 remos para a Escola
Modelo de Aprendizes Marinheiras do Estado
do Rio Grande do Norte e um escalar de oito
remos para o Arseual do Marinha desta ca-
pital, com destino á. Escola de Aprendizes
Marinheiros da Marambaia.

—Sr. ministro da Guerra:
N. 646—Tenho a honra de passar ás vossas

mãos, acompanhado das informações a
respeito, afim de que vos digneis de tornar
na consideração que merecer, o incluso re-
querimento do exclnido militas do Exercito
Octilio Bil ato de Siqueira., pedindo perdão
do resto da pena que está cumprindo por
decisão do Supreino Tribunal Militar.

—Sr. ministro da Justiça e Negocioa
Interiores:

N. 647—Tenho a 1 , onra de passir (is vossas
mãos, rara os atreitos do rosistro civil,
as inclusas cópias de- termos de obitos do
Josef Frochaolza, Henriqueta Flores, Maria
Moreno, Antonio Marques Louro e Miguel.
Corrfa Guerra, °ocorridos a bordo de diver-
sos navios, no Estado do Amazonas.

—Sr. min'stro da Guerra:
• N. 6 8—Tenho a honra dopa sai' ás vos' sas
mãos, com as informações a respe,ta; afim
de que %os digneis do tomar na conside-
ração que merecer, o incluso requerimento
do excluido militar do Exercito Eduardo
Soares Homem, rec_Plido ao presidio mi-
litar da ilha das Cobras pe .indo perdão
do resto da pena de 10 aanos a que foi
conderanado.

— Sr. ' ministro da Fazenda: .
N. 649—Rogo vos digneis de providenciar

para que soja habilitada a Delegacia Fiscal
do Thosouro Nacional no Estado do Pará,
com o credito de 6:F80"si-39 á conta do ex-
ercicio de 1909 e da verba 15°—Força naval-
pessoal—afim de recorrer ao pagamento dos
pati 5es, remadores, foguistas e machinistas
do Arsenal de Marinha daquelle Estado, fi-
cando desde já, annuilada da respectiva es-
cripturação a importancia do credito.	 .

N. 65I—Rogo vos digneis de providenciar
no sentido de sor habilitada a Delegacia Fis-
cal do Thesouro Nacional no Estado do Rio
Grande . do Sul com o credito . de 21:158.;:072

conta do exerc:cio do 1909 •e da verba 15'
—Força naval-pessoal—afim de attender a
pagamentos de despezas attinentes 4, mesma
verba.
. Da respectiva ,. escripturaçã.o. ,11ca. annul-

lada a importancia do credito. „



Etapa 	 •• 	 	 1167
Extraordinarios 	 	 835
Forragem 	 	 1$499 ••
Ferragem para cavallo 	 	 1147
Dita para muar 	 	 107

Goyaz
Etapa 	
Extraordinarios 	
Forragem 	
Ferragem para eavallo 	
Dita para muar 	

8. Joao d'El Rei

Etapa 	 •IVO?.
Extraordinarios 	 	 $775
Ferragem 	 •	 2$517
Forragem para eavallo...	 $16/
Dita para muar 	 	 $070 •

Curityba

4640
1$151
2$017
$146
$130

ISaarta-teira 16
	

' DIÁRIO OFFICIAL	 FeVereiro	 1'910	 15:1' 3 7a:

— Sr. J. Cordeiro:'
' N. 657—ACcrisando recebido vosso offic io
de 21 do janeiro ultimo, agradeço-vos a
communicação que mo azastes de haverdes,
nessa data, tomado posso no Ministerio da
Justiça e Nogoeios Interiores do cargo para
que fostes nomeado do prefeito do Alto
Juruá.

— Sr. ministro da Justiça e Negocios In-
teriores:

N.661—Tenho a honra do passar ás vossas
mãos, para os effeitos do registro civil, as
inclusas cópias de termos de obitos do mes-
tre Antonio Marques Louro e da menor Ma-
ria Moreno, occorridos abordo dos vapores
Lucania o Cassiand.

— Sr. director geral do Contabilidade da
Marinha :

N. 662-Do accôrdo com o que informas-
tes em officio n. 12, do 13 do janeiro ultimo,
relativamente á consulta acerca dos venci-
mentos que deve perceber por este minis-
terio o capita,o de corveta Francisco Vieira
Paim Pamplona, professor effectivo do Col-
logio Militar, declaro-vos, para os devidos
fins, que ao alludido offlcial competem os
vencimentos fixados na lei n. 1.473, de 9 de
janeiro do 1906, em face do regulamento
daquelle instituto, approvado pelo decreto
n. 6.465, do 29 do abril do 1907, assim es-
pecificados: soldo, gratificação de posto,
etapa e gratificação de funcção de 204010.
E corno o referido saciai percebo pelo Mi-
nisterio da Guerra apenas a alludida grati-
ficação de fanado do 200$, deve continuar
a ser-lhe feito, pela repartição a vosso car-
go, o pagamento dos demais vencimentos,
isto é, soldo, gratificação de posto é etapa.

Requerimento despachado
Manoel Homem de Bittencourt.— Seio os

documentos.
••n•••n•n[••••••• 	

Ministerio da Guerra
Expediente de 3 de fevereiro de 1910

Ao chefe do Departamento da Guerra
; Declarando que é posto á disposição do
rninisterio da Marinha, conformo pediu este
em aviso do 14 do janeiro findo, o 1° tenente
do quadro supplementar Armando Duval
Sergio Ferreira, aiim do prestar serviços
technicas profissionaes, sondo exonerado o
dito official, conformo solicitou, do auxiliar
da Commissao de defesa do 'Moral dos Es-
tados do Paraná e Santa Catharina

Mandando ficar a disposição do general
inspector da 7° região o 2° tenente Angelo
Autran Dourado;

Nomeando o 20 tenente do 200 grupo do
artilharia Cyro Vidal auxiliar da Commissão
incumbida do levantamento da Carta Geral
da Ropublica ;

Transferindo, na arma do infantaria, os
2°s tenentes Paulino Julio de Almeida Nuro,
do G° regimento para o 8°, e Amorico Ves-
pucio Pinto da Rocha, deste para aquelle
regimento.

Dia 4
Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando o

pagamento das seguintes quantias:
No Thesouro Nacional:
De 600$200, a Deolinda Candida da Luz

Barbosa (aviso n. 56);
Do 15$310, á Great Western of Brasil Rail-

way Company limited (aviso n. 57);
Nas delegacias fiscaes do Thesouro Naeio-

•nal, distribuindo-se o nocessario credito:
• Na Para.hyba do Norte, de 580$720, á Com-
panhia Great Western of Brai1 R,ailway;

No Rio Grande do Sul:
Do 2;100S, a Noé Feliciano do Oliveira;
Do 1 :674$200, a Antonio Francisco Soares;
,Do 8;343$046, a L. P. Bareellos & Comp.;

• De 34:446$850, á C.,mpagnie Auxi/isire de
Chemins de Fer au Brdsit. • -

— Ao chefe do Departamento da Guerra:
Declarando que são transferidos, na arma

de engenharia, os I" tenentes Raul Corrêa
Bandeira de Mello, do 4° batalhão para o
20, o Antonio Miguel Barbosa Lisboa, deste
para avalio corpo.

Mandando servir addido ao departamento
a seu cargo o 20 tenente do 5° regimento do

• infantaria Josê Bento Thomaz Gonçalves;
Nomeando para a companhia de telegra-

phia da l s brigada estrategica:
Commandante, o capitão do l s batalhão do

engenha • ia Ayres do Moraes Ancora ;
ajudante,o 1° tenente do quadro supple-

mentar, Luiz Gonzaga dos Santos Sa,rahyba;
Subalterno, o 2° tenente do 13° regimento

de cavaliana Leopo.do Jardim de Mattos ;
Auxiliares, os aspirantes a ()Melai Carlos

Alberto Kicchl do 10 regimento de infanta-
ria, André Bern latino Chaves, do 20° grupo
de artilharia, e Arthur de Faria e Silva, do
2° regimento tambem de infantaria.

—Ao chefe do departamento da adminis-
tração, fixand ) 03 seguintes valores para o
actual semestre:

Manaos—Etapa, 2$319 ; extraordinarios,
l$163; forragem, 3$842; 'ferragem para
cavallo, $345; dita para muar, $38a ;

cuyaba — Etapa, 1$674 • extrzorlinarios,
1$0S6 •' forragem, 3324; forragem para ca,-
vadio, $095 ; dita para muar, $490.

Parahyba—Etapa,1$544 ; estraordinarios,
$749.

A!agoas—Etapa, 1,3410; extraordinarios,
$J89; forragem, 2$101 ; ferragem, a186

Rio Grande tio Norte—Etapa, 1$587; ex-
traordinarios, $852 ; forragem, 2a102; fer-
ragem, $400.

Cidade do Rio Grande—Etapa, l$350; ex-
traordinarios, $719; forragem, ; for-
ragem, $134.

Uroguayana—Etapa, 15649; extraordina.-
rios, 4664 ; forragem, 3$162; ferragem,
$200. •

Colonia Militar á foz ' do Iguassa—Etapa,
2$127 ; extraordinarios, 1$160.

—Ao director geral de Contabilidade da
Guerra, declarando que os ofilciaes do exer-
cito em SerViço no Ministerio da Marinha
perceberão pelo referido ministerio uma
gratificação e pelo da guerra soldo, etapa o
gratificado de posto ; e que os officiaes da
armada em serviça no Ministerio da Guerra
perceberão por este ministerio uma diaria
e pelo da marinha os vencimentos respe-
ctivos.

Dia 5	 •
Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando

pagamento, no Thesouro Nacional, de. 	
142:013$917, sendo: a Arens & C. 92$800; a
Alberto de Almeida & C., 694$980; a Brag-
gmaim, Pereira & C., D5:472$a07; a Borlido
Maia & C., 56$700; a F. P. Passos & Filho,
870$400; a Gonçalves Castro & C., 959$590;
a J. Santos & O., 168$; a Lameirão, Mar-
ciano & C., 15:560$; a Laport, Irmão & C-.
320$; a Luiz Mendonça & C„ 16:240$; a Mar-
tins & C., 192$; a Machado Bastos ca C.,
61$128; a Oscar Taves & C., 22$; a Placido
Teixeira & C., 310$400; a Rodrigo Vianna,
P :499$402 e a Vidal Baptista & C., 4:454$
(aviso n. 61).

Dia 7

Ao Sr. ministro da Fazenda, solicitando
pagamento das seguintes quantias:

De 4:970$700, sendo: a Costa & Pereira,
2:583$; a Luiz Macedo, 1:184$100 e a Or-
lands Rangel & C., 1:203$600 (aviso n. 62).

De 7:924997, sendo: a Bragança Cid & C.,
4:460$047; a Companhia F. C. Jardim Bota-
nico, 1:000$; a Costa & Pereira, 238$200; a
Luiz Macedo, 686$; a Navio Ennes & C.,
103$750; a Pachoco, Moreira & C. 1:100$ e
a Rodrigues & Dag 334(aviso II.

t De 13:953$155, sendo : a Arens & Cota.p
1:050$; a Cardoso & Assis 4336$; a Costss
& Pereira 2:073$700; a Francisco Alves•&
Companhia, (06$; a Gonçalves Castro &
Comp., 60$ ; a José Th. de Aquino Castro,
538$880 ; a Manoel José da Silva & Comp.,
30$, a Moreno f3orlido & Comp., 285$200
a Merino & Comp.

' 1
,483) ; a Moreira Bar-

bosa 22%100; a.M.ffodrigues Lido &Comp.,
132; á Sacied Anonyme du Ga,: de Rio da
Janeiro 132S745 e a Thiago Vicente Barreis
ros 4:904$700 (aviso n. 64).

—Ao chefe do Departamento da Admi-1
nistração, fixando os seguintes valores para
o actual semestre

Amapá, Gyapoch e Macapd
Etapa 	 	 3$223
Extraordinarios 	 	 1$560

31aranhao
1$305
$820

2$258
$467

Etapa 	
	

l873
Extraordinarios 	
Forragemn 	
	

08
Ferragem para cavallo...
Dita para muar 	

	
034
088

• Requeri»wntos despachados
Cresceacia do Espirits Santo.—IncloferidoS
Antonio Gentil Albuquerque Falcão, 2° tas;

nente.—Indeferido.
Manoel Viterbo de Carvalho e Silva, 2°te-

nente.—Indeferido.
Mano de Souza Figueiredo, 10 sargento.-,

Indeferido.
José Joaquim Nunes, capitão.—Indeforidial,'
Aureliano Ferreira do Bomfina.—Nada

que deferir.
JosS Augusto Bastos, 2° tenente.-0 po-

dido do requerente não pôde ser satisfeita
pelo Ministerio da Marinha.

José Pinto Baareto, aspirante a ornejai.
Indeferido.

Alexandre Mendes da Costa, major hono-
rario.—Prove que se inutilizou no serviço.
militar.

Manoel de Jesus Valdetaro & Comp,.,‘
Mantenho os despachos anteriores,

•

—

liamerincaça.'o
Na Instrucção para o serviço das coromtv

nicações telographicas nas brigadas estraa
tegicas, approvada por portaria do 13 da
mez do janeiro. os atas. O, /O, /2, 42, 43 a
48, são conoolados nestes termos e não coma
Saiu publicado no Diario Official, de 14 dÉt
Janeiro ultimo:

Art. 4.° A companhia do telographla
cara. sob a superintendendo. teolinlea d01

Etapa 	
Extraordinarios 	
Forragem 	
Ferragem	 • • •

Balda
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1.chefe do serviço de engenharia da brigada,
quando este for de posto superior ao do com-

'mandante da companhia e este terá a auto-
nomia necessaria és conveniencias do ser-
viço technico e administrativo.

Art. 10. O quadro geral do pessoal da
companhia da la brigada estrategica é o
seguinte:

Um capitão de engenharia, commandante.
Um 1° tenente-ajudante, um 2 . tenente

subalterno e um 1° ou 2° tenente intendente ;
Tres aspirantes, auxiliares ;
Nove sargentos-telegraphistas ;
Dezoito telegraphistas oe 1° classe ;
Doze telegraphistas do 2° classe ;
Doze condutores de la ela se ;
Dezoito'conductores de 2° classe ;
Deus clarins.
Total :
Tres officiaes. tres aspirantes e 71 praças.
Paragrapho unico 	
Art. 12. Os officiaes da companhia de te=

legraphia serão considerados no desempenho
de commissão technica e incluidoa no qua-
dro supplementar, com excepção do 2° te-
nente, equiparando-se a funcção.... .

Art. 42. O recrutamento das praças, tanto
sargentos e sapadores-telegraphistas, como
sapadores-conductores, deverá ser feito nos
diversos corpos da brigada, mediante pro-
posta do commandante da companhia ao

• commandante da brigada. •
Art. 43. As Companhias funccionarão com

o pessoal effectivo, requisitado dos corpos
da brigada.

Art.'48. O commandante da brigada es-
trategica, mediante requisição do comman-
dante da companhia, providenciará para
'que sejam fornecidos.. ...

Supremo Tribuna. Militar
'ACTA DA sEsSÃO EM 31 DE DEzEMeR0 Dit 1909

, Presidencia do Sr. ministro almirante Pe-.
- reira Pinto

Aos 31 diaã do mez de dezembro do 1909,
\ achando-se presentes os Srs. ministros ai-
jmirante Coelho Netto, marechaes Argollo,
!Teixeira Junior e Camara, generaes de di-
visão Carlos Eugenio, Mendes de Moraes,
Rodrigues Salles e Medeiros, Drs. Souza
Carvalho, Acyndino do Magalhães e Arro-
i chellas Galvã.o, o Sr. presidente abre a
sessão.

• . Lida o approvada a acta da sessão ante3e-
1ente, o Sr. secretario deu conta do expe-

:diente, que foi lançado no livro competente.
'1 Foram relatados os seguintes processos :
, Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho :

tazarino José de Oliveira, soldado do 5°
batalhão do 2° regimento de infantaria,
accusado de abandono do posto.-- Foi re-
formada a sentença do conselho de guerra,
•quo condemnou o roo a seis mezes do prisão
,com trabalho, para condemnaeo a quatro
Mezes de igual prisão, grão médio do
'art. 124 do Codigo Penal Militar.
' Manoel Mons° Elias, Francisco Sabino da
Silva, Leopoldo de Salles Vasques e Arthur
'Guedes, todos soldados, o primeiro do bata.
ahãonaval, o segundo, do 13° regimento de ca-
vallaria, o terceiro, do 1° batalhão de enge-
ãharia, e o quarto, do 1° regimento de ca-
;vadiaria, accusados de deserção.-- Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
-guerra, que condemnaram os réos a seis
imozes de prisão com trabalho, como incursos
,no grão minimo do art. 117, n. 3, do Codigo
'Penal Militar.

Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Ma-
galhães :	 .,

, João Leito do Figueiredo, soldado do ba-
talhão naval, accusado do deserção.—Foi
-reformada a sentença do conselho de guerra

'AM condemnou o réO a quatro annos, sete

mezes e 15 dias de prisão com trabalho,
para absolvel-o da accusação que lhe foi
intentada, contra o voto do Sr. ministro ge-
neral do divisão Medeiros.

José Francisco Pereira, cabo de esquadra
do 1° batalhão do 1° regimento de infanta-
ria, accusado de homicidio. —Foi confir-
mada a sentença do conselho de guerra; que
condemnou o réo a 10 annos de prisão com
trabalho, corno incurso no grão minimo
do art. 150, § 1°, do Codigo Penal Militar.
O Sr. ministro marechal Teixeira Junior,
votando vencido, additou urna observação.

Pelo Sr. ministro Dr.Arrochellas Gaivão:
Gregccio Justo Moreira, sol lado de 38° ba-

talhão do 13° reei meato de infantaria,
acusado do deserção, condemnado pelo
conselho de guerra a seis amos de prisão
com trabalho e e XpIll são. —Coo verteu-se o
julgamento em diligencia. O Sr. ministro
marechal Teixeira Junior additm urna
observação.

Sebastião Luiz Dias, foguista extrarm-
merario da Armada, amando de deserção.
—Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra, que cordernnou o réo a sais mezes
de prisã cem trabalho, como incurso no
grão minimo do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

Braulio Gastão de Castro, soldado do
1° batalhão do 1° regimento de infantaria.
da Forçt Policial -do District° Feleral,
accusa,do de deserção.— Foi reformada a
sentença do conselho de guerra, que con-
demnou o réo a quatro luzes de prisão
simples, para condeninal-o a dons mezes de
igal prisão, corno incurso no grão minimo
do art. 288 do regulamento n. 10.222, de 5
de abril de 1883.

ACTA DA SE z S0 EM 5 DE JANE'RO DE 1910
Presidencia do Sr. ministro almirante Pe-

reira Pinto,

Aos 5 dias do mez de janeiro de 1910,
achando-se presentes os Srs. ministros
marechaes Argolo, Teixeira Junior o C.1.-
mara, generaes do divisão Carlos Eugenio,
Mendes de Moraes, Rodri gues Salles e Me-
deiros, Drs. Souza Carvalho, Acyndino de
Magalhães e Arrochellas Gaivão, o Sr. pre-
sidenta abriu a sessão.

Lida e approvada, a acta da sessão antece-
dente, o secretario dou conta do expediente,
que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos
Polo Sr. ministro Dr. Souza, Carvalho:
Antonio Lavoisier Escobar, 16 tenente da

Armada, accusado de denuncia falsa e insub-
ordinação.—Foi confirmada por seus funda-
mentos a sentença do conselhode guerra, que
annullou o conselho de investigação por ter
funccionado como presidente um capitão-
tenente em lagar de official superior, na
Rirmo, do disposto no art. ei e

' 
combinado cm

o seu paragrapho unico do regulamento
processual criminal militar, em harmonia
com ajurisprudencia deste tribunal. E, assim
julgando, deixou de mandar submetter o réo
a novo processo por constituir a accusação
contra ello arguida mera falta disciplinar,
prevista no respectivo regulamento o es-
tramita aos conhecimentos dos tribunaes mi-
litares.

Pelo Sr. minis i ro Dr. Arrochellas Gaivão:
Alberto Alvaro da Silva, capitão .tenente

Armada, accu sado do insubordinação.—Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra,
que, acceitando como provada a excepção de
incompetencta pelo réo apresentada, por se
tratar de falta disciplinar, se julgou incom-
petento para temor conhecimento do facto á,
vista das provas dos autos e fundamentos da
mesma Sentença.E, assim decidindo, mandou
que se cumpra o disposto no art. 219 do re-
gulamento processual 'criminal militar.

ACTA DA SESSÃO EM 7 DE JANEIRO DE 1910
Presidencia do Sr. ministro almirante Pereira

Pinto

Aos sete dias do mez de janeiro do anno
de 1910, achando se present . s os Srs. mi-
nistros almirante Coelho Netto, marechal
Teixeira Junior, generaes de divisão Carlos
Eulreni0, Men.les de Morae;,Radrigues Safes
e Medeiros, Drs. Souza Carvalho Acyndino
de Magalhães e Arrochellas Galvão,o Sr.pre-
sldente abriu a sezsio.

Li la e approvada a acta da sesão antece-
dente, o secretario deu conta do expediente,
que foi lançado no livre competente.

Fer:1111 relatados os seguintes processos:
Pelo Si', mini,tro Dr. -S nua Carvalho:
João Manco Aeeioly Lobato, 2° tenente

comm 'ssario da Armada, aecusado de &Ser-
çãO.—Fai confirmada por seus fundamentos
a fleaitív) do einselho de guerra, que julgou
nullo o conselho de investigaçuo a que foi o
réo submetttdo, por ter servido nelle como
presidente uoa capitão-tenento em vez de
um officio] superior, de conformidade com o
estabelecido no art. 4°. combinado com o
seu paragrapho unico, do reeulamente pro-
cessual criminal -militar e jurisnrudencia
deste tribunal. E tomaido conhecimeoto do
ageravo no auto do proa fis, :8 verso,
julgou que no caso não se trata de um crime
previsto no colgo e sim de traosgre são de

poria o ráo, quando se ausentou
de bordo em que vinha em transito para
esta capital, se achava pre o para sentou-
ciar e, como tal, segundo a jurisprielencia
dose tribunal,. não padia desertar nem com-
metter o crime previsto no art. 107 do Co-
de) Penal Militar, visto que ao evadir-se
de bordo não praticou violeocia contra pes-
soa ou cousa ; pelo quo deixou de maidar
submettel-o a novo processo.

Votaram vencidos o: Srs. ministros geno-
nera,1 Medeiros e Dr. Acyndiuo de M iga-
Ihães.

Francisco de Souza Oliveira, soldada do
240 batalhão do 8° regJm . nto de infantaria,
add ido ao 15° regimento de cavallaria, ac-
ousai° de deserção.—Foi reformada a seu-
tença do conselho de guerra,que condemnou
o rée a quatro annos de prisão com ti ...ba-
fio, rara condemaai-o a 22 1/2 mezes de
i gull prisão, grão sub-médio do art. 117 do
Codiga Penal Militar.

Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino do
Mig tlhães:

Arthur Guilherme e Francisco Sant'Anna.
do Nascimento, ambos soldados, este do 51°
batalhão de caçadores e aguei le do batalhão
naval. accusaLs de deserção.— Foram con-
firmada.sas sent inças dos conselhos de guerra,
que condernnaram os réus a seis rnez :s de
prisão com trabalho, grito minimo do artigo
117 do Codigo Penal Militar.

ACTA D SESSÃO EM 12 DE JANEIRO DE 1910
Presidencia do Sr. ministro almirante

Coelho Netto

Aos 12 dias do mez de janeiro do anno
de 1910, achando-se pre -entes os Srs. mi-
nistros marechaes Argollo, Teixeira Junior
e Camara, generaes de divisão Carlos
Eugenio, Mendes do Moraes,Rodrigues Safes
e Medeiros, Drs.Seuza Carvalho,Acyndino de
Magalhães e Arrochellas Galvão, o Sr. pre-
sidente abria a sessão.

Lida e approvala a acta da sessão ante-
cedente, o Sr. secretario deu conta do
expediente, que foi lançado no livro com-
petente.

relatados o: seguintes processos r,
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Arthur José da Silva o Geraldo Acunhã, to-

dos soldados, este do 90 regimento de cavai-
liaria e aquelle do 6* batalhão do 2° regi-
mento 'do infantaria, .accusados de deserção.

=



Cuarta-feira
	 OFFICIAL	 Fevereiro --e 191Ô 	 13"›

Forani relatados o; seguintes processcis: ' •
Pelo Sr. ininistrb Dr. 'Souza Carvalho:
Borcinio José de Azevedo, soldado do '5a0

batalhão do caçadoras, accusa,do de deser-
ção.--Foi confirmada a sentença do conse-
lho de guerra, guie condemnou o réo a sais
mezes de prisão Com trabalho, grão minim
do art. 117, n. 3, do Codigo Penal Militar.

—Foram confirmadas as sentenças dos coe
selhos 'de guerra, que condemnaram os réos
a seis mezes de prisã,o 'com trab ilho, gráo
minimo do art. 117, n. 3, do Codigo Penal
Militar.

Augusto Cesar, soldado do B stalho Naval.
accusado do deserção.— Foi confirmada a
sentença do conselho do gueora, que con-
demnou o réo a seis mezes de prisão com
trabalho, grito minimo do art. 117, n. 3, do
Codigo Penal Militar.

João da Silva e Hippolyto Pinto, todos sol-
dados, esto do 6' rogimento do cavalaria o
aquele do 31° batalhão do 11° regimento de
infantaria, accusados de deserção.— Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
guerra, que condemnaram os réos a seis
mezes de prisão com trabalho, como incursos
no grá,o ininimo do art. 117 do Coligo Penal
Militar, pelos votos dos ministros Teixeira
Junior, Mendes de Moraes, Sales, Medeiros,
Drs. Acyn lino O Arrochellas e contra os do,
ministros Coelho Netto, Argollo, Camara,
Caras Eugenio e Dr. Souza Carvalho, que
votaram armullando os processos em parte
por terem deposto testemunhas em numero
inferior ao determinado por lei. 	 •

Pelo Sr. ministro Dr. Acyndino de Mag s-
lhes:

João Climaco Accioly Lobato, 2-) teoente
commissario, accusado de falsidailo admi-
nistrativa.—Foi refoomada a sentença do
oonselho de guerra, que condemnou o réo
dous nonos e 15 dias de priseo simples, para
condemnal-o a 14 mexes do igual prisão, grito
minimo do art.. 178 § 1°, combinado com o
a st. 43, tudo do Codigo Penal Militar.

Votaram vencidos os Sia' ministros Mendes
de Moram, Luiz de Mcdoiros e . Dr. Situo
Carvalho, que disse absolver o réo por não
julgar provado que o dto rao tive se com-
mettido os Crimes de peculato, em que foi
pronunciado, e o do falsidade, em que foi
afinal conclemnado.

Pelo Sr. ministro De. Arrachellas Gaivão:
Raul do Souza. sol lado da Força Policial

do District° Federal, acotoado do deserção.
--Foi confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo a dons mexes de
pri,ão grão) minimo do art. 288 do
regulamento n. 10,222, do 5 de abril de
1889.

Victorino Barreto, soldado do 12° regi-
mento de cavalaria, accusado de deserção.
—Fui confirmalua sentença do conselho de
guerra,que condemnou o réo a seis mexes de
prisão coo trabalho, grá,o minimo do artigo
117 do Codigo Penal Militar.

José Marcollino, 'soldado do 1 0 batalhão do
engenhoria„ accusado do deserção. — Foi
reformada a sentença do conselho de
guerra que condemnou ord.) a seis annos de
prisão co:n trabalho, para absolvelso da
accusação intentada, attendendo a que o
referido réo já tinha acabado o seu tempo
de serviço na .época em que praticou a
deserção sobre que versa a presente. accusa-
ção, polo que evidentemente já não per-
tencia ao Exercito.

IOTA DA SESSÃO EM 14 DE JANEIRO DE 1910

Presidencia do Sr. nzin ,stro almirante Coelho
Nctt

Aos 14 dias do mez do janeiro do anno
de 1910, achando-se presentes cs Srs. minis-
tros marechal Teixeira Junior, generaes de
divisão Carlos Eugenio, Metidos do Moraes,
Rodrigues Saltes e Medeiros, Drs. Souza Car-
valho, Aeyndino do Magalhães e Arrochellas
Gaivão, o Sr. presidente abriu a sessão.

Lida, o approvada a acta da sessão antece-
dente, o secretario deu contado expediente,

ique foi lançado no livro competente.

Emiliano Virginio dos Santos, soldado do
1° batalhão de engenharia, accusado de de-
serção.—Foi roformoda .a. sentença do cou.
solho do guerra, que condernuou o réo a seis
limos d3 prisão com trabalho, para conde-
mnal-o a 22 1/2 mexes do igual prisão,
gráo sub-médio do art. 117 do Codigo Penal
Militar.	 -

Manoel Galdino do Moraes, 1° sargento do
8° batalhão de infantaria. FiÉrnino Dias de
Oliveira Campos, 2° sargento do 2° batalhão
de artilharia de posição, Humberto Henri-
que do Souza, farnel do 15° do infanta-
ria, João Luiz Ribeiro o ,103é Casteloa.
\T ilar, cabo; lo esqua Ira, .Tos é Pereira, da
Silva, anspeçbda, AmancL Bispo de Lima e
Odilon Rodrigues da Silva, soldados, estes
do batalhão de infantaria, accusa,dos de
abandono de posto o fugida da prisão e ali-
ciação de praças á deserção.—Foi confir-
mada a sentença absolutoria do conselho de
guerra, conta os votos dos Srs. ministros
Carlot Eugenio o Medeiros, que votaram
pala Condemnação dos r "os Josa Cestellor
Villar, cabo do esquadra, o soldado Amancio
Bispo de Lima nas penas do art. 124, grato
'Mirim°, do Codigo Penal Militai',

Josa Jacintho de Araujo, foguista extra--
numerado do 3e classe da Armada. e José
Pare : re, da Silva, soldado do 46 0 batalhão de
caçadores accusados de deserção.—Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
2:nen% rpm c aulemnarion 03 réos a seis
mexes de prisão com trabalho, grito minimo
do art. 117, os. 1 e 3, respectivamente, do
Codigo Penal Militar.

Jiesd Venancio dos Santos, soldado do anti-
go (1° batalhão de artilhari 1, de posição,
actual 2° da mesma arma, accus ido de de-
serção.—Foi aeforrnada a sentença do c n-
solho de guerra que condemnou o rOo a seis
mezes de prisão com t .abalho, pasa can-
demnal-o a 2? e meio mezes de igual prisão,
grito sub-rnedio do art. 117 do Coligo Pe-
nal Militar.

Polo Sr. ministro Dr. Acynclino da Ma-
galhães

Antonio dos Santos Falcão, cabo do es lua-
dia do 50, regimento sio covallaria, ac-
enado cio lesões corporaes. —Foi reformada
a sentença do conselho do guerra que absol-
veu o rao, para condemnal-o a tres mezes
do prisão com trabalho, gráo rninimo do
art. 153 do Codigo Poaal Militar.

Simeão Felicia,no dos Santos, soldado do
2) batalhã,o de infantaria, accu zoais> do de-
serção. —Foi confirmada, quinto á Poria, e
sentença do conselho de guerra, que con-
destinou o réo a seis mezes de prisão tom
trabalho, como incurso no gra.) minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Tobias de Souza Rolini, soldado da Força,
Policial do Districto Federal, accusado de
deserção aggra,vada.—Foi confirmada a sen-
tença do coaselho do guerra,quo absolveu o
réo, por seus fundamentos e prova dos
autos.

Vicente Antonio Traipd, marinheiro na-
cional do 2° classe, e Domingos da Luz Fer-
nandes, soldado do 1° regimento de cavala-
ria, ambos accusados de deserção.—Foram
confirmadas as sentenças dos conselhos de
guerra,que condernnaram os réos a seis me-
zes de prisão com trabalho, como incursos
no grão minimo do arte 117 do Codigo Pe-
nal Militar.

ACT k. DA. .SI ES:kC) EM 19 JANEuto DE 1914,

Presidencid do Sr. ministro si/mirone(
Pereira Pinto

Aos 19 dias do mez do janeiro do 1910,
achando-se pre,entes os Srs. ministros: al-
mirante Coelho Netto, marechaes Argolo,
Teixeira Junior e Caonara, geperaes de di-
visão Carlos Eugenio, Mendes do Moraes;
R drlgues Salles e Medeiam, Drs. Souza
Carvalho, Acyndino do Magalhães e Arco-
chellas Gialvão, o Sr. presidente abriu a
sessão.

Lida e apProvada a acta dá, sessão ante-
codeoto, o Sr. secretario dou conta sio expe-
diente que roi lançado no livro' competente.

Foram relatados 03 seguintes procassos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
João Caros Pereira, soldado do batalhão;

naval, accusado de doserção.—Foi refor-
mada a se -itonça do conselho de guerra que
cem : Lena:ui o réo a tres annos o tres mexes
de prisão com trabalho para condemnal-o
2? e moio rnezos do igual prisão, grão sub-
médio do art. 117 do Codigo Penal Militar...	 .

Josa Folia dos Santos, marinheiro nacional
de a° classe, accusado de deserção, cohde-
onrido peio conselho do guerra como incurso
no grito médio do iirt. 117 do Codisso penal
Militar.-0 tribunal julgou nulla-a,senteno:i
do dito conselho,p wque, declarando ella coa-
demnar o rio por eousiderar provado o de-
noto, não applicoa•lie, entretanto, iss s oca
respectiva, contra o disposto no art. 211 do
Regulanienao Processual Criminal Militar,

cm cohsequensia, fez baixar os* autos a
instancia inierior, para ser lavrada nova
sentença observando-se aquela disposição e
outras formalidades rogalemontares; obt er-
vou,ao &lidai que t. erviu de a tditor que si;
deverão ser riscadas as Toaras em branca
intercaladas nos autos e não, como foram a0
que 30 seguiram ao termo de encerramento
°remessa deste proe isso. conforme acha-se
estabelecido no art.. 332 do citado rogulaa•
mento.

Pedra Grasnado, clarim do 8° regimento
de :cavalaria, accusado de deserção.— Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
.q:iie condemnou o réo a sois monos do prisão
com trabalho, para condomnal-o a : seis me-
xes de igual prisão, grito minimo do art. 117
do Codigo Peual Militar. O Sr. ministro Dr.
Souza Carvalho votou pela condemnação
réo no grito sob niedio, 22 e meio mezes de,
prisão com trabalho por tor sido o crime
acompanhado dos circumstancias aggra-
vante do § 1° do art. 36, o attenuante do
§lit7a°:,.do art. 37, tudo do Codigo Penal Mi-

João 'Alves Pereira da Silva, soldado do
Batalhão Naval, ai-ousado do deserção.—Con-
domando pelo conselho de guerra a quatro
annos, sete mezes e 15 dias do prisão cont
trabalho, foi adiado o julgamento por ter
podido -vista dos autos o Sr. ministro mare-
chal Teixeira Junior.	 -

Ignacio Martins e Francisco Leite, ambos
soldados do 12° regimento do cavalaria, ao.
ousados de lesões corporaes reciprocas.—
Foram confirmadas as sentenças dos con-
selhos de guerra que condemnaram os réos
a sois mexes de prisão com trabalho, como
incursos n. o grão minimo do art. 152, pre-
ambulo do Codigo Penal Militar, contra o
voto do Sr. ministro marechal Teixeira, Ju-
nior que, votando pela absolvição do réo,
additou uma observação.

• Diouysio Alfonso Fernandes, 2° 'tenente do
6° regimento de cavalaria, accusado de fal-
sidade.-0 tribunal annullou o processo dos.
conselhos do investigação o do guerra o,

, mandou proceder a novo processo, observan:s
do-se as formalidades 'nus.
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bargado por Seus fundamenos e prova dos
autos, contra o voto do Sr. ministro ma-
rechal Teixeira Junior, que, votando pela
absolvição do réo, additou urna observação.

Sturnino Silva e Souza, soldado do 12' re-
gimento de cavall trio, accusado de de-
serção.— Foi reformada a sentença do con-
selho que absolveu o réo, para condemnal-o
a se i s mezos de prisão com trabalho,
grão minimo do art. 117, n. 3, do Codigo
Penal alilita,r. —O Sr. ministro marechal
Teixeira Junior votou peia confirmação da
sentença do conselho de guerra.

João Alves Pereira da Silva. sol lado do
batalhão naxa', accusaslo de deserção—Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
(1113 condemnou o raro a quatro annos sete
mezes e 15 dias de prisão com trabalho, para'
condemnal-o a 22 e meio mexes de igual
prisão, como incurso no grão sub-médio do
art. 117 do Co liso Penal M litar, contra o
voto do Sr. ministro relator, que votoa p
condemnnio do r 'o no grão maxirno da-
quelle artigo (seis annos de prisão com tra.-
b dito) por não reconhecer em favor do ida
circumstanci a alguma e muito menos a do
§ 1 0 do árt. 37, tratan lo-se, como se trata,
de deserção em reincrlencia.

Joaquim Jesé dos Santos, soldado do 4° re-
gimento do artilharia montada. adindo ao
18, grupo de artilharia a cavallo, acusado
de desereão.—Foi reformada a sentença do
conselho de guerra que e mdemnou o réo a
um anao, 10 mezes e 15 dias de pris iti; com.
trabalho, para COOdernnal-o a seis mezes
igual prisão, grão inhuma do art. 117 do
Codigo Penal Milisar.

Leopoldo José Vie i ra o Aristidlis No-
gueira. ambos soldados do batalhão na-
val, accusados do abandono de insto e
furto. — Foi confirmada a decisão do
conselho de guerra de fls. 2 verso a 3
.que julgou Mino o consolo do investigação
de fis. 49 em diante, porque, sendo um dos
réos Aristides Nogueira, menor de 21 anuo;
de idade, não lhe foi dado curador, na
fórma do estabelesido nos arts. 93 e 182 do
regulamento Processual Criminal Militar,
formalidade essencial, conformo o mesmo
regolamento em sou art. 100.1ectra, g, e, con-
sequentemente, mandou o tribunal que se
observem aquella e oittras formalidades re-
gulameutares, sendo para tal fim restituldos
os autos a autoridade competente.

O tribunal observou ao conselho do inves-
tigação que antes de proferir o ss,u despacho,
faça avaliar o ob i ecto do furto, para veri-
ficar em qual das hypotheses do art. 154 do
Codigo Penal Militar . acuam-se incursos os
réos.

Chamou a attenção da autoridade no-
merant.e do conselho de guerra para o dis-
posto no paragrapho unico do art. 14 do ci
tado regul talento sobre a subitituiek'o do
auditor privativo, e bem assim do auditor
para o que se acha prescripto no final do
art. 302 do mesmo regulamento. O Sr. mi-
nistro marechal Teixeira, Juaior additou
uma observação.

— Pelo Sr. ministro Dr. Acyadino de Ma-
galhães:

Levindo Feliciano de Oliveira, soldado do
3' regimento de infantaria, aecusado de de-
serção.—Foi confirmada a sentença do con-
selho de guerra que condemnou o réo a s 'is
mezes de prisão com trabalho, como incurso
no grão m,nimo do art. 117 do Codigo Penal
Militar.

Joaquim Vicente,soldado do 13' regimento
de infantaria, meus ido do deserção. —Foi
reformada a sentença do conselho de guerra
que condemnou o réo a um anuo, 10 mexas e
15 dias de prisão com trabalho, para con-
demnal-o a seis mezes de igual prisão, como
incurso no grão minimo do art. 117 do Co-
digo Penal Militar.	 •

ACT1 DA SESSÃO EM 20 DE JANEIRO DE 1910
Presidencia do Sr. m;nistro almirante Pe-

.,	 reira Pinto

Aos 20 dias do mez de janeiro do anno
de 1910, achando-se presentes os Srs. minis-
tros almirante Coelho Netto, mareshaes
Moura, Argolo e TOK011'a Junior. generaes
de divisão Carlos Eugenio. Mendes de Mo-
raes, Rodrigues Salles e Mo !eiras, Drs.
Souza Carvalho, Acy idino de Magalhães e
Arroxellas Gaivão, o Sr. presidente abriu a
a sessão.

Lida e approvada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do exoe-
diante que foi lançado no livra competente.

Foram relata los os seguintes processos
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Antonio Geraldo de S una Aguiar, general

de bri gada.—Foi confirmada a sentença do
conselho de guerra que absolveu o réo das
accusações qui lhe foram arguldm, pelos
fundamentos da mesma sentença e prova dos
autos, contra os votos do; Srs. ministros
mareihal Argollo e Drs. Souza Carvalho e
Acyndino de Magalhae-i, que votaram pela
mclidado de todo o processado por não se
ir liar de crime militar, e sim civil da com-
petencia dos respectivos juizes.

Pel o Sr. ministro Dr. Acyudino de Maga-
lhães

João Luiz da Si'va, marinheiro nacional,
grumete, acomodo de les -ies corpora,es.- Foi
confirmada a sentença do conselho de guerra
que rondemnou o réo a seis mezes de prisão
com trab ilho, como incurso no grão minimo
do art. 117, do Codigo Peaal Militar. contra
o voto do Sr. ministro marechal Teixeira
Junior, que, votando pela a' solviçio do réJ.

additou uma observação.

Ministerio da Viação e Obras

Publicas
Directoria Geral da Contabilidade

Expediente de 11 de fevereiro de 1910

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguintes pag iment.s

De 7:453$520 a diversos, fornecimentos
á Estrada de Ferro central do Brazil em
agosto, outubro e dezembro ulti mos (re i
;dado Por officios ns. 84, 85 e 95, aviso
ri. 32J);

Pelo Sr. ministro Dr. Acynclino de Maga-
lhães

- Benjamim Martins Torres, forrieI do 70 re-
gimento de cavallaria, accusado de lesõ ii
corporaes.— Fi confirmada a sentença do
conselho do guerra que con 'emnott o réo a
um anno de prisão com trabalho, como in-
curso no grão maximo d) art..152, pream-
bulo, do Codigo Penal anilar.

Antonio Prado, foguista extra.numera,rio
de 3a classe da armada, amuado de deser-

. ção.— Foi confirmada a sentença do conse-
• lho de guerra que condemnou o réo a seis
mezes da prisão com tralodlio, corno incurso
no grão minimo do art. 117 do Coligo Penal
Militar.
. João Roza, soldado do exacto 8 0 rezi-
mento do cavallaria, hoje 10 0 da mesma

• arma, accusado do deserção .-- Foi refor-
mada a sentença do c. nselho de guerra
que condemnou o réo a seis almas de prisão
com trabalho, para conlemnal•o a 22 e meio
mezes do igual prisão, corno incurso no grão
saio-Médio do art. 117 do Co ligo Penal Mi-
litar. O Sr. ministro marechal Teixeira Ju-

- nior, votando pela sentença, additou urna
observação.

Pelo Sr. ministro Dr. Arrochellas Gaivão:
Persoval de Souza, soldado do 2° batalhão

de engenharia, ac3asado de homicidio.
Foi confirma la a sentença do conselho de
guerra, qu condemnou o réo a 10 annos de
prisão com trabalho, como incurso no grão
minimo do art. 152, § 1° do Codi go Penal
Milit¥. Os Srs. ministros marechal Tei-
xeira Junior e general de divisão Medeiros
addi taram observação, rolando aquele ven-
cido por condemnar o réo no grão sub-medio.

João Gomes da Silva e Luiz Amancio Gon-
zaga, ambos soldados, este do batalhão na-
val e aquelle do 520 de caçadores, acomodes
de deserção.— Foram reformadas as sen-
tenças dos. conselhos de guerra que coa-
demna.ram—o primeiro destes réos,João Go-
anos da Silva, a tres annos e trios mezes de
prisão com trabalho e o soguado, Amancio
,Gonzaga, a um anuo, 10 mezos e 15 dias,
para condomnal-os á seis rnezes de igual
prisão, como incurso no grão minimo do
art. 117 do Codigo Penal Militar.

Luiz de Azevedo Carneira, sol lado do ba-
talhão naval, accusado do deserção.—Foi
confirmada a sentença do conselho de
guerra que condemnou o réo á seis mezes
de prisão corri trabalho, corno incurso no
frão minimo do art. 117 do Codigo Penal

ACTA DA SESSX0 EM 21 DE JANEIRO DE 1910

Presidencta do Sr. ministro almirante Coelho
Netto

Aos 21 dias do inez do janeiro " de 1910,
achando-se presentes os Srs. ministros ma-
rochaes Argollo, Teixeira Junior e Camara,
generraes de divisão Carlos Eugenio, Mondes
de Moraes, Rodrigues Salles e Medeiros,
Drs. Souza Carvalho e Acyndino de Ma-
galhães, o Sr, presidente abriu a sessão.

Lida c approsada a acta da sessão ante-
cedente, o secretario deu conta do expe-
diente que foi lançado no livro competente.

Foram relatados os seguintes processos:
Pelo Sr. ministro Dr. Souza Carvalho
Lino Paranhos, 2° sargento do 1° regi-

gement° de ca.vallaria. accu zado de falsi-
dade administrativa.— O tribunal, tomando
conhecimento dos embargos oppostos pelo
l'éo ao accordam deste mesmo tribunal que
p condemnou a uni anno de.prisão com tra-
balho, como incurso no grão minimo do
art. 187; n. 5, do i Codigo Penal Militar, re-
jeitou os ditos embargos por conterein noa-
teria já discutida o desprezada e, consequen-
temente, ma,ndou subsistir o accordam em-.

Dia 15

Ao Ministerio da Fazenda foram solicita-
dos os seguistes pagamontos

De £s. 2.797-10-0 ou 44:947$230 ao cam-
bio do 14 15/1B a '1 hoodor Heinicke, fornec:-
mentos a Est..ada de Ferro Central do Britzã
em dezembro ultimo ( aviso ri. 330) ;

De 4:5801;800 a diversos, i lcm á mesma
em setembro e outubro ulimos ( requisitado
por officio n. 70, aviso n. 332)

De 3:172$23) ide 'n, idem á mesma cm
agosto ultimo ( requisitado por officios ns. 72
e 73, aviso n. 333).

Solicitaram se providencia; sobro a distri-
buição á Delegacia do Maranhão da quantia
de 1:503$, á d.sposiçãodo engenheiro José
Palia imo de Jesus, para despezas de reconhe-
cirno ito da linha de Monção a Grajaliú (aviso
n. 331).

Reperimentos despachados
Dia 14 de fevereiro de - 1910

D. Margarida Brandão Lago, viuvo. de
Manoel Rodrigues Lago, machinista,. de 1,
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classo4a Estradaole Ferro Central do Bra,zil,
pedindo os beneficios do montepio.—Defe
rido.

Paulo C. de Miranda, pedindo em favor
de sua mulher, D. Cecilia Rayol de Miranda,
os benoficios do montepio a que a julga com
direito, na qualidade de ilha unica do folie-
ciclo contribuinte Leocadio Rayol, 1° oficial
da Directoria Geral dos Correios.—Deferido.

1n ••nn

Directoria Geral de Obras e Viação

por portaria de 15 do corrente, foi con-
cedido um anuo do licença com ordenado a
Geraldo Pires FOrreira Leal, telegraphista
da Estrada do Ferro Central do 13razil, para
tratar de sua saude, do conformidade com o
decreto legislativo, n. 2.190, de 23 de de-
zembro do anno proximo findo.

Expeliente de 15 de fevereiro de 1910

A utori zou-se :
A' Commissão fiscal do porto do Rio do

Janeiro a mandar pagar aos representantes
da Fazenda Nacional junto á mesma com-
inissã,o, a importando, do 1 0 /r, sobro o valor
minimo dos irnmoveis á rua do Senado ns.15a
e 161, desapropriados durante o 2° semestre
do 10i9;

A' directoria da E , trala de Ferro Contrai
do lirazil, a conceder passe de l a classe, du-
rante o anuo corrente, entre as estações
Central o Barra do Pirally- e ramaes do Santa
Cruz e Paracamby, ao engenheiro da 2° se-
cçã,o da Fazenda Nacional de Santa Cruz,
Dr. Manoal Ilermenegildo de Moraes, cor-
rendo a respectiva despeza por conta do
alinisterio da Fazenda.

-.• — Declarou-se:
Ao chefe da CommissNo do porto do Natal

que pódem s er acceitos e executados nas
oficinas da commissã,o, sem prejuizo dos
serviços a seu cargo, quaesquer trabalhos
particulares, me liante uma tabella do
preços préviamente fixados, e bem assim as
quantidades do agua o batelões que forem
solicitadas, devendo o prodneto desses tra-
Falhos sor recolhido á Delegacia Fiscal do
Th souro Nacional, no Estado, como renda
eveatual da União ;

A' Repartição Federal, que lhe cabe pro-
videnciar, afim do ser effectuado o paga-
mento dos mezes de novembro o dezembro
do armo passado, ao engenheiro João Baptista
do Almeida, dentro dos recursos de que já
dispõe o serviço de fiscalização da Estrada
do Ferro S. Luiz a Caxias.

Remetteu-se á Commissã,o fiscal do
porto do Rio do Janeiro, para dar parecer,
o processo referente ao plano de melhora-
mentos nesta eid ole, proposto por um syn-
dicato inglez, do que é representante o en-
genheiro G. Dal Verne.

— Solicitou-se do Ministerio da Fazenda, a
expedição do ordens á Alfaudega desta ca-
pitai, aflui do sur despachado, livre do di-
reitos aduaneiros, o material constante da
relação enviada ao mesmo ministeria e des-
tinado á Estrada de Ferro Oeste do Minas.

DIRECTORIA GERAI, DOS CORREIOS

&lb-Directoria do Expediente
Requerimentos despachados

Pedro Machado de Souza Galvã.o, pedindo
rostituição de dooumentos.—Sim, mediante
recibo.

Joaquim Libanio Gomes Teixeira, pedindo
um attesto.do.—Certifique-se.

Ministerio da Agricultün,
Industria e Com mercio

Directoria Geral de Industria e Commercio
PADIEIRA SECÇXO

Expediente de 14 de fevereiro de 1910
Agradeceu-se ao capitão de fragata Collo-

tino Marques do Souza a offerta que fez
bibliotheca deste ministerio, em carta de 31
de janeiro ultimo, de varias obras perten-
centes á bibliotheca de selou das naturaes de
seu fallecido filho, Dr. Collatino Marques do
Souza Filho.

— Autorizou se o director da Fabrica do
Forro de Ipanema a elevar, de 15 do" corren-
te em deante, o numero do trabalhadorm
daquella fabrica a oito o o do serventes a
seis, percebendo aqueles 3$ e estes 1$500,
bem como incumbir o respectivo feitor ou
apontador de fiscalizar o serviço das rnattas,
mediante o ordenado mensal de 150$000.

— Declarou-se
Ao secretario das finanças de Minas Ga-

roas, em resposta ao officio em que solicita.
passes livres nas Estradas do Forro Central
do 13razil, Minas e Rio e Oeste de Minas, para.
o Sr. lindem Savassi e um operario, em
serviço de propaganda da sèda. não poder
ser concedido tal favor, visto ter o Governo
deliberado supprimir os passes da.qaePa na-
tureza nas estradas de ferro

Ao director do Bureau Internai :0,11i de ia
Propridtd 1ndustriel1e, em Berna. ter a Junta
Com:marcial desta Capital communicado
que, nos termos do art. 4°, n. 3, do decreto
n. 2.747, de 17 de dezembro do 1897, não
podem gozar de protecção no territorio do
Brazil as marcas sob n o a 5.001 a 5.007, de
Henri Lecouturier, eff,?ctuadas em 20 de ja-
neiro de 1000; na Repartição Internacional
de Berna e archivadas na referida. junta, :mo
18 do junho do mesmo anuo, á vista da sen-
tença pela qual o juiz da l a Vara do Distri-
cto Federal annullou o archivamonto das
referidas marcas.

—Foram remetidos ao Eavia,lo Extraor-
dinario e Ministro Plenipotencia.rio do Bra-
zil na Italia, em solução ao seu telegramma
de 7 de outubro ultimo, ;acerca, do podido
do Presidente do Instituto Iaternacional de
Agricultura em Roma, relativamente á es-
tatistica, dos serviços agricolas no nosso
paiz, não só «Boletins da Agriculturas, con-
tendo os actos referentes á organização
agricola do Estado do S. Paulo, como ainda
varios folhetos atinentes á reformas por
que teem passado os serviços a cargo da
Secretaria da Agricultura do referido Es-
tado.

--Transmittiu-se ao seer:atado da Com-
missão Oraanizadora da Secção Bra,zileira,
na Exposição cie Bruxellits, a carta em que o
Comptoir Belfp d'En,reprises
Commerciales, Financidres et inint-friiéres
pede uma relação das casas commerciaes
que tomarão parte naquela Exposição.

SZGUNDA SECÇÃO

Expediente de 15 de fevereiro de 1910
Communicou-se
Ao diretor da Commissã,o de Propaganda

e Expansão Economica, cio Brazil
Ter sido louvado pelo Sr. ministro em

virtude dos esforços que empregou para a
inauguração do Café Santos, ex-Gran Café
Ca!alã, em Barcelon c, em 18 de janeiro til-
timo, para, a venda do caf13 brazileiro em
chicaras ;

Que foram recebidos os modelos de envo-
lucros empregados em diversos paizos para
a exportação do varias fructas.

i

—Declarou-se á Directoria da Escola cle''
Aprendizes Artillees do Estado de Goyaz que,
ficam approvádos os contractos que celebroiX
com os cidadãos Manoel Eustaquio dos San,'
tos Guimarães, José Victor Esselim .e Salva-;
dor da Cunha Moraes, para mestres das of/IN
cinas do ferreiro, do sapateiro e marcineir(
da referida escola. .

Requerimento despachai()

Pedro Pio Massani, propondo-se a fazei
propaganda do café bra,zileiro nos mercadoX
estrangeiros, facilitando-lho a exportaçãa
directa, assim corno do outras mercadorias,
mediante uma remuneração pecuniaria men-
sal. .• Indeferido, . visto ter o Governo soo
plano, que vae pôr em execução, estando M,
nomeado o respectivo commissario,

TERCEIRA SECÇXO

Por portaria de 13 da corrente, foi no-
meado o bacharel lIonor:o de Castilhos,para
o cargo de auxiliar de gabinete do ministroda A gricultura, Industrio e Commercio.

DIÁRIO DOS TRIBURAÉ3
Supremo Tribunal. 14'eclera/

Jurispr adenda

(Continuado do n. 37)
	 •

RECURSO ELEITORAL

Tratando-se do primeiro alistamento
toral, por terem sido ánnullados
terionnente feitos, deviam ser C(31117,.n
cados, como o foram, para a argaui.
zação da commisaiig municipal as ;ou-
tribuintes conectados em 1902, , somo e+
expresso , no art. 50 , § 2°, ‘x in fine» da
Lei a. 1.2G9, do 15 do novembro
1901. Para que se offectue a reunião, a
que se refere o art. 9°. § 1°, da citada
lei, não é indispensavel, conforme sa
depreherde do proprio contexto, que
compareçam em numero igual o, mem-
bros offectivos e immediatos nm votos
do governo municipal, sendo essa igual-
dade de numero apenam exigida para a
convocação de toes funccionariol, gcx.
via do mesmo art. 9,,

N. 183.—Vistos e relatados estes autos de'
recurso interposto da decisão da Junta Blef-i.
toral de Recursos do Estado do Rio do Ja's
neiro, que negara, provimento a que faro in;
tentado pelo cidadão José Jorge do Carvalho.
Santos, ora tombem recorrente, contra a
validade do alistamento que teve logar este.
anno, no alunicipio do S. João Marcos, do
referido Estado, e: Considerando que oã,d
procedem os dons motivos invocados para.
se annullar o alludido alistamento:

Quanto ao 1°, porque, sendo o mesmo alis-
tamento o primeiro, visto terem sido an-
nullados os que anteriormente foram execu-
tados naquelle Municipio durante o regimen
da vigente lei, deveriam ser convocadoa,
com ) o foram, para a organizaeão da Com-
missão Municipal, os contribuintes collectoa
dos em 1932, conforme é expresso no art. Se
§ 2°, in fine, da Lei n. 1.209, de 15 de noa
vembro do 1904, o, como ora tal época não
vigorava ainda, no Estado Fluminense o ima
posto territorial ou rural, foram regulara'
mente convidados os contribuintes do ima
posto de industria e profissão, que d succea
danoa daquelle, corno se declara no art. 9'a
da citada lei ;

Quanto ao 2°, porque para que se effectuo
a reunião a. que se refere o § 1° do indicado
art. 9°, não	 indispensavel, conformo se
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-±deprehende do praprio contexto, que con-
corram em numero igual os membros effe-

j'etivos o immediatos em 'votos _do Governo
halunicipal, sendo essa cond cão apenas ex-
igida para a convocação de taes fancciona-
rios ex-vi do mesmo art. 9°,1° nunca:

Accordam negar provimento ao reourso
para confirmar a decisão recorrida á vista
'dos fundamentos em que elle se apoia, e que
"bambem adoptam.

Sena custas, attenta, a natureza da causa.
Supremo Tribunal Federal. 10 de julho de

1909. — Pintlairiba de :Maltas. P. —Manoel
Murtinho, relator.—A.A. Carclo qo de Cactro.
- Pedro.-11. do Espir:to-Santo .—Pedro
Lessa.—Conuto Saraiva.— +miro Caraleanti.
- Espiada.—Ribeiro de Almeila.—Epi-
taci° Pessôa.—G. Natal.

Fui presente, Oliveira Ribetro.

RECURSO CRIMINAL

Deu-se provimento ao r-corso interposto
do despacho de não pronuncia, profe-
rido pelo Juiz Seccional, para pronun-
ciar o rec n rrido como incurso no art.
da Lei n. 1.785, de 1907, visto resulta-
rem dos autos indicies vehementes de
haver elle passado uma nota falsa que
recebera de troco.

N. 212.— Vistos e relatados estes auto: de
recurso interposto pela Justiça Federal do

.• despacho do Juiz Seccional da 1° Vara do
District° Federal, que confirmara, em grão
de recurso neceasario, a decisão do Substi-

. tutoto mesmo Juiz, julganto improcedente
' a denuncia do Ministerio Publ . co contra Ce-
zar Gonçalves Fernandes, ora recorrido, a
qual conclue pela pronuncia do rêo como
autor do crime de introducção de moeda
falsa na circulação, capitulado no art. 12,
da Lei n. 1.785, de 25 de novembro de 1907.
Deites consta que, na tarde de 11 de setem-
bro de 1908, o Dr. Herminio do Espirito-
Santo, Ministro do Supremo Tribunal Fe-
deral, mandara o chacareiro da ca.sa de sua
residencia, de nome Agostinho Jiivantes.
trocar uma nota de 503$ no armazena de
«São Cvpriaino», sito á rua Humaytá, nesta
capitai, e pertencente á firma saciai Cezar
Fernandes &. Comp., e, corno ahi não hou-
vesse o preciso troco, encarregou-se um
caixeiro, Antonio da Costa Fontes, de reali-
sal-o no armazena denominado aTrez Ir-
mãos», sito na mesma rua, o que foi levado
a effeito, sendo entregues ao portador da
nota de 500s uma cedula de 200$, unia de
100$ e quatro de 50$, as quaes foram apa-
rentemente transrnittidas ao referido cha-
careiro, que ficára á espera no primeiro dos
indicados • armazens o por elle levadas ás
mães do Sc. Ministro Espirito-Santo, o qual
dera em pagamento a um operario, que tra-
balhara em sua casa, entre outras notas, a
de 200$, que acabva de receber em troco. o
como logo depois lhe fdra ela devolvida por
suspeita de falsa, mandou apresentai-a á Po-

•licia afina do prece ler ás necesssarias inves-
tigaçõesaima vez que no armazena de «S.Cy-
priano» recusou-se recebei-a bem como apu-
rar a procedencia dessa cedida no arrnazem

•em que se fizera o alludido troco; que, erga.
.rizado o inquerito policial, como dello resul-
tassem indicios de culpabilidade pela pas-
sagem da nota, que foi reconhecida falsa

•mediante o exame perieial, contra um dos
'donos do armazem «São Cypriano», Cezar
Gonçalves Fernandes, formou-se a culpa a

•este por denuncia do Minister:o Publico Fe-
deral, terminando o summario pela impro-

..nuncia da denuncia a qual fui confirmada

.em grão de recurso ex-officio, sendo o fun-
damento capital de taes decisões a circurn-

•stancia .comprovada até pelos depoimentos
do proprio portador do troco Agostinho Ju-
mantes, .o qual sempre declarou •que o rece-
kera directamente do caixeiro,que Pira effe-

ctual-o. do que concluiu-se a nenhuma res-
ponsabilidade do denunciado pela introduc-
ção na circulação da nota falsa, desde que
por suas mãos não passaram as cedulas
dadas cru troco ;

Considerando, porém, que, além da men-
ci onada cire.timstancia, -brilhem se apu-
raram no processo outras, já anteceden-
tes. ;:á coacomitantes do facto incrimi-
nado, taes como: 1". que, na manhã do
mesmo dia 11 de setembro do anno proximo
passado, o reco -rido mandou trocar unia
nota do 500$ por seu caixeiro Pontes, que
efectuou o troco com Lucindo da Silva Ma-
chado, de quem rec doou entre outras, uma
cedula de 200$, que esse individuo reconhe-
ceu, quando depoz no inquerito policial, ser
a que se acha junta aos autos e foi reputada
falsa pelo; peritos, que a examinaram ; 2°,
que no referido dia o caixeiro :wontes
perguntar no arrimem dos «Trés Irmãos» si
alli não se fizera algum trono para o est tbe-
lecimento commercial em que era empre-
gado, visto como neste appareera uma nata
falsa de 200$; 3 0 , que, logo depois de effe-
ctuado o troco da nota pertencente ao Sr.
Ministro Espirito Santo, os irmãos o socios,
Francisco José do Oliveira e Pedro de-Oli•
veira Pereira, pastando-se á porta do seu
armazena, viram o caixeiro portador do tro-
co encontrar-se com outro caixeiro seu com-
panheiro, e como que perceberam ter ha-
vido entre elles gestos e movimentos de
troca de dinheiro ; 4", que enchendo-se de
suspeitas e ses socios pelo que acabavam de
observar,mandou um delles chamar o ora Te
corrido, e comparecendo este, foz-lhe •ealir
em presença do outro, que por constar-lhe
ter apparecido em soa casa commercial
uma nota falsa cie 200$-, receiava que no
troco que se acabava de ellectuar a seu pe-
dido, não tivesse o caixeiro portador delle
substituido urna das notas que levava pela
falsa a que se referiu, visto ter presenciado
o encontra desse empregado com outro cai-
xeiro seu companheiro o os gestos entre
eles como do troca de dinheiro, ao que
respondeu o recorrido que rea l mente appa-
recera em seu ai-na ,zem, por effelto de um
troco havido na manhã daquelle dia, uma
nota falsa do 200$: cujo prejuizo s cai-
xeiros haviam de pagar-lhe, mas que nada
receiasse o interpollante por isso que elle já
havia inutilizado essa nota apponda-lhe o
carimbo de falsa; sendo. entretanto, de notar
que o recorrido nunca apresentiou cru Juizo,
em sua defeziaessa cedida assina inutilizada;

Considerando que to las essas eircumstan-
cias, combinadas entre si, geram a grave
suspeita de que o recorrido, no intuito de
desfazer-se da nota falsa de 203$ que rece-
bera de troco, e, de tal sorte, evitar o re-
spectivo prejnize, encarregou um de seus
caixeiros do ir ao encontro do outro, quando
e•te regressava do arm otzem Ti-es Ir-
Mãos », onde ICRX mandado trocar a cedida,
de 500$, pertencente ao Sr. Ministro Her-
minio do Esairito Santo, afim de operar a
permuta da nota Loisa por uma legitima de
igual valor, que fazia parte do troco trazido,
o que expl'ca ter s'do reconhecida na policia
por Lucindo da Silva Machado na nota que
lhe foi mostrada, e se acha nos autos, a
mesma que na manhã do dia do delicto
déra em troco ao caixeiro Pontes ; sendo a
presumpçtio de culpabilidade resultante de
taes circumstinciaS bastante, pela sua vehe-
meneia, para autorizar a pronuncia do in-
diciai° ; .	 •
:Considerando que no facto, tal como foi

exposto, de eu-dardo com os elementos e
provas colligiclas, • verifica-se o delicto fi gu-
rado no art. 16 da citada Lei n. 1.785,
de 1907, , seralo injuridica a sua classificação
no art. 12 como o fez a denuncia.:

Aecordão dar-provimento ao presente Te-
curso_ para, ,reformando .p despacho recor-

AUGRAVOS E CARTAS TESTEMUNIIAVEIS

«Não se tomará o agg.r1vo, sem que se de-
clare a lei offendida ». Art. 5 0 da Lei
n. 221, de 1894, art. CO.

N. l .129.—Vlstos'estes autos de aggraTro
de petição, entre part es, aggravantes Am-
brosio Crespo de Oliveira e sua mulher, e
aggravada a Comvagnie Française du Port
clu -.1? o Grande:

Accordam, preliminarmente, não conhe-
cer do menden do recurso por não ter sido
citada a lei offendida, como exige o art. 60
ir. time da Lei n. 221, de 1,94. Custas pelos
aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 14 de abril
de 1909. —Pindandoa de Metias, P, —
A. Cardoso de Castro, relator. Vencido.
Nesta decisão foi invocada a Jurisprudencia
do.Tribunal. E' possivel que a pretendida
jurisprudencia venha a constituir-se, mas
por emquanto é probleinatica. pois que como
jurisprudencia dos tribun tes entende-se
«uma série da julgados un formes. formando
um uso ou estylo sobre a mesma questão».
Contra o fundomento desta decisão protes-
tam outros de data não remota, a despeito
do art. 00 ia fins da Lei n. 221 cilada. (Di-
reito, vols. 7 e 8, pag. 217, 85; paga 211 o
vol. 88, pag. 407 e 408).—RiOiro de Almeida,
vencido ,—G. Natal,— Manmel Martinho,
.M. Espinola.— 'o-To Pedro,— ff. do Espirito-
SaAto, . vencido. —Palro Lesse. — Epitaeio
Pessoa,	 •

«Não se tomará o ar.zravo, sem que se . de-
clare a lei cXendida o. Lei n. 221, de
1894, art. 60.

N. 1.13.i.— Visto% expostos e relatados
este; autos de aggravo de petição do Ni-
ctheroy, entre partes, aggravantes, Darisch
& Comp. e aggrava,dos, John R. Allen e
outros

Aecordam não conhecer do mesmo re-
curso, porque na sua interposição deixaram
os aggravantes de citar a lei citou lida,
como exige o art. 60 alinea segunda da Lei
n. 221 de 1894. Custas peIrs aggravantes.

Supremo Tribunal Federal, 24 de abril da
1903. — Ptnlaaida de Mattos,	 A.
doso da Casfro, relato... vencido. — 70c70 Pedro
—Pedro Lessa.—G. Natal.—Canuto Slraioa,
vencido.-- Ilanoel Martin11).---Iiiheiro dc AI-
incida, vencido.—M. Espinola.

«Não se tomará o aggravo, sem que se de-
clare a lei offendida». Lei n. 221, de
1894, art. 60.

N. I.149.—Vistos, relatados o discutidos
estes aatos de aiggravo de petição. da Capi-
tal Federa!, entre partes,. aggravante An-
tonio José dt Costa Oliveira ,e aggravado,
Desembargador Jonas de Faria Castro
Accordam não tomar conhecimento do men-
cionado recurso, porquanto, segundo expres-
samente estatee o art. 60 da Lei n. 221 do
20 de novembro do 1897, não se «tomará o
aggravo. sem que se declaro a lei offendida»,
disposição esta diversa ,da . que .admitte a
interposição do recurso do aggraVo, con-
forme se. evidencia do art. 54, n. VI, let.

rido, pronunciar a Cent. Gonçalves Fernan- f
des como incurso no citado ' art. 16 e su--
jeital-o a prisão e livramento, ' pagas por

3 ,.', custas.	 •
Supremo Tribunal Federal, 10 de juilio de

1909 —Pindaltibz de Mattos, P. — Manoel
Murtinko, relator.—A. A. Cardoso de Castro.
—.Toa° Pcdro.—Epilacio PessO 1.—Ribeiro de
Almeida.—Canuto S -aiva . —Pe-1). ) Lessa.—
Nalal.—Manoc'Esp .nsfa —Anird Cavalcanti.

Fui presente, Oliveira Ribei.-o.
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Li da cit. lei, invocado pelo proprio aggra-
fivante, sendo por estes pagas as custas.
g.: - Supremo Tribunal Federal, 5 de junho de
i '„ 1999.	 In a—P • d I it'Ga de Mat'os P.—A, A Cardoso.. 
' de Castro. , relator. — Ri'wiro de A!meida.—

1

 Canado Saraiva. -..-- Pedro Lessa, — Manoel
r-Murtinho. — G. Natal. — M. Espinoía. ___
r II. do Espirito-Santo, vencido. — h:pitada
( .Pessoa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

No susceptivel do embargos, por não ser
'	 decisão final, a proferida pelo Supremo

n'ribunal Federal sobre uni incidente
ala acção de nunciação de obra nova.
-(Aggravo do art. 44 do fleg.)

N. l.148.--Apresentado em Mesa o ag.
gravo interposto pala Te Amazen Steam
vig dion Cowany Limited, do despacho de

•fis. 77, pelo qual o relator do feito negou-lhe
vista dos autos para oppor emb•trgs

•Accordão de fls. 05, sob o flui lamento de
inadmissdveis serem os embargos a essa de-
cisão, que não pó le ser consilertda ficai, o
Supremo Tribunal resolve ne;ar pl .° vim en to
ao aggra,vo e confirmar o despacho aggra-

•vado, pagas as custas pela aggravante.
Supremo Tribunal Federal, !' de julho Co

19n9.—Pindahiba de Ma' tos. P.—G. Natal,
relator sem voto.—A. A. Cardoso de Castro.
—Toifo Pedro.— André Cavulcan!i.—H. do
Espirito-Santo.—Manoel Murtinh . —31. Es-
pinola.—Ribeiro de Almeida.—Pedro Lessa •
— anoto

Fui presente, Oliveira ri.eiro.

O que visto:
Accordarn dar -provimento ao aggravo,

para - mandar, como mandon, que o Juiz
a riu°, reformando a dec:são aggravada,
nutta os embargos ao Juiz depracante, a
quem compete julgal-os, conforme o art. 52
-do Decreto n:737, de 25 de noVembro de 1850
e o art. 45 do Decreto ri. 3.084. do 5'de no-
vembro de 1808, desie que não concluem.
ividentemente, a sua incompetencia, ; pagas
as custas pelos aggravados.

Supremo Tribunal Federal,. 3 de julho
da 1909. —.Pindalaba d3 Ma gos, P. —
R:beiro d Almeida, relator.— G. Natal,:—
Pedro Lassa.— A. A. Cardoso de C1s:1-3.
—Joéo Pedro.-- André CavalcInti.-- II, d.)
Esy'rito-Son!o.— ('anulo Saraiva. — Manoel
211ort'n7co.-- JL Esp;nola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

Não constitue sentença final susceptivel de
em h. argos. nos termos do art. 40 do De-
creto n. 938, de 190?, o Accordam que,
em autos de executivo fiscal, deixa de
tomar conhecimento do aggravo por
não causar damno irreparavel o despa-
cho . cio Juiz que autoriza o leilão das
mercadorias sequestradas. (Aggravo do
art. 44 do Reg.)

N. 1.147.—Exposto em mesa o aggravo do
11. 149, interposto, com fundamento no
art. 44 do Regimento, do despacho de
11. 146 v., que negou vista aos aggravante
para epnorem embargos ao Accordam de
do fl. 142v:

O Supremo Tribunal Federal, consideran ?o
que o c:tado Acconlam. com o deixar de co-
nhecer do agg,ravo pelo qual os mesmos ag-
gravantes pediam reforma do despacho que
autorizava o leilão das mercadorias seques-
tradas, não poz termo ao executivo fiscal em
qu. so réos, o não eontitue, portanto, uma
sentença final, susceptivel do embargos, nos
termos do art. 40 do Decreto n. 938, de
1002, nega provimento ao aggravo para
confirmar, como confirma, o despacho do
Juiz relator, e conde.nna o a ggravanto nas
custas.

Supremo Tribunal Federal, 17 de julho de
1909. —PindahOla de Mattos. P. — Epilaeo
Pessna, reator, sem voto.— Manoel Murti-
nléo. — ('anulo S'areziva. — Pedro I.essa.

Espsnola. —Ribeiro de Almeida.— A. A.
Cardoso de C istro.—And,.è Cavalcanti.
Pedro .—G. Natal.

Fui presente, Oliveira Rtbeiro.

E' tambem da competencia da Justiça Local
conhecer da admissibilidade de recurso
extraordinario ao ser elle intentado.
E' decisão terminati v a e prof, rida em
ultima instancia, corno tal susceptivel
do recurso extraordinario, a que ema-
nou do Tribunal Superior e poz termo ao
processo.

Não tem l, cabimento o recurso extraordinA-
rio quando a Justiça Local deixa de ap-
plicar a lei ie,deral invocada pra mace
applicação de (mira lei, tambem fe-
deral, que especialmente regia • a as-
peei°.

N. 1.151.—Vi gto -4 , exp:s ims o discutidos
estes autos de Carla t istemanhavel. reque-
rida para f Lzer effeclAva a interposiçã,o de
recurso extraor(linario"nos termos do art. 53
§ 1° da Lei n. 221, de 1894. Delias consta
que eni una execot vo hypothecario, movido
por D. Anna Vieira de Segadas Vianna con-
tra. -Jos. Pintoaie Castro e outros herdeiros
de D. Francisca de Ml. Castro, no Juizo de
Direito da 34 Vara do Commercio dó Distri-
cto Federal, já. na phase da exectiçã.o; depois

do julgamento da penhora, o ora testemu-
nhante. Theodulo Popo de Moraes, allegando
ser credor privilegiado dos mesmos devedo-
res, requerera admissão ao concurso de pe:.-
fereneia na fôrma dos arts. 611 e 6:2 do
R eg. n. 737, de 1850, o que foi deferido, la-
vrando-se o respectivo termo e, prosegit indo
a mesma execução. após a venda em hasta
publice, do immovel hypothecado o recolhi-
mento do r .spectivo preço á, estação pu-
blica. reluereu a credora exequent., ora
testemunhada, rejeita.los, como foram, os
embargos oppostos então, que lhe fosse en-
trepte,o producto da arrematação em p tza-
mento de seu credito. ao que se oppoz u tas-
tomunhante e, Corno fosse deferido ()pedido,
aggravou elle par t a Primeira Camara da
Opte de Appeliaçto, allegando °Tender tal
despacho seu direito de preferencia e o Tri-
bunal ai (Item ne ;ou provimento ao a fgravo
pa-a ser inadinissi vel o concurso de preferea •
cia que, além de requerido e protestado pre-
maturamente.nã ) era tam bem reg ulad pelos
invocados ar ts, 01l e 012 do Reg. o. 737, 111:LS
sim pela leg . s1aço1) hyoothecari t, siyaanter
o art. 15 do Dec. n. 169 A, de 1890, o qu
tu toda, fora dos casos do insolvabilidade

applicar os arts..2.40, § 50 e 2J2,
§ 3) do D2C. Reg. n. 3.453. de 2.3 do abril de
I80,, em cuja conformidade somente pelem
disputar prefereneia com o credor hyp.dho-
cario outros credores- que se apreseato n
com hypothects inscriptas s ibre o masnuo
immovel, não podendo os demais credoras,
que concorrerem á execução pronvila
pelo credor hypotitecario, impedir seu pa-
gamento o nem contestar a hypotheca, wsis-

, tindo-lhes apenas direito á. quantia que POS-
tar depois do pagamento da mesma hypo-
thece, ; que dessa decisão intentou o credor
concurrente recurso extraurdinario para este
Tribunal, que lho foi denegado pelo Presi-
dente da referida Camara da Corte do Apeei-
Iação sob o fundamento de não ser a deeis"to
recorrida sentença definitiva, pr,,,terida e in
ultima instancia, o que deu luva) á extra-
cção da presente carta testei is rati-
ficada no Juiz Seccional da 24 Vara no D s-
trieto Federal couforine o instrumento ais-
nexo ; que, minutando a, allegau o te.deinii-
nbante,: incompetencia da justiça local
para conhecer da admissibilidade do recurso
extraordinario ; 2° ser a decisão recorrida
terminativa do feito, pondo fecho á, eoe-
cação ; 3 0 ter (Ala nezado a applicação das
disposições da legislação federa', que regu-
lam evidentemente a espade,

Isto posto, e resolvido, preliminarmente,
tomar-se coahec:mento da carta testemu-
nhava, por estar em devi los termos:

Considerando que é ponto resolvido por
arestos deste Tribunal, que se acham (incor-
porados ao respectivo Regimento Interno,
cornpetir lambem ti. Justiça Local conhecer da
admissibilidade do recurso extraordinario,
ao ser clic) intentado, por argumento de lu.
zido do art. 53, § 1° da Lei n. 221 de 1894

Considerando que não páde deixar de ser
reputada como terminativa e proferida eiii
ultima instancia a decisão de que se inten-
tou o recurso extraordinario, desde que ella
emanou do Tribunal de segunda ITIStAncia
poz termo ao processo de execução mais.
dando entregar á, credora exequente o preçi •
da arrematação, sem attender ao concurso
de preferencia requerida;

Considerando, porém, que essa decisão
não taipa a applicação da lei federal, visto
como sujeitou a ospecie vertente á legisla-
ção hvpotheca.ria, de e tractor federal, que
a regia incontestavelmente

Considerando que, par faltar, assim, um
dos requesitos do recurso extraordinario
face do art.' 59 § 1° tatu a da Const.taiçio
Federal, invocado p tra servir-lhe de assooto,
foi juridicamente denegada a respectiva ia,
terposição:,. • • 	 •	 •	 -	 • •	 ••

E' competentn a Justiça Federal, para co-
nhecer da aeção quando o autor e um
(los réos residem no Estado do Rio do
Janeiro, e os outros réos, no District°
Federal

N. 1.154.—Vistos, expostos e relatados os
autos. entro partos : aggravante, Oscar
Brunet ; ag,gravados, Vicente Ferreira fIr.
Comp.

Dos autos se vê que ten lo o a.ggravante
Oscar Brunet, residente em Nitheroy, re-
querido a citação de Augusto Amarante,
tombem alli residente, e a dos aggravados
Vicente Ferreira & Comp., residentes na

' Capital Federal, para responderem a uma
•acçao perante o Juiz Federal da Secçã) do
Estado do Rio do Janeito, os aggravados
oppuzeram embargos a precatoria citatoria,
allegando incompetencia do Juiz Federal de-
precante. E pela sentença aggravaia; ojuiz
deprecado julgo . ' procedentes os embargos
.e incompetente o Juiz deprecante, visto que,
pelo contracto a fls. 0, as partes se obriga•
ram a responder no (fim de Nitheroy, re•

.nunciando o Oiro do domicilio.
Assim que, trata-se de acção, na qual o

autor o um dos réos residem na cidade de
Nitheroy o os outros réos. ora aggravados,
residem na Capital Federal.

E' o caso do art. 69, lettra d, da Consti-
tuição Federal, que estabelece a competen-

•cia da Justiça Federal para os litigios entre
cidadãos de Estados diversos. Não obsta a
restrieção—diversific2ndo as leis destes—pov..
que, como opina João Barballie (Commenta-
.rios), e tem sido julgada, essa rostricção
ficou sem applicação, desde que a Constitui-
ção adoptou a unidade da legislaçã.o.

No contracto a fis. 6, a que se refera a
:sentença, aggravada, - as partes aceitaram o
fiiro da cidade de Nitheroy, renunciando e
,f6ro do domicilio. Esta clausula. porém,
Prevalece para confirmar a- competencia do
Juiz Federal, que 'tom jurisiicção na cidade
e Nitheroy; de nenhum mo lo para dos-Ld,p

aforar - a. causa da Justiça Federal para a
l' stiça estadual.
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• Acadrdaffl julgar improcedente a 'carta tes-
ternunb'avel e condemnar nas custas o teste-
tnunhante,

Supremo Tribunal Federal,. 24 de julho de
1909.—Pindahiba de Mattos, P.—Manoel Mio.-
Unho, iielator,—Andrd Cavalcanti. — Pedro
Lessá.—Canuto Saraiva. Epitacio PessOa.—

' 4. A. Cardoso de Castro. Joao Pedro.—G.
Natal.--31.'Espinola.—Ribeiro de Maneida.

—
Não é susceptivel de embargos de nullidade

e infringentes do julgado o Accordam
do Supremo Tribunal Federal que não
contenha decisão final, lios termos do
art. 3° do Decr. Leg, a. 938, de 1902.

N. 1.031. L Vistos e relatados estes autos
de embargos do nulidade e infringentes do
julgado, nos quaes são embargantes M. M.
Raposo & Comp. e embargados os herdeiros
de Mme. Rosa Ranitz, oppostos ao Accer-
dão deste Tribunal que, em provimento de
agravo, reformara a sent inça de liquidação
mandando proceder á nova como fossa de di-
reito:

Accordam não conhecer dos mesmos em-
bargos por não ser final a decisão embar-
garia, e, portanto, inadmissivel o presente
recurso em face do art. • 3s do Decreto Legis-
lativo n. 938, de 1902. Custas pelos embar-
gantes.
.• Sunremo Trilunal Federal, 26 de julho
de 1909..--Pindahiba de Mattos, P.— Manoel
/ti/Minho, relator. —JotTo Peíro.—H. do Es-
pirit.-Santo.—Pedro Lessa,—Canuto Saraiva.
— A. A- Cardoso de Castro.-- G. Natal, —
Andrd Cavalcanti. Epitacio Pessoa. — M.
Espinoa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
—

Julga-se renunciado e deserto o aggravo
não preparado ,no prazo de cinco dias,
prescripto pelo art. 146 do Regimento
do Supremo Tribunal.

N. 1.159.—Vistos, exposto 4, relatados e
discutidos estes autos de aggravo de pe-
tição, vindos do Juizo Federal do Est do do
Pernambuco, e em que são partes, como
aggravante, Caroline Silva e como aggra-
vada„ a Fazenda Federal, aceordam julgar
deserto o aggravo, por não ter sido prepa-
rado no prazo. legal, pois só o foi a 22 do
corrente, quando de fls. 33 consta que os
autos tiveram entrada no Tribunal em 9 de
junho passado. Custas pelo aggravante.

Supremo Tribunal Federal, 26 de julho de
i009.—Pindahiba de Mattos,A).— G. Natal,
relator.—Joito Pedro.--11. dc Esptrito-Santo.
—Pedro Lessa.—Canuto Saraiva.—A. A. Car-
doso de Castro. —Manoel Murtinho.—Andrd
Cavalcant % .—Epitacio Pesada .—M. Espinola.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.
— .

Appellações erinainaes

t' dia° provimento á appellação
'
 para, re-

formando a sentença appellaila, conde-
muar reo a pena de dons annos e oito
meses de prisão cellalar, alem da perda
da nota, de conformidade com o artigo
12 da Lei n. 1 785, de 28 de novembro
de 1907, combinado .cm os arts. 13 e
63do Codigo Penal, grau minimo, at-
tent, a circumstancia de sua menori-
dade ; porquanto, além ,̀ de ter o reo
confessado .o delicto, está plenamente
provada dos autos a falsidade da nota
que elle tentou introduzir na circula-
ção, sendo absolutamente sem valor, a
irregulãidade" do corpo de delicto, a
que mandou proceder a autOridade po-
licial e, a deficiencia do exame a que
Procedeu perante o Juiz formador da
cura, fUlidamentoS'eM que Se apoi&u . o
Juiz ta quos para absolvel-o,.

N. 364. — Vistos, relatados e discutidos
estes autos de appellação crime ex-ollicio,

I em que é appellante o Jui,z Seçcional .do Es-
tado de Minas Geraes e appellado Aureliano
Netto de Carvalho .; o

Conslderando que a falsidade da nota de
20$ que o réo appellado tentou introduzir
na circulação está plenamente provada dos
autos, sendo absolutamente sem valor a
irregularidade do corpo de delicto a que
mandou preceder a autoridade policial e a
deficienCia do exame a que Se procedeu pe•
rente o Juiz formador da culpa, unicos fun-
damentos a que se apoiou o Juiz prolator
da sentença para absolver o réo appellado,
que aliás confessou o delicto.

Accórdam dar provimento á appellação,
para, reformando a sentença recorrida,
condemnar o réo appellado nas penas do
art. 12 da Lei n 1.785. de 28 de novembro
de 1907, combinado com os arts. 13 e 63 do
Codigo Penal, grão minimo, visto ser menor,
isto é, a dons annos e oito mezes do prisão
celular, além dá perda da neta apprehen-
dula.

Supremo Tribunal Federal, 12 de junho
de 1909. — Pindahiba de Mattos, P.— hitt)
Pedro, relator para o Accórdam.— A. A:
Cardoso de Castro .—Canuto Saraiva.—Andrd
Cavalcanti.—G. Natal. 31. Espinola. Ma-
noel Murtinho.—Peafro Lessa, vencido ; pois
condemna,va pelo crime consumado, ele ac-
cerdo com os meus votos anteriores. —Epi-
tacio PessOa.

Fui presente, Oliveira Ribeiro.

EDITAL
ilfuizo do Direito da Segunda

Vara Comzu.ercial _
Falienota de G. Kratz

AVISO AOS CREDORES
De publica «o de sentença que declarou aberta

a fallencia do negociante G. Kratz, esta-
belecido á rua Itapirá n. 246, COM tabrica
de calçado, na forma abaixe

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de Direito da Segunda Vara Commer-
ciai desta Capital Federal, etc.

Faz saber ai s que.° presente edital virem,
que a requerimento de Moia Cota & Comp.
devidamente-instruido, o depois de preen-.
chidas as formalidades legaeo foi declarada
aberta a taluda do negociante G. Kratz,
estabelecido á rua de Itapiru n. 246,
por sentença deste j uizo, de 14 de fevereiro do
1910, ás 3 horas da tarde, fixando o seu
termo para os elfeitos legaes do 19 do de-
zembro do 1u09. Foram nomeados syndicos os
credores Mala Costa & Comp . ,residentes á rua
da Assembléa ns. 64 e 66, ficando os credores
da dita firma falida, notificados pele presente,
para, dentro do prazo de 15 dias, apresen-
tarem aos syndieos a declaração de seus
credites, acompanhada dos respectivos titu-
les; e, outrosirn, ficam os referidos credores
convocados para a primeira assernbléa da
presente fallencia, que será realizada no dia
14 de março do 1910, á - 1 hora da tarde,
na sala das auJ iencias, no Forum desta cida-
de, á rua dos Invalides n.108, tudo nos termos
dos arts. 17,18, 80 e 82 e seus oaragraphos,
da lei n. 2.024, do 17 do dezembro de 1908.
Dado e passado nesta, cidade do Rio de Ja-
neiro, aos 15 de fevereiro de 1910. Eu, Da-
rio Teixeira da Cunha, escrivão, subscrevi.
—Torquato Baptista dt Figueiredo.

NOTICIARIO
Escola Na,val— Resultado dos exa-

mes de a	 is ãa:
Francez—Approvados simplesmente: João

Stol,e ionçalves, Manoel de Oliveira Lago,
Armando Elydio da. Silveira e Reynaldo
Amaral lima.

á Reprovados, dous ; inhabilita,dos, dou!.

Mathe,maldca — App,rovados plenamente:
Ben;amin de Almeida Sodré e Djalma Poli I
Coelho.

Reprovados, dous ; faltou •um.

Collegio Militar — Resultado:dos
' exames prestados,nal s época do annolectivo
de 1909, pelos alumnos do curso secundarios

50 anno—Topographia—Approvados : ple-
namente, João Baptista, d'Avila Franca,
grão 8; Henrique Baptista Teixeira Lett:.
grão 7 ; Joaquim de Lemos Cunha, Edgard
do Amaral, Juvencio Corrêa de Araujo, Ha-
rold de Castro Rosière, Jalão da Silveira
Fortes, Arthür Hesket Hal, Roberto Ferraz
de Abreu, grão 6 ; simplesmente, Sylvio
Pellico da Cunha lalotta, Gilberto do Freitas,
José Eduardo do Lima e Silva, Orestes da
Rocha Lima, Adriano Saldanha, Mazza, Ma-
rio Borges Fortes, Léo Midosi, Nelson Por-
filho, José do Oliveira Monteiro, grão 5;
Paulo Figueiredo, Alexandre Zacarias da
Assurnpçao, Agenor Leite Aguiar, Alfredo
Soares dos Santos, Alberto Dias dos Santos,
Frederico Duarte de Oliveira, Antenor Na-
buco, Antonio de Lima Teixeira, Horacio
Santos, Raphael Fernandes Guimarães, Bra-
zilino Americano Freire e Abelardo Torres
da Silva Castro, grão 4.

Faltaram 13 alumnos.
Physica e chimiea, — Approvados : plena-

mente, Adriano Saldanha Mazzo, o Henrique
Baptista Teixeira Lott, grão 8 ; Frederico •
Duarte de Oliveira, Brazilino Americano
Freire e Edgard do Amaral, grão 7; Gil-
berto do Freitas, Antenor Nabuco, Orestes
da Rocha Lima, Roberto do Abreu Botelho,
Julião da Silveira Fortes, Nelson Bandeira':
Moreira, Paulo Figueiredo, Arthur Heschot ,
Hall, Hildebrando Sarmento e Juvenal° Cor-
rêa de Araujo, grão 6; o simplesmente,
Aroldo Borges Leitão, Alexandre Zacarias do
Assumpção, Alfredo Soares dos Santos, J3S6
Carlos Senna Vasconcelos, José de Oliveira'
Monteiro, Abolado Torres da Silvá Castro,
Eduardo Monteiro do Barros Junior, Euge-
nio Primo Muniz Freire, Ilarold do Castro
Rosiéro, Agenor Leite Aguiar, Léo Midosi,
Nelson Portilho,. Antonio de Lima Teixeira,
Edgard Soares, Dutra, grão 5; Alexandre,
Magno de Moraes, Raul do Mello Alviin, Re-
solvo Tanajura Guimarães, Sylvio Pelico
da Cunha Mdtta e Rapha,e1 Fernandes
marãos, grão 4.

Faltou um alumno.
•

Inger1.1

Internato Nacional riernar-
do de Vusconcellos—Resultado das
exames da l a epoca effectuados no anno Ic-,,
clivo do 1909.

Primeiro anno:	 •
Roberto Doyle Mala, geogra,phia,

cção grão 10; desenho, plenamente grão 60
portuguez, simplesmente grão 2.

Julio Cesar de Mello e Souza, geographia;'
plenamente grão 9; desenho, plenamente
grão 7; portuguez, plenamente grão 8;
francez, plenamente grão 7 o mathematica,
distincção grão 10.

Fernando Bruce, geographia, plenamente
grão 8 • desenho, distincção grão 10; porta-
guez, distincção grão 10; fra,ncez, distincção
grão 10 e mathematica„ distinoção grão 10.

Newton Valdetaro Cordovil, geographia
plenamente grão 7 e desenho, simplesmente
grão 1.

Lucio Nogueira de Mello, geogra,phia, ple-
mente grão 6; desenho, plenamente grão 9.;
portuguez, plenamente grão 8 e fra,ncez ples
namente grão 6.

Mario Ha,lbout do Amorim Carrão, geogra-
phia, plenamente grão 6; desenho simples-j
mente grão 4; portuguez, plenamente grá.ol
7; francez, distmcção grá,o10 e mathematioi
ca, plenamente grão Q,



José da Costa Moreira, geographias plena-
' mente gráo 6; desenho pleeamente grão 7

,portuguez, plenamente grão G; francez, sim-
plesmente grão 4 e mathem ttica, simples-
mente grão 5.

Octavio Lopes de Cist geogra,phia, ple-
namente grão 6; pertuguez, distincção grão
10; franeez, distincção grão 10; mathema-
ticos distincção grão 10 e desenho, plenamen-
te grão 9.

Augusto do Va,sconeellos. geogranhia, ple-
namente grão 6; demoli:), dietin ição grão 10;
portuguez, distincção grão 10; francez, dis-

• tincção grão 10 e ma.thematica, plenamente
grão 8.

Lauro de Vasconcellos, geographia, plena-
mente grão 6; de,s suho, plenamente grão 8 e

;portuguez, plensmonte grão 7.
Napoleão Carlos Moerão, ge sgraphia, ple-

namente grão G; desenho, simplestnente grá,o
1 e portuguez. simplesmente grão 2.

Oscar da Silva Um t, geographia, plena-
mente grão G; porinignez, plenamente grá )
7; francez, simplesmente grão 5 e instheina-
ticos simplesmente grão 1.

Ivanliõe Valdetaro Cordovil, geographia,
plenamente ,grão G; desenho, simplesmente
grãe 3; portieguez, sim7lesment3 gráo 5 e
Ira,ncez, simplesmente grão 3.

Francisco Belisario Tavors, geo;.s.raphia,
simplesmente grão 5 ; desenho, plenamente

•grilo O ; portuguez. plenamente grão 7;
f raucez, dist i neção grão 10 e mathematica,
plenamente grão 8.

Augusto Cardoso da Veiga, geographia,
simplesmente gráo 5 ; desenho. simples-

! mente grão I; portugnez,plenamente grão 6
e francez. simplesm Int° grão 4.

. Carlos Llssa ito Va gioncellos Filho, geo-
graphia, sinplennento grilo 4 e portuguez,
simplesmente grão 3.
: Heitor d3 Oliveira, geographia, simples-
, mente grão 4 ; desenha. plenitmeate grito 6
,pertuguez, plenamente grito 6 ; franeez,
;simplesmente grilo 3 o mithematica, sim-,
plesinente grão 1.

Siiiton de sã Pereira, geosriphia, sim-
: plesmeate grão 4 ; desenho. simplesmente
•grão 1 e portugnez, simplesmente grão 3.

Alfredo da Costa Moreira Filho, geogra-
gphia. simplesmente grão 4 ; d senho, sim-
splesmente grito 4 ; portugues, simplesmente
grão 2; feancez, simplesmente grao 4 o ma-

' thematica, simplesmente grão 2.
Armando de Segadas Gonçalves Vianna,

.geographia, simplesmente grão 4 ; desenho,
,plenamente grão G ; portuguez, simples .
mento grão 5; fraucez, simplesmente grito 5
o mathematicit, pienamente, gra ) 7.

••• Mem Rodrigo Xavier da Silveira, geogra-
tphias simplesmente grão 4 ; desenho, plena-
Smento grão 6 ; portuguez. plenamente
;grão 8; francez, plenamente geão 8 e instile-
rmatica, plenamente grão 6.

• Sergio Lima de Barros Azevedo, geogra-
, sphia, simplesmente grilo 3 ; desenho, plena-

mente grão 8; portugnez, plenamente
:grão 7 ; francez, distincção grão 10 o mi-
; thematica, distiucção grão 10.

José Isidoro de Sá Pereira, geographia,
Simplesmente grão 3 ; desenho, simples.
,sisente grão 1 e portuguez, simplesmente
grão 3.

, Luiz Ferraz Pereira da Cunha, geogra-
t phia, simplesmente grão 3; doso dto, plena-
manto grão 6; portugusz, plenamente grão

',G ; francez, (histincção grão 10 e mathema-
1 tica, plenamente grão G.

Carlos Nery Cadaval, geographia,simples-
t' mente grão 2 ; desenho, plenamente pão 9;
)portuguez, plenamente grão 6 e mathema-
] fica, plenamente grão 8.

Sylvio da Gama Bentos, geographia, sim-
plesmente grão 2; desenho, plenamente
grão 9 e portuguez, simplesmenSe grão 3.

0Jtacilto Menezes da Silva, geographia, I
Litsnpleslisen te grão 2_; lc ;cubo, si nspl ss men te_ I

grão 1; portugueti- plenamente grão 8 e
francez, plenamente grão 6. •

Alfredo Pinto Vieira de Mello Junior, geo-
graphia, simplesmente ' grão 2; desenho,
simplesmente grão 4; portuguez, plena-
mente grão 6 o francez, simplesmente
grão 4.

Agobar da Camara:de Oliveira Reis, geo-
graphia, simplesmente grão 2; desenho, sim.
plesmente grão 2 ; p)rtuguez, plenamente
grão 8

'
 francez, plenamente grão 7 o ma-

thematica, simplesmente grão 5.
Rubem dos Reis Teixeira, geographia, sim•

plesmente grão 2 e portuguez, plenamente
grão G.

Antenor dos Reis Teixeira, geographia,
simplesmente grão 1 ; desenho, simples-
mente grão 1 e portuguez, plenamente
grão G.

Oswsldo CamSes.geo,graphia, simplesmen-
te grão 1; desenho, simplesmente grão 5;
portuguez, plenamente grão 6; francez, dis-
tincção grão 10 e mathematica, simples-
mente grilo 4.

Lamartine Soares, geog eaphia, simples-
mente grilo I ; desenho, simplesmente grã o
1 ; portuguez, simplesmente grão 4 ; fran -
cez, simelesinente grão 4 e mathematica,
simplesmeate grão 2.

Palernoe Martins du Valle, desenho, sim-
plesmente grão 5; portuguez, plenamente
grão ; francez, simplesmente grite 2 e
mathemstica plenamente grão 7.

Emma,nuel de -Magalhães Viégas, dese-
nho, simplesmente grão 5 ; portuguez. dis-
tine;ão grilo 10 ; francez, distincção grão 10
e mathematica, clistincção grão 10.

Jayme da Silva Oliveira, desenho, simplee-
mente grito 2 ; portuguez, simplesmente
grito 4 e francez, simplesmente grão 3.

Manoel Maria de Paula Ramos, desenho,
simplesmente grão 1 e portuguez, simples-
mente grão 5.

Segundo anno:
Muriti) do Araujo, portuguez, distincção

grão 10 ; feancez. distincção grão 10; ingiez,
distincção grão 10 ; mitthernatica, distin-
cção grão lu e desenho, distncção grão 10.

Raul Silva, portuguez, distincção grão 10;
francez,distincção grão 10; inglez, distincção
grão 10 ; mathernatica, plenamente grão 8
gesgraphia, simplesmente grão 4 o desenho,
plenainen f e grão 6.

José Adolpho de Azevedo Almeida, portu-
guez, distincção grão 10; francez,plenamen-
te grilo 6; inglez, distincção grão 10 ; ma-
thematica, plenamente grão 9 ; geographia,
plenamente grão 6 e desenho, distincção
grão 10.

Agenor de Araujo Ramos, portuguez, plena-
mente grão 9; francez, simplisemente grão
1; inglez, plenamente grão 6 ; mathema-
tico, plenamente grão 8 e geographia, sim-
plssmente grão 2.

Jose Vieira, de Faria Rocha, portuguez,
plenamente grão 9; francez, plenamente
grilo 8; inglez, plenamente grão 6; mathe-
matics, simplesmente grão 5; geographia,
simplesmente grão 1 e desenho, simples-
mente grão 3.

Victor Ilalbout de Amorim Carrão, por-
tuguez, plenamente grão 8; mathema,tica,
plenamente grão 7 ; geographia, simples-
mente grão 3 e desenho, simplesmente
grão 2.

Luiz Liberato Barroso Feijó, portuguez,
plenamente grão 8; francez, simplesmente
grão 5; inglez, plenamente grão 9 ; geo-
gra,phia, simplesmente grão 4 e desenho,
simplesmente, grão 2.
. Angelo Bruhns, de Carvalho, portusuez,
plenamente grão 8 ; franesz, distincção
grão 10 ; inglez,• distincção grão 10 ; ma-
thematica, distincção grilo 10 ; gaographias
simplesmente grão 5 e desenho, plena-
mente, grão 9.

1%.,1,'41S

Ilalley Hollanda, portuguez, plenamentJ
grão 7 ; francez; plenamente gt ,Flo 6; ma-
thematica, simplesmente grito 5; geogra-
pila, simplesmente grão 1 e desenho, sim
plesmente, grão 1.

Casar Barcellos Proença, portuguez, ple-
namente grão 7; francez, plenamente, grão
6; inglez, plenamente grão 6; mathema-
tica, plenamente grão 6; geographia,, sim-
plesmente grão 3 e desenho, simplesmente
grão 5.

Luiz José Leite Junior, portuguez, plena-
mente grão 6; inglez, simplesmente grilo
1; ma.therna.ticit, plenamente grão 7 ; geo-
graphia, simplesmente grito 2 e desenho
simplesmente grão 2.

Pery Roma Coelho da Silva, portuguez,
plenamente grão 6; ing,lez, simplesmente
grão 1; mathematica, simplesmente grão
3 e geographia, plenamente grão 8.

Edgard Monte, portuguez, plenamente
grão 6; inglez, simplesmente grão 2; ma-
thematica, simplesmente grão 3; geogr

simplesmente grão 4 e desenho, sim-
plesmente grão 2.

Adalto José dos Reis, portuguez, plena-
mente grão 6; inglez, plenamente grão 6;
mathematica, plenamente grão O ; goo-
graphia, simplesmento grão 5 o desenho,
plenamente grão 6.

Miguel Calmon da Pin e Almeida Filho,
portuguez, simplesmente grão 5; inglez.sim-
plesmente grão 1; mathematica, plesames-
te, grão 8; geographia, simplesznent%gráo
3 e desenho, simplesmente grão 5.

Carlos Magioli, portuguez, simplesmente
grão 5; inglez, simplesmente grão 4; inathe-
matica, simplesmente grilo 3; geograi hi r,
simplesmente grão 4 e desenho, distincção
grilo 10.

O car de Souza. Machado, portuguez, sim- •
plesmente grão 5; mathemsties, simples-
mente grão 2; geographia, simplesmente
grão 3 e desenho, simplesmente grão 5.

Isolino dos Santos Filho, portizguez,
plesinento grão 5 ; francez, simplesmente
grão 3, inglez, simplesmente grão 1; mathe-
matica, plenamente grão 6; geographia sim-
plesmente, grão 3 e desenho, simplesmente
grilo 2.

 da Silva o Oliveira, portuguez,
simplesmente grão 4; mathematica, sim-
plesmente grão 4; geographia simples-
mente grão 4 o desenho, Acnaineate
grão 9.

Augusto Valdetaro Cordovil, portuguez,
simplesmente grão 4; francez, simplesmen-
te grão 4 ; mathema,tica, simplesmente
grão 5; geographia., simplesmente grão 5 o
desenho, simplesmente grão 5.

Armando Silva, portuguez, simplesmente
grão 3 ; inglez, simplesmente gitão 1 ; nu -
thematica, plenamente grão 7 ; geogra ):i u%.
simplesmente grão 3 e desenho, pien s

-mente grão 6.
Sydney da Cruz SaCC9, portussnoz, simples-

mente grão 2 ; inglez, simplesmente grão
1; mathematica, plenamente grão 7 ; geo-
gra,phia, simplesmente grão 5 e desenho,
plenamente, grão 8.

Brsz Pinto do Sant'Anna,, portuguez, sim-
plesmente, grão 2 ; inglez, simplesmente
grão 5; mathematica, simplesmente grão 5;
geosra,phia,, simplesmente grão 4 e desenho,
sisnpIesmeate grão 5.

Lauro Pragana, portuguez, simplesmente
grão 2 ; nisthematica, simplesmente grão
4 , geographia,plenamente grão 6 e desenho,
simplesmente grão 5.
. Pedro dos Santos, mathematica, simples-
mente grão 2 o geagraphia, simplesmente
grão 1.-

.T Ao Alfredo R tvasco de Andrade,desenho.
Simplesmente grão 1. •	 • • .
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1 gráo 9; portuguez, simplesmente grão 2 e
ingiez, simplesmente grão 2.

Oscar Glycerio Ferreira e Silva, chrogra-
phia do Brazil, simplesment3 grão 4; latim
simplesmente grão 5 ; desenho, simples-
mente grão .2 e. portuguez, simplesmente
grão 2.
- Rotolpho Tinoco Filho, chorographia do
Brazil, simplesmente grão 4; latim, simple-
mente grão 2; desenho, simplesmente grão
5; portuguez, plenamente gráo 6 o inglez,
simplesmente grão 4.

Oscar Clemente Marques chorographia do
Brazil, simplesmente . grão 3 ; latim,simples-
mente grão 4; desenho plenamente grão 6;
portuguez, plenamente grão e inglez,
plenamente grão -8.

Antonio José Pinheiro Filho, chorographia
do Brazil, simplesmente grão 3 ; latim, ple-
namente gra° 8; desenho, simplesmente
„grae 5; portuguez, simplesmente grão 2 e
in glez, simplesmente grão 5.

'Berri-iam Luiz de Brito, chorographia do
-Brazil simples.nente grão 3; latim, simples-
mente grão 2; desenho, simplesmente grão
2; poriuguez, simplesmente grão 4 e ingloz,
simplesmente gila) 1.

Alu:zio Pinto Vieira de Mello, chorogra-
phia do Brazil, simplesmente grão 2 ;
simplesmente grão 4; desenho, si Rip' esmente
grão 2 e portuguez', simplesmente grão 2.

.Roberto de Castro Brandão, chorographin,
do britzil, simplesmente grão 2; latim, sim-

- plesmente grão 4; desenho,plenamente grão
6 e portuguez, plenamente grão 7.

Tibiriçá Cruz, chorographia do Braza,
simplesmente grão 2; latim, simplesmente

•grão 3; portuguez, plenamente grão 6 e in-
glez, simplesmente. ' grão 5.

Carlos Martins da Rocha, cborogra,phia do
Braziasimplesmente . grão 2; latim, simples-
mente grão 5; desenho, aimpiesmente grão 2
e portuguez,plena.mentagráo 6.

Nuno Smith de Vaseoncellos, chorogra,phia
do Brazil, simplesmente grão 2 ; latim, sim-
plesmente grito 4 ; de -senho, simplesmente
grão 2 e portuguez,simplesmente grão . 5.•-'
•Waldemar Loureiro Cintra, ehorographia

do Brazil, simplesmente grão 2; latim, sim-
plesmente grão 1; desenho, simplesmente
grão 4; portuguez, plenamente grão 6 e in-
glez, -simplesmente grau 1.

Oswaldo Teive de Faria Pereira, choro-
graphia do Brazil, simplesmente grão 1; la-
tim, simplesmente grão 2; desenho,simples-
mente grão 1; portuguez, plenamente grão
6 e inglez, simplesmente grão 1.

Alberto de Macedo Galdo, chorographia
do Brazil,simplesmente grão 1; latim, sim-
plesmente grão 2 e inglez, simplesmente
grao 2.

Luciano Alvares Ferreira da Silva, no-
rographia do Brazil, simplesmente grão 1;
latim, simplesmente grilo 2; des3nho, sinta
piesmento grão 4 o inglez, simplesmente
grão 1.

Pedro Feriara de Carvalho Filho, choro-
graphia do Braziasimplesmente grão 1; la-
tim, simplesmente grão 5; portuguez, sim-
plesmente grito 5 e inglez , simplesmente
grão 5.

Francisco Teive de alagalhães, chorogra-
phia do Brazil, simplesmente grão 1; latim,
simplesmente grão 2; portuguez, plena-
Mente grão 6 e inglez, simplesmente grão 3.

Rubens da Rocha Paranhos, chorographia,
do Brazi/, simplesmente grão 1; latim, sim-
plesmente grão 5 ; . desenho, simplesmente
grão 5 e portuguez, plenamente grito' 8.

Waldemar Ferreira da Silva, chorogra-
phia, do Brazia'aimplesmente grão 1; latim,
simplesmente grão 3 e 'desenhe, simples-
mente grão 4.

Pedro Maia, latim, plenamente grão 6;
desenlid, simplesmente grão 3 a poratiguez,
plenameete grão 8 e inglez, aimpleamesate'

Terceiro anno:
João Baptista de Medeiros Guimarães,

"Roxo; mathemathica, distincção gráa .10
ehorographia do Brazil, distineaão grão .
10 ; latim, distincção grão 10 ; dese-
nho. distincção grão 10 ; portuguez, distin-
cção grão 10 ; inglez, distineçao grão 10 e
francez, distineção grão 10. -

Antonio Brito Pereira, mathematica, ple-
namente gráo 6; chorograpala Brazil,
simplesmente grão 5 ; latim, plenamente
grão 6; desenho, plenamente grão 6; por-
tuguez, plenamente.grao G e inglez, simples-
mente grão, 4.

João, Manoel de Aquino Prestes, rnathe-
matica, simplesmente grão 5; chorographia
do Brazil, plenamente grão 6 ; latim, plena-
mente grão 6 ; desenho, simplesmente grão
1 ; portuguez, plenamente grão 8 .e inglez,
plenamente grau 6.

Asdrubal de Mendonça, ma ta ernatica, sim-
plesmente grão 4 ; chorographia do Brazil
plenamente grão 7; latim, plenamente grao
6 ; desenho, plenamente grato 9 e portuguez
plenamente, grão 8.

Pedro Short Vieira, mal hematica, Simples-
mente grão 3 ; ehorographia do Bra,zil, sim-
plesmente grão 3; latim, plenamente, grão 8;
desenhe, plenamente gato 7; portuguez ple-
namente grão 8 ; inglaz,aplenamente grão
6 e francez, plenamente gráo O.

Francisco Alvares Barata, ma.thernatica,
simplesmente grão 3 ; choragraphia do Bra-
sil, simplesmente grão 3; latim, plenamente
grgão 8 ; desenho, simplesmente grao2 ; por-
tuguez, plenamente grilo O o iuglez, plena-
mente grão 6.

Manoel Deodoro da Fonseca Hermes, ma-
thematiea, simplesmente grão 2; latim, sim-
plesmente grão 2; desenho, plenamente gráo
6; portriguez, plenamente grão 6 e inglez,
simplesmente grão 2.

Renan alagtini Viannaa matheinatica,, sim-
plesmente grão 1; charbgraphia do Brazil,
simplesmente grão 3; latim, simplesmente
grilo 3; desenho, plenamente grão 6; portu-
guez, plenamente -grilo 6 e .inglez, simples-
mente grão 5.	 .

José. Marques 'Vidal, latim, plenamente
grão 8; desenho, plenamente grão 6; portu-
guaz, plenamente grilo 8 e inglez, simples-
monte grão 3.

Honorio Moraes e Silva, mathomatica, sim-
ple gnente grão 1; chorograplda, -do Brazil
simplesmente grão 1; latim, simplesmente
grão 4; portuguez, plenamente grão 6 e in-
glez, simplesmente grão 4.

Heitor alurat, mathernatica, simplesmente
grão 1; chorogra.phia do Brazil, simples-
mente grão 1; latim,. simplesmente grão 5;
desenho, plenamente grão 7 e portuguez,
simplesmente grão 4.

alado Valentim de Souza, mathematica,
simplesmente grão 1;• latim, simplesmente
grão 2; desenho, simplesinente grão 1 e por-
tugurz, plenamente grão 9.

Raul Aposalypse, ehorographia do Brazil,
simplesmente grão 5; latim, plenamente
grão 6; desenho, simplesmente gráo 5;
portuguez, distincção grão 10 e inglez, ple-
namente grão 8.

Aurelio Ribeiro do Nascimento, latitn,sim-
plesmento grão 1; desenho, simplesmente
grão 3; portuguez, plenamente grão 6 o ia-
glez, simplesmente grão 1.

José. da Rocha Ribas, chorographia do
Brazil, simplesmente grão 5; latim, simples-
mente grão 1 o portuguez, simplesmente
grão 4.

Ernesto Cony Filho, chorographia do
Brazi ia , simplesmente grão 5; :latim, sim-
plesmente grão 2.. e desenho, plenamente
grão 6; portuguez,aolenamente grão 7 e, in-
glez, simplesmente grão 2.
" Fernando Rodrigues da Silva, chrograa
paia do Brazil simpleamenta' aráO ;'latim,

isimplesmente gráo 5; desenho, plenamente

Mario da Silva Oliveira, latim, 'simplesal
mente grão 4; desenho, plenamente grão 9,
e portugnez, plenamente 'grilo 9.

José -Moreira Rega, latim, simplesmentei
grito 4 ; desenho, plenamente gráo 9 e po.rg''• r' tugügz, plenamente grão G.

Gentil do Andrade, latim, simplesmente'
grão 3 ; desenho, simplesmente grito 3
portuguez, simplesmente grito 4.

40 anno	 1
Benjamim Gonstant VIllanova, portuguezi.

distincção grito 10 ; inglez, distincçãe grão
10 ; grego, distincção grão 10 ; latim, diz-
tinoção grão 10 ; anemia>, distincção grão
10 ; mathematica, distincção grilo 10 ; hia-
teria geral, diatincção grão -10 e desenho,
distincção „grão 10.

Henrique Francisco Esteves, portttguez,
dishincção grão 10 ; inglez, plenamente,
grão 7 ; grego, distincçãe grão 10 ; latim,
distincção grilo 10 ; alemão, plenamente
grão 6 ; mathematica, distincçao grão 10
historia geral, plenamente grão O e dese-
nho, distincção grão 10.

Alvaro Ilecksher, porte guez, plenamente
gráo 9 ; inglez, simplesmente grão 5 ; gre-
go, distincçao grão 10 ; latim, plenamente
grão 7 ; ;Alemão, plenamenta graxa O ; ma-
thematica, plenamente grão 8 ; historia ge-
ral, plenamente grão 8 e desenho, distin-
cção grilo 10.

Alberto Ferreira, portuguez, plenamente -
grão-8 ; inglez, simplesmente gráo 5; grego, -
plenamente grão 9 ;latim, plenamente grão
7; anemia- o, simplesmente grão 3; mathe-
matics,- plenamente. grão 8; historia geral,
plenamente grão 7 e desenho, distiueção
grão 10.	 •

José Julio Velho da Silva, inglez, simples-
-mente -grito -.5 ; grego, distineça.o grão 10;
latim; plenamente grão 9; alleinão, simples-
mente - grão 3; mathemaaica, plenamente
grão 8 e historia geral; plenamente grão 7.

Alvaro Sampaio Dias da Rocha, portuguea,
plenamente grão. 8; inglez, simplesmente'
grão 4; latim, plenamente grão 7; malhe-
matica, plenamente grão 7; historia geral,
distincção grão 10 o desenho, plenamente
grau 9.	 - •

Joaquim Ulysses do Moraes, p.ortuguez;
plenamente gra) 8; latim, plenamente grito
6; mathematica, plenamente grão 6; his-
teria geral, plenamente grão 6 o desenho,
plenamente „grão 8. -

Alvaro Vieira Lima, portuguez, plena-
mente grão 7; inglez, simplesmente grilo 2.;
grego, plenamente grão 6; latim, simples-
mente grile 4 '• allernão, simplesmente grito
5; mathematica, plenamente grito 7; his-
toria geral, distincçao grão 100 bdesenho, dis;.
tineç-ão grão 10.'

Alberto Wolf Teixeira, portuguez plenas:
mente grão 6; inglez, simplesmente grito 5;
latim, plenamente • grão 7; mathomatleaga
plenamente grão 8; historia geral; plena-
mente grão 7 e desenho, distincção grão f0a

Alcides de Suoza Cantinho,- portuguez ple-;
namento grão 6; inglez, plenamente- gra) 6;
latim, plenamente grão 6; allernão, plenas,
mente grão 7; mathematica, plenamente]
grito 7 e historia -geral, plenamente grão 6.

Joaquim Firmo Barroso, portug,uez, ple-
namente grito 6; latim, plenamente grilo 6;
m'athematica, plenamente grão 6; historia',
geral, plenamente grito 9 o desenho, plena-..
mente grito

Fausto Guimarães Alvos do Farias, portu-a.
guez, plenamente grão 6; inglez,plenamento,
grão '6; latina, plenamente 

b
arão 6; mathe- •

matica, plenamente grão 8; historia geral,
plenamente' grito 7 e desenho, plenamente
grito P. •	 - •	 a	 •	 -

•Sebastiaeg Duarte do -Barros; portuguez,-
plenamente" grita 6; • inglez; simplesmente
grad 4; grego, plenamente grito B;
distincção grão 10; allemão, plenamentea

artagai.t „ematica, plenamente faraáao 8e
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historia geral, plenamente grão 8 e desenho,
Plenamente grile 8.

Antonio Rodrigne g de Carvalho, porta-
guez, simplesmente grão 4 ; inglez,
mente grão 2 ;latim. simplesmente gr io 3;
mathematica plenamente grão o ; histora
geral, plenamente grão 8 e deseatio, plena-
menie grão 9.

Arthur Pereira da Metia, in ?dez. sim-
plesmente grão 5 ; latim simplesmente grão
4 ; mathematica, plenammte grão 6 e histo-
ria geral, plenamente grão S.

Miguel de Abreu Vieira, inglez, simples-
mente grão 4 ; grego, simplesmente grão 3

pleaamente grão O , um Miem ttico,
plenamente grilo 7 e historia gg ra i , plena-
mente grão 6.

Heitor Ferreira Pimen 4a, grag), plena-
mente grão 6 ; latim. !sumia ,e grão 5;
imathematica, plenamente grão 6 e historia
geral , plenamente grão 6.

Quinto anuo:
José Philadelpho de Bar 'os e Azeredo,

literatura, distincção grão 10 ;
tincção grão 10; allemão, plenamente s,r rio 7;
historia, tutelai. plenamente grão O ; latim
plenamente grão 9 '• mecanica e a:troaornia,
distincção gral R); hist ria gera), distineção
grão 10e chimiea, distine0o grão
10 e ingiez, plenament e grão 7.

Alamir fl gl i one Martins, literatura.,
distincção grão 10; gre.;0, .Pstineçm g r,i0
10; allemão, plenameire grão 0; historia
*natural, plenamente grio 8; 10 i In, plena-
mente Ç.'Pa0 Y; mann et e astro tomi u, ple-
namente grai 6; insto:ia geral, distincção
grão 10; Plfrysica L chimica, plenamente
grão 6 e inglez, distin-ção grão 10.

Flavio de Medeiros ( imãrãe4 Roxo, li-
teratura, ditineçio grito 10; i.ego, distinc-
ção grão 10; allemão, plenarnenro grão 6;
histora natural, pienamen,e grão 7: latim,
plenamente grão t2 ; mecanica e astrono.
mia, distincção grão 10; historia geral,
plenamente grão 9; physiea e chinhea,
distineção grão 10 e ingiez, simplesmente
grão 2.

Fernando Petronillio Lopes de Souza, li-
teratura, distinc.ção gra() 10; historia na-
tural, plenamente grau 9; ia Li n], pl-na-
mente grão 9; ht,toria geral, diNtine0.o
grão 10; physica e chimica, distineçio
grão 10 e inglez, distincção grão 10.

Rubem de Vits..oncel:az , literatura, dis•
tincção grão 10 ; historia natural, simales
mente grão 5 ; latim, plenamente grão ;
historia geral, distinccã ) grão 10 : phyAca e
chimica„simplesmente grão 2 e inglez,plena-
mente grão 0.

Otavio Soares da Rocha,histori •t natural,
plenamente grão 7 ; latim, sito niesmente
grão 5 ; me,-;anica e astral) imia, simp esmera-
te grão 5 ; 11 , steria geral, plen imente gra
43; physica e chimica, plenamente grão 6 e
inglez, simplesmente grão 2.

José Agoitinho Marques Porto Junior, his-
toria natural, plenamente grão 7 ; latim,
plenamente grão 7 ; historia ge ai, didin-
cç'io grão 10 ; physica e chimici,plenamente
grão 6 o inglez, plenammte grão 7.

Carlos Pereira de Almeida, historia natu-
ral plenamente grão 6 ; latim, plenamente
grão 6 ; historia geral, plenamente grão 7
phyisica e chimiea, pleaamente grão 6 e in-
glez, simplesmente gra .) 5.

Octavio Valdetaro Ceimbra, historia na-
tona natural, simples limite grão 5 ;
plenamente grão 7; liLteria geral, plena-
mente grão 8 ; physica e chimica, piou t-
mente grão G e in4lez simp'esmente grão 5.

• Aniceto de Souza, lii,toria, natural, sim-
plesmente grão 5; latim, simplesmente grão
5; mecanica o astronomia, plena nente grão
8; historia geral, plenamente grão 8; phy-
•sica e chimica, plenamente gra° 8 e inglez
$inardemento grão 3.

•n••n•••

Octavb Soares, historia natural, simples-
mente grão 5; latim, simplesmante grão 2;
historia geral, ilistincçío grão 10; physica
chinalea,wimolosmente grão 5 o ifigloz, sim-
plesmente grile

o'xv.alh Ga Ivita.historia natural. simples-
mente! grão 5; 1ttírn. plenamente grão 7:
inecanica o astronomia, distincção grão 10;
historia geral. distincção	 physica
chi mio t. plainente grad 6 e ingiez, plena-
ineiltb grão ti,	 •	 -Jay me Liii h .)e, ,s, h isteri p ia.a.t.urld,	 .
ples1„ ,	4 ; !afio, sim eiA,sinente
grito 3; historia geral, plenitmen !...-ráo 0
physica e chimica, simplesmente grão 2 e
inelez. Si mpl snieiitu grito 1. -

Franlisco Lira e Oliveira, historia natu-
ral, simplesmente grão 2; latim simples-
mente grão 4 ; historia pral, plimainente
grão 7; phys n ca e chiinica, simplesmente
grito 5 e ing/ez, simplesmente grito 2.

6^ a,nne
Euclid2s de Me loiros Guimarães Roxo,

historia natura l , distinceãn grão 10; logica,
distiet ,.çio grão 10; physica e elianiva,
tinc ilao grão 10: historia do Drazil, dis-
tincção grão 10; literatura. distineção grão
10; allemão, distincção grão 10 e grego, dis-
timçio grão 10.

Fidelis Salvador PAI ir Pinto de Almeida,
hisOria natural, plenamente grão 7; logica
p1en mente grão 9; Physiet e chimica, ple-
namente grão 6; O -dona do Brazil, plena-
mente grão 9; 1 . teratura.. ilistincçã.a grão
10 e grego, p'ena mente grão 6.

Santa, Cas4a, (1 , t, Misericordia.
—O niJvimento do Hospit tl da S mal m Casa
da Miserie,orha, dos Hospicios de Noss t
Senhora da Sande, de S. João Baptista, de
Nossa Senhora do Soccorro e de Nassa Se-
nhora das Dores em Cascadura foi, no dia 11
do . corrente, o seguinte:

Nacionaes Es(rangs. Total
Existiam. 	  1.061	 5'4)	 1.650
EutPaPaIll 	 	 27	 26	 53
Sainram 	 	 12	 10	 22
Falleceram 	 	 5	 1	 6
Exi, tem 	  1.071	 CO1	 1.675

O movimento da sala do banco e dos coo.
sultorios publico foi, no mesmo dia, de 879
eonsultantes, para os (piaus se aviaram
917 ',aceitas.

Fizeram-se 13 extracç6es de dentes, 14
operações, 39 curativos, 19 applicações ele-
ctrdteerapicas e 33 applicações IlydrJ-thera-
picas.

No dia 12:
Nac ;onaes Esirangs, Total

Existiam. 	  1.01	 604	 1.675
Entraram 	 	 36	 20	 56
Sahiram 	 	 20	 18	 38
Falleceram...	 7	 2	 9
Existem 	  1.080	 604	 1.684

O movimento da sala do bane.) e dos con-
sultorios publicos foi , no mesmo dia, ee
415 consultantes, para os quaes se aviaram
451 receitas.

Fizeram-se cinco extracções de dentes, o
uma obturação.

No dia 13:
l'otalNacionaes

34
21

No dia 14:
Nacionaes Estrangs. rota/

Existiam... ..... 1.085 604 1.68?
Entraram. 	 23 28 51
Sahiram. 	 51 16 67
Fallecera.m. 	 15 5 20
Existem 	 1.012 611 1.653

O movimento da sala do banco o dos con-
sultorios publicas foi, ia) mesmo dia, do
827 consultantes, para os quaes se aviaram
9`35 receitas.

Fizeram-se 28 extracções de dentn, 1R
operacóe,, 51 curativos, 37 applicações
electro-therapicas e 31 anplicaçõis hydro..
therapicas.

Obitnavio—Foram sepultadas, na aia•
I/ de fevereiro de 1910,	 35 pessaas., sondo:

Nacionaes 	
Estra.ngetras 	 	 9

33
Do sexo masculino 	 	 18
Do sexo feminino.. 	 	 	 17

35
Maiores de 12 annos 	
Menores de 12 annos....	 10

--
n

Indigentes	 	 7 •
No Ilia 1.2, 47 paboas, sendo

Na :. ion W. . 	 	 43
Estrangeira= 	 	 4

47
Do sexo masoulino . 	 	 27
Do sexo fe.ninino 	 	 20

47
Maiores de 12 anuas 	 	 20
Menores de 12 armas 	 	 27

47

Indigentes 	 	 23

— No dia 1.3, 2 :3 pessoas, sendo:
Nacionttes 	 	 21.
Estraogeiras 	 	 5

Do sexo masculino. . 	  ...
Do sexo femiriinO 	 	 4

26
Maiores de 12 annos 	 	 18
Menores de 12 annos.. 	

213

Indigentes 	 	 10

No dia 14, 42 pessoas, sendo:
Nacionaes
Estrangeiras. 	 	 8

42
Do sexo masculino 	 	 26
Do sexo ¡emiti:no 	 	 16

42
Maiores de 12 annos 	 	 29
Menores do 12 amuos 	 	 13

42

Indigentes.... . 	 	 19

	

1.08:1	 1.634
Estrangs.

Existiam 	 	 6)4
Entraram 	 	 23	 11
Sa.hiram. 	 	 13	 8
Falleceram 	 	 5	 3	 8
Existem 	 	 1.085	 604	 1.689

O movimeato da sala do banco e dos con-
sultoriospublic)s foi, no mesma dia, de 232
crnsultantes, para os qttaes se aviaram
251 rPc^itns.

Fizeram-se 11 extracções de dentes, 10
o. erações, e 3 curativos.
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Fevereiro - 1910

Etiroctoria de Meteorologia, e A.sk;ronomia,-Sec4o de Meteorologia e Fhysica do Globo - Observações me.
'teorologicas simuilaneas a 0 h. m, de Greenwich (Oh. 07. 1° a. t. m. do Rio)-Rio do Janeiro, 14 de fovereiro do 1910.
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telém 	 ...	 _
- - - - - - - - -

S. Luiz 	 - - 30.0 23.6 - Nublado Pessimo ENE 3 Chuva forte
Parnahyba 	 - - 31.3 - - Nublado Incerto ENE 1 ..;Fortaleza. 	 - - - - - - - - - -.1
Quixeramobim 	 761.5 26.7 29.3 25.5 16.62 Meio nublado Incerto NNE 5
Natal 	 761.5 28.6 30.3 24.0 18.58 Meio nublado Pai:simo ESE 5 ..
Parahyba 	 - - - - - - - - - -
Recife 	 760.8 29.4 29.8 25.8 20.46 Quasi nublado Bom ESE 4 -..;.
Joazeiro 	 - - - - - - - - - -
Maceió 	  - - 31.0 24.8 - Quasi limpo Bom ENE 1 Nevoeiro baixo
Aracalú . , 	 - - - - - - - .	 - - -
S. Salvador 	 . 761.3 23.4 29.8 24.5 19.31 Nublado Encoberto Calma O Nev. ten. alto
Ondina 	 759.3 26.5 33.0 23.5 21.44 Meio nublado Sombrio NE 2
Çaatité 	 758.6 21.8 29.5 18.5 15.76 Meio nublado Claro ESE 2
II/Aos 	  761.7 28.6 29.4 23.5 20.55 Meio nublado Bom E 1 ....
Cuyabá, 	
Uberaba 	  

-
753.6

-
22.8

-
24.7

-
21.3

-
18.66

-
Nublado

-
Sombrio

-
NW

-
4

-.

Victoria 	 -60.6 26.6 28.2 22.9 21.79 Meio nublado Sombrio NE 3 Chuviscos
Barbacena 	 759.2 21.0 20.0 16.0 15.77 Nublado Bom NNE 4 ..
Juiz de Fóra 	 - - - - - - - - - -
Capital (Rio) 	  -07.8 23.3 22.3 20.6 19.04 Quasi nublado Bom NNW i Nev. baixo
Campinas 	 758.1 208 20.5 15.0 17.93 Nublado Encoberto NE 2 ..
S. Paulo 	 760.7 19.4 18.2 15.8	 16.42 Nublado Mio E 2 Chuva
Santos 	 758.2 21.9 21.8 20.1	 18.30 Nublado Pesimo SN 2 Chuva
Guarapuava 757.1 19.8 22.8 14.6	 12.71 Nublado Encoberto E 4 ..
Curytiba 	   759.0 19.1 19.2 13.3	 14.35 Nublado Bom SE 2 ..
Paranaguá 	 , 762.2 25.8 23.0 15.0	 22.01 Nublado Encoberto ESE 1 Chuviscoa
Florianopolis 	 758.7 22.0 24. 6 19.0	 16.51 Meio nublado Bom S 3 ..
Posadas 	 - - - - -
Corrientes	 - - - - - - - - - -
Itaquy 	 - - - - - - - -- -
Santa Maria 	 759.2 22.5 28.0 19.5 16.71 Quasi limpo Bom S 4
Porto Alegre 	 - - - - - - - - - -
Cordoba . 	 , 759.5 22.0 30.0 15.0 11.37 Limpo - Calma O ..
Bagé 	 764.6 23.7 26.8 21.0 13.00 Quasi limpo Claro N 2 ...
Rio Grande 	 757.6 2:3.4 30.4 20.6 15.90 Quasi nublado Incerto NNE 3 ,.., .
Mendoza ... 	 • 759.2 25.0 33.0 14.0 11.07 Quasi limpo - S 2
Rosario.... 	  	 761.0 25.0 - 12.0 23.55 Limpo - N 2 .. -
Montevido 	 756.4 24.8 25.8 21.1 15.47 Limpo Máo N 3 Nev.ten.ba,ixe
puenos Aires 	 700.6 24.0 31.0 21.0 16.65 Quasi limpo - N 2

_.

OCCURRENCLAS

Em Uberaba, hontern durante o dia e parte da noite choveu._

Em S. Paulo e Santos choveu hontem continuamente. t
il

Em Barbacena choveu ligeiramente hontem.

Em Guarapuava hontem no correr do dia pequenos' aguaceiros, esta manhã fumos e nevoeiro baixo.'
As temperaturas minimas do hontem verificaram-se : em Carityba com 13°,3 o em Guarapuava com 14°4a...g
As observaçõeS popa este sinal + sÃo ‘dp hoãtegi.:
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VENTOTEMPERATURA.

IESTAOES

'Directoria de lgeteorologin, o .A.stronomin-Observatorio Nacional - Observaeb'es meteorologicas simut
tanea,s a Oh m de Greenwich (9h. 07 m a.. t. m do Rio)-Rio de Janeiro, 15 de fevereiro de 1910.

-

-.....•n•••••n••••••nn•••••••••••••••• 1•••n•n•n••••n•••n••1

•	 •
. .

Pelém 	
S. Luiz 	
Pa rnahyba 	
Fortaleza, 	
Quixerainobim 	

rn/.

-

o

29.7
30.0

-

21.9

--

miim

-
Nublado
Nublado

-
-

-
Incerto
Incerto
-
-

-
ENE
ENE
-
-

1
1

'Natal 	 761.20 20.2 30.6 23.4 20.78 Nublado Sombrio SE 5 •	 •

Parahyba 	 31.9 22.1 Meio nublado Boni
Recife 	
Joazeir0 	  

761.70 29.0
-

31.3 25.3 21.88 Qiuisi	 limpo
-

Bom
-

ESE
-

4
-

Maceió 	
.Aracaje 	   - -

31.0
-

22.4 Nublado Incerto
-

E
-

Chuviscos

Salvador 	 - -- •••• - -

Ondina 	
Caetita 	

	  7c0 60
759.85

26.9
21.2

31.6
28.7

23.0
18 O

19,44
15.97

Meio nublado
Quasi nublado

Sombrio
Muito bom

SW
ESE •

Ilhaos 	 702.28 27.9 28.7 23.2 21.19 Quasi	 limpo BALI SE	 2

' Cuyabá 	 - - -- - -
-Uberaba 	  -- -- - -
Victoria 	   760.114 29.5 23.7 21.60 Meio nublado Bom NE	 3 Nev. ten.	 ali(
Barba.cena 	 760.41 21.9 17.5 16.73 Nublado Claro 3
Juiz de Fóra 	 7(-2.19 27.0 21.5 17.93 Quasi nublado Incerto NE	 3
Capital (Rio). 	  758.56 22.8 28.8 21.1 19.71 Nublado Incerto SSE	 2 Nev.	 teu.

:	 rn p i nas 	
S. Paulo 	  	

759.43
758.31

23,8
24.0

26.0
25.0

15.5
17.5

18.55
16.65

Nublado
Meio nublado

Incito
Bom 2

•	 •

Santos 	  759.28 23.4 23.1 20.5 19.52 Nublado Incerto Cima	 O Nev. alto
Guar,tpuara 	 756.71 23.8 27.8 13.2 14.37 Nublado Encoberto 4
Curityba 	
Paranaguá 	

759.71
756.68

20.0
21.5

23.5
24.0

14.8
10.0

15.73
2058.

Nublado
Meio nublado

Incerto
Sombrio

Calma	 o
WSW	 2

-	 •	 .
Nev .tea.baa.to

Florianopolis 	 758.25 24.0 25.7 20.5 18.79 Quasi nublado Bom •	 •
Posadas 	  758.50 26.0 34.0 20.0 19.04 Limpo - NE	 2
Corrientes 	   -- - -- -- -
Itaquy 	
Santa Maria. 	

-
755.12 25.0

--
29.5

-
23.5

-
19.65

-	 •
Quasi nublado

-
Incerto

-
Calma	 o

Porto Alegre 	 -- -- -- -- - -
f...ordoba, 	
Paga 	
Rio Grande 	

	 	 751.50
752.84
755.88

25.0
23.0
28.6

34.0
26.8
31.0

14.0
19.9
22.8

14.32
11.66
20.55

Limpo
Quasi nublado

Limpo

-
Ameaçador
Muito claro

Calma	 o
5

NNW	 1
•	 •

.Mendoza 	  754.10 25.0 35.0 16.0 11.07 Limpo SE	 6
Rosario 	 755.30 27.0 33.0 17.0 16.58 Limpo 2
Montevidéo 	  75').60 22.0 28.4 16.5 15.31 Nublado Máo NW	 3 atuis .os
Buenos•Aires. 	 755.80 27.0 31.0 23.0 16.58 Quasi	 limpo 2

	 -n•nn•n••••••••••••n•*.--:-

occunuENCIA.S

EM Barbacena choveu e trovejou hontem.

Em Juiz de Fora choveu na tarde de hontem.

Em S. Paulo choveu hontem.

Em Sant )s choveu no correr do dia de hontem.

Em Curytiba choveu e chuviscou na tarde e noite de hoatem.

As temperaturas minimas de hontem verificaram-se : em Pa,raturtguá, C3M 10,* O o em i •-•	 3.42.

4s ob , ervnões com cito signa,'	 são de hontem.
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MARCAS REGISTRADAS
N. 3.3NO

•• Certifico que, por despacho da Junta Com-
amarelai em sessão de 14 do corrente, archi-
varam-se sob n. 3.350, nesta repartição, os
s pguintes documentos concernentes á consti-
tuição da sociedade em commandita por
anões (Moinho Santa Cruz », sob a firma
Machados, Mello & Comp., a saber: os seus
estatutos, a acta da assembléa geral de sua
installação (preparatoria) realizada em 20
de dezembro -ultimo, que nomeou por accla-
rnação tres louvados para darem valor aos
bens, coesas o direitos com que os socios so-
lidarias da firma Machados, Mello & Comp.
entram para formação de parte do capital
soCial, a acta da assembléa geral de sua de.
finitiva constituição, realizada em 10 do an-
dante, que votou, approvando-o unanime-
mente, o laudo dos peritos nomeados na
assembléa de 20 do dezembro ultimo ; um
exemplar do Diario Official de 12 de janeiro
proximo findo, que publicou o decreto nu-
mero 7.806, de 6 desse mesmo mez e anno,
concedendo á, referida firma autorização
para organizar a dita sociedade em com-
rnandita por acçõ3S e publicou tambem a re-
lação nominal dos subscriptores das acções
comynanditarias em numero de 8.750; o
certificado do deposito feito no Thesouro Fe-
deral de 175:000$, decima parte de sou ca-
pital realizado em dinheiro ; a carta de au-
toriMção, em publica-fórma, que obteve do
Governo a já, alludida firma Machados, Mello
& Comp. para organizar a referida socie-
dade em commandita por acç53s e a guia
com a devida annotação do pagamento do
sello de 2:750$000 sobre o seu capital do
2.500:004000.

Sobre duas estampilhas no valor de 5$500
achava-se a data de Rio de Janeiro, 15 de
fevereiro de 1910.- Sylvio M. Teixeira, se-
cretario interino. ,(Achava-se devidamente
carimbado com o carimbo da Junta C011l-
inereial da Capital Federal.)

•LOIM

N. O.N30
Ferreira & Irmão, estabelecidos á, rua

Marechal Floriano Peixoto n 62, adoptam,
para distinguir casemiras, fazendas, roupas
feitas, etc., a marca acima, que poderá
-variar de côr e dimensão, consistente da
figura de um globo terrestre, tendo uma
faixa branca atravessando-o curvilinea-
mente, com o nome caracteristico Alfaia-
taria Globo,, tendo por baixo o n. « 68 >
tambem em algarismos brancos. Esta marca
será tambem usada em notas, facturas,
reclamos, annuncios, etc., servindo como
marca geral dos depositantes. Rio de Ja-
neiro, 5 de fevereiro de 1910. — Ferreira
ct Irma') (sobro uma estampilha do 300
réis).

Apresentada na secretaria da Junta COTE–
moreia! da Capital Federal, ás 12 horas do
dia 5 de fevereiro de 1910. - Sylvio M.
Teixeira, secretaro interino.

Registrada sob n. 6.539, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$600 de salto por es-
tampilhas. Rio de Janeiro, 10 do fevereiro
de 1910. - Sylvio aí. Teixeira, secretario
jatariam. (Ao lado achava-se o carimbo da
Junta.)

11•1n1•17.1.11n71111.1n11n11

RENDAS PUBLICAS
ALFANDEGA DO RIO DE

Rendido dia 15 de fevereiro
EM" 140:508S81/-
Ei pape-,a 203981$052

Renda arrecadada do 1 a 15
de fevereik de 1910-_,..

Em igual periodO deT909...
Difterença a maior em 1910

RECEBEDORIA DO RIO DE JANEIRO

Renda do dia 15 de fevereiro de 1910

Interior 	
	

33:7701909
Consumo:

Fumo.. 	
Bebidas
Calçado 	
Perfumarias 	
E. pharmaceu-

ticas 	
Vinagre. 	
Conservas 	
Chapaos 	
Tecidos 	
Registro, 	

Extraordinaria 	
Deposito.. 	
Renda com applicação espe-

cial 	

Renda de 1 a 14 de fevereiro
de 1910 	

1.328:93N136
Em igual penedo de 1909... 1.484:399$893

EDITAES E AVISOS
juizo Federal da Primeira

Vara,

ELEIÇÃO DE PRESIDENTE E VIcE-PRESIDENTE
DA REPUBLICA

O Dr. Alfredo de Souza Lopes da Costa,
P supplente do substituto do juiz federal
da l a vara, na secção do Districto Federal

.Tenlo-se de proceder, em 1 de março pro-
ximo futuro, á eleição para Presidente e
Vice-Presidente da Republica, em obser-
vancia ao que dispõem a lei n. 1.269, de 15
de novembro de 1904, art. 70, e as instru•
ações a,pprovadas pelo decreto n. 5.453, de
6 do fevereiro de 1905, art. 18, convido os
Srs. eleitores deste districto a darem os seus
votos nos locaes abaixo indicados, e faço pu-
blico que a eleição começará ás 10 horas da
manhã perante as mesmas mesas que ser-
viram na ultima eleição federal.

PRIMEIRO DLsTRicTo ELEITORAL

Primeira Pretoria - Candelaria e Paquetá

l a sução -
graphos (lado

26 seCÇãO
3a secção -
4a secção -

Mercado ).
5° secção -

Alfandega.
68 secção -
78 secção -

Segunda Preteria - Santa Rita e ilha do
Governado).

Santa Rita

seção`".-.1. Itla.C.,911sallfbir) Sa1.490, (Bli•
tlietlIèca darMarinha)- 	 -

secção - Ru.da Prain4a ri, 20 (edific,19.
da, Segunda Prepria ).

3° secção - Gymnasio Nadonal ( tua
rechal Floriano).

48 secção - Rua Camerinõ n. 107 (5811,91-•
legacia de Sande Publica ).

56 secção - Externato do Gymnasio
cional (pai imanto tÔrreo, sala dos fundos).1

66 secção - Edifigio da Escola Modelo (rua
da Harmonia n. 62).	 _

Ilha do Governador

I s secção - Primeira escola publica de
meninos (Praia das Pitangueip,$).

2° secção - Armazem da Colonia de Ali&
nados do Galeão.

Terceira Pretoria-Sacramento

1° secção-Escola Polytechnica.
2° secção-Escola do Balias Artes (antiga

edificio).
39 secção-Secretaria da Justiça.
48 secção-Escola publica á rua da Consti4

tuição n. 20.
secção-Terceira Pretoria, (praça Tira-i

dentes n. 75, antigo).

Quarta Pretoria-S, Josd

1 8 secção-Edificio do Conselho Municipal;
26 secçã.o-Bibliotheca Nacional (saguão)
36 secção - Pedagogium Municipal ( sa-

guão ).
48 secção-Imprensa Nacional (saguão).
58 secção-Diario Official (saguão).
68 secção - Repartição dos Telegraphoa

(lado do mar).

Quinta Preteria-Santo Antonio

l a secção-Primeiro Tribunal do Jury, rua
da Relação.

28 secção-Rua dos Invalidos n. 108.
38 secção - Escola Publica, rua do Rias

chuelo n. 13.
4a secção-Rua dos Invalido n. 113 (es.,

cola publica).
58 secção-Rua Áurea n. 26 (escola Ina

blica).

Sexta Pretoria- Gloria

I s secção-Sala da Sociedade dos Sabia@
(cá,es da Gloria).

28 secção-Escola Doadora,
3a secção-Escola Rodrigues Alves.
46 secção-Edificio da Sexta Pretoria.
56 secção - Escola Modelo (ala esquerda),

largo do Machado.
68 secção-Rua das Laranjeiras n. 90.
7a secção Escola de Tiro, á rúa Guaná.4

bara.
88 secção—Instituto dos Surdos Mudos.-
98 secção - Corpo de Bomgairos (largo

de S. Salvador).
10° secção - Rua Paysandd n. 42.1 s.

Setima Pretoria-Lagda e Gama
•

et 3 ft • •Lagda

1° secção - Escola Municipal (Øaia c10.
Botafogo n. 188, antigo).

28 secção - Segunda Escola Municipal
(rua dos Voluntarios da Patria ii. 113 afitigo),

29, secção - Escola Nociurna (rua Baa-i.Abina n. 78 antigo).
48 secção - Limpeza Publica. (raia'Gilq

ral Polydoro n. 36).
5a. secçãd - Escola á rua SOrgip,p U.

antigo.	 •
651 "Qh - 1. . ESC°INAVWW RJag2lOtj—	 s,

JANEIRO

de 1910:

344:489$869:

3.409:496035
3.065:070$646

344:426$2.89

22: 343$1.00
6:289$400
1:3045000

264000

1:532$C00
551$600
80$000

2:790$(,00
7:680$000
5:960$000 48:7924000

60:397$861
132$000

671$902

143:764$472

1.185:174$664

Ropartição Gera? dos Tole-
do mar).
Repartição de Estatistiea.
Caixa do Amortização.
Corpo de Bombeiros ( rua do

Arma,zem do bagagem da

Repartiçã2 dos Correios.
Gtiarda Moia da Alfandega,
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Gavea
secção — Escola á rua Marquoz de São

Vicente n. 50 antigo.

Oitava Preteria — Sant'Anna
la secção — Saguão da Intendencia Muni-

cipal.
28 senão — Agencia da Prefeitura (rua

Senador Euzebio).
38 secção — Escola á rua Visconde de

Itaaina, n. 21 antigo.
48 secção — Agencia da Prefeitura (rua

Senador Pompeu).

• SEGUNDO DISTRICTO ELEITORAL

Nona Pretora — Espirito Santo
1 8 seção — Asylo do Mendicidade, á rua

Visconde de Itaúna.
2a socção — Escola á, rua Frei Caneca

n. 268.
3a secção — Escola á rua Dr. Aristides

Lobo 11. 272 antigo.
4a secção — Escola á rua da Estrella is. 22

antigo.

Decima Pretoria—S. Christovao
la secção — Agencia da Prefeitura.
28 secção — Escola á rua de S. Luiz Gon-

zaga, n . 138.
secção — Internato do Gymnasio Nacio-

nal.
4a secção — Escola á rua de S. Januario

n. 24.

li ecinza Primeira Pretoria—Engenho Velho
1 8 secção—Escola, da rua Boulevard 28 do

Setembro, em Villa Isabel.
2° secção—Casa do S. José.
38 secção—Escola á rua Senador Furtado

n. 24.
4' seeção—Agencia. da Prefeitura.
5° sução— Escola, á rua Barão do Ubá

is, 21.

Decima Segunda Preteria—Engenho Novo
la secção—Escola á rua D. Anna Nery

n. 170 A.
28 socção—Escola do meninos á rua 24 do

Maio n. 40.
3a soNão—Escola do meninos, morro do

Paim Pamplona.
48 secOo— Escola do meninas, rua 24 de

Maio n. 231.
58 secção—Depima Sogunda Pretoria.
6° secçã,o— Agencia do 180 District° da

Prefeitura.
secção—Escola publica á rua Imperial

e. 9D.
88 secção—Escola do meninos, rua Arch ias

Cordeiro n. 64.
secção—Escola á. rua D. Adelaide n. 24.

Decima Terceira Preteria— Inhaúma

1° secção—Esta,ção do Engenho do Dentro.
28 secção—Escola á rua Tavares n. 2 (En-

cantado)._
3° secçao — Escola Dr. Manoel Victorino

(Piedade).
48 secção—Escola á rua Vital n. 4 (Cuper-

tino).
secção—Estação do Caseadura.

Decima Quarta Pretoria—lrajd e JacaréPagua

Ir ajá

sução— Escola do largo do Vaz Lobo.
28 secçã,o—Escola do meninas, rua Caro-

lina Machado.
•'3° secção--.Agoucia -da Prefeitura.

,4° aPcg Ubta &nstra,da Real de Santa
C:Vez(4o 5)'

Jacarépagui
1 8 secção—Escola publica,no largo do Tan-

que.
28 secção—Agencia do Correio, no largo do

Tanque.

Decima Quinta Preteria — Campo Grande,
,Santa Cru: e Guaratiba

Campo Grande
18 secção — Escola no Marco 6 (Rangi%
28 secçã,o—Decima Delegacia de Sande Pu-

blica.
3a secção—Segunda escola do meninos, no

13° districto escolar.
4° secção—Agencia da Prefeitura do Cam-

po Grande.
58 secção—Terceira escola do meninos do

13° districto escolar.
Santa Cruz

secção—Quarta escola masculina do 13°
distrlcto escolar.

2a secção — Saguão do Matadouro Muni-
cipal.

3° secção—Estação de Santa Cruz (Estrada
do Ferro Central do Brazil).

Guaratiba
la secção—Escola feminina do Barro Ver-

melho.
28 secção — Escola masculina da Ponta

Grossa.
38 secção— Primeira escola feminina do

Arraial da Pedra.
E para que chegue ao conhecimento de

todos, mandei passar o presente edital, que.
será afilxado nos logares do costume e pu-
blicado até cinco vezes pela imprensa, tudo
do conformidade com o que preceituam as
citadas instrucções.

District° Federal, 9 de fevereiro de 1910.
—Alfredo de Souza Lopes da Costa.

Instituto Nacional de Surdos
Mudos

CONCURSO PARA PROVIMENTO DA CADEIRA DE
LINGUAGEM ESCRIPTA

Do ordem do Sr. Dr. director, faço publico,
para conhecimento dos interessados, que,
a partir desta data o pelo prazo do troa me-
ze,.s, estará aberta na secretaria deste insti-
tuto, todos os dias uteis, das 10 da manhã
ás 2 horas da tarde, a inscripção para o con-
curso da cadeira do linguagem escripta.

Para que se possa inscrever, deverá o can-
didato apresentar documento de ser cidadão
brazileiro e estar no gozo de seus direitos
civis o politicos o folha corrida do seu pro-
cedimento, passada pela autoridade com-
petente.

Serão tres as provas do concurso:
l a, prova escripta da lingua portugueza ;
2a, prova oral;
38, prova pratica.
Secretaria do Instituto Nacional de Surdos

Mudos, 29 de dezembro de 1909.—Jocro Coelho
de Souza e Oliveira, 1° escripturario.	 (.

Faculdade de Medicina do
Rio de Janeiro

INSCRIPÇÃO PARA OS EXAMES DA 2° ÉPOCA DO
ANNO LECTIVO DE 1910

De ordem do Sr. Dr. director se faz pu-
blico que a inscripção para os exames da
28 época do corrente anuo lectivo estará
aberta nesta secretaria de 20 a 25 de feve-
reiro, em que será encerrada ás 2 horas da
tarde.

Secretaria da Faculdade do Medicina do
Rio de Janeiro, 14 do fevereiro de 1910.-
O sub-secretario, Dr. Drito e Silva.	 t•

:Directoria Geral do Saud
P'ublica

Faço publico, do ordem do Sr. directa
geral, para conhecimento dos interessado.
que, no dia 17 do corrente, do meio dia á
3 horas da tardo, serão vistoriados os pr
dios abaixo declarados:

Rua Primeira ns. G, 12, 16, 20, 24, 2e,,
32, 34, 36, 38, 40 e 42 ;

Rua Terceira ns. 10, 14, 26, 28 o 30 ;,
Roa Quarta ns. 28, 29, 31, 33, 42, 43., 444

48, 69, 32, 20, 22, 24, 27, 71, 75, 73 e 77;
Rua Quinta ns. 28, 32, 34, 36, 59 e 56;
Rua General Tiburcio na. 20 e 22.
Rio do Janeiro. Secretaria da Directoria'

Geral de Sande Publica, Di do fevereiro de
1910.-0 secretario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. director geral do Saml4
Publica, faço publico que, dos generos appra<
hendidos pela Commissão do Fiscalização da
Generos Alimonticios, em diversas fabrica.*
existentes nesta capital, foram julgados nos
civos á saudo os abaixo mencionados, pelo
que ficam prevenidos os interessados que,
de accordo com o disposto nas leis sanita-5
rias vigentes, é terminantemente prohibidag
a venda desses produtos, que serão apprea
hendidos o destruidos pela autoridade sus.
nitaria, sendo os infractores punidos com as(
penas da lei :

Na fabrica do Domingos Marino, 	 ru1'
Senador Euzebio n. 144 :

Amostra do ma,teria corante, em pó—AI
analyse revelou ser esta amostra constitui<
da por matula corante, derivada do a1ca,.4
trão da hulha, o que é nocivo á sa.ude.

Amostra do matoria corante,
analyso revelou nosso liquido a presença d(1
mataria corante, derivada do alcatrão dx,
hulha, o que 6 nocivo á sutil°.

Amostra do macarrão amarello—A ana-
lyse revelou nesta amostra a presença dd
materia corante, derivada do alcatrão da
hulha, o que é nocivo á saudo.

Na fabrica de Santos & Irmão, á rua Frei,
Caneca na. 162 e 164.

Amostra do macarrão ama.rello—A
lyso revelou nesta amostra a, presença del
materia corante, derivada do alcatrão dg,
hulha, o que é nocivo á sande.

Secretaria da Directoria Geral do Sa,u4
Publica, 12 do fevereiro do 1910.-0 sege-,
tario, Dr. J. Pedroso.

De ordem do Sr. Dr. director geral,
vido o Sr. Liborio José Antunes o D. Ale!('
xandrina Mendonça para tornarem conheci..
mento do laudo de vistoria o. 3.828, relak
tivo ao predio n. 221, moderno, da, rua. da
Saude.

Secretaria da Directoria Geral do Saudep
Publica, 10 do fevereiro de 1910.— O secr.*,
tarjo, Dr. J. Pedroso.

-^
Ilespicio Nacional d,0

_Alienados

ooNcuaso

Faço publico, para conhecimento doa itig
teressa.dos, que as provas do concurso ao':
provimento do lognr do alienista, adjuntá;
das cobaias de alienados deverão começar
no dia 25 do correcta moz, no odiado d
Hospicio Nacional de Alienados. 	 -

ilDirectoria do Interior da Secretaria a: i
Justiça o Negocias Interiores, 14 de feve
reiro de 1910.-0 director gorai. ecoutisi
A. C. da Rosa.



7.0 Fica entendido que o proponente pre-
ferido para o fornecimento de qualquer
grupo, recusando se a assignar o contracto
dentro do prazo de cinco dias, a contar da
data do edital de chamada que fôr publi-
cado,perderã o direito á caução. 	 -

8. a A inscripção encerrar-se-ha ás 2 horas
da, tarde do dia anterior ao marcado para
o recebimento e abertura das propostas.

9.° O concurrente que até acendia dia não
exhibir o documento comprobativo da cau-
ção no Thesouro Nacional não será cha-
mado no dia do recebimento das pro-
postas.

10.a Quando os contractantes não fizerem
entrar os artigos nos prazos estipulados ou
deixarem de substituir os que forem rejei-
tados, ficarão obrigados a pagar a impor-
tancia dos preços por que forem comprados
por sua conta, em qualquer outra casa,
além do pagamento da multa de 20 ea sobre
o valor dos artigos.

11.0 Os contractos poderão ser rescindidos
quer haja ou não proposta do fornecedor,
quando abandone ou recuse sati ,fazer os pe-
didos, sujeitando-se, porém, a perda da cau-
ção, que reverterá para a Fazenda Na-
cional.

12.0 Em tudo que lhe for applicavel vigo-
rará o art. 54 da lei n. 2.221, de 30 de de-
zembro de 1009:

Directoria da Casa de Correcção da Ca-
pital Federal, 2 de fevereiro de 1910.— Jor7o
Burgos, ajudante do director.	 (•

DirectoriA 'do. Pati-inionio
Nacional

Aforanvnto de terrenos de accrescidos, com
18m ,0 de frente onde estéto edificadas seis
casinhas, no porto dá Ponte, municipio de
S. Gonçalo, Estado do Rio de Janei-o, re-
querido por José Alves -de A:eveclo, já fo-
reiro das marinhas respectivas, sob n. 124.

Por esta directoria se declara pelo presen-
te edital de 30 dias, a contar da datl infra,
que, tendo JC•sé Alves de Azevedo, já foráro
dos terrenos de marinhas, sob n. 124, reque-
rido por aforamento os citados terrenos do
accrescidas, são convidados todos os que ti-
verem reclamações a fazer sobre o alludido
aforamento a apresental-as nesta reparti-
ção, devidamente documentadas; no referido
prazo, findo o qual a nenhuma se atten-
dará.

Directoria do Patrimonio Nacional, em 1
de fevereiro de 1910.-0 director, Alfredo
Rocha,	 ( •

memne%

Recebedoria do District°
Federal (*)

De ordem do Sr. director, pelo prwente
edital, nos termos do art. 117 §1°, lettra b
do regulamento annexo ao decreto n. 5.899,
de 10 de fevereiro de 1906, fica intimado
A. Carvalho para, dentro do prazo de oito
dias, contados da publicação deste, sob pena
de revelia, allegar o que julgar a bem de
sua defesa, em relação ao processo de in-
fracção do mencionado regulamento, instau-
rado nesta • repartição em 29 de janeiro
ultimo pelo agente fiscal José Bellens de
Almeida.

Recebedoria, 14 de fevereiro de 1910..-
Affonso R. Costa, sub-director interino da
21̀  sub-ditectoria.

(*) Reproduz-se por haver sido publicado
COM incorrecção.

A.lfancle,g,a, do Rio de Janeiro
Pela inspectoria desta Alfandega, se faz

publico, para conhecimento dos interessados,
que foram descarregados para esta repar-
tição os volumes _abaixo mencionados com
signaes de avaria o de falta ;' devendo seus
donos ou consignatarios apresentar-s3 no
prazo de 15 dias para providenciar a res.
peito:'

Vapor 'tramou Pampa, entrado em feve-
reiro de 1910.

Arma,zem n. 3 — AB—B: 10 barricas ava
nadas.	 •

Vapor Inglez Ara guaya, entrado em 7 do
fevereiro do 1910.

Despacho sobre agua — CCC 2 caixas
ns. 23 e21, reprega,das.

Vapor francez Espagne, entrado em7 do
fevereiro de 1910.

Armazena n. 4 -- 1111J: 2 caixas ns. 27 o
25, reprega.das.

Vapor austriaco Istria, entrado em 4 de
fevereiro de 1910.

Armazena n. 6 — CT—SP: 2 caixas sena
numero, avariadas.

KKK: 2 fardos sem numero, avariados.
P—C—V : 1 caixa n. 33.328/3, repre-

gaia.
Vapor francez Araguaya, entrado em 7 de

fevereiro do 1910.
Des-ittc'to sobre agua—CCC : 1 caixa n. 11,

repregada.
Vapor italiano Ativitá, entrado em feve-

reiro do 1910.
Despacho sobre agua—DEE: 1 caixa n. 50,

repregada.
Vapor inglez Verdi, entrado em 9 de feve-

reiro-de 1910.	 -
Armazena n. 14—CPI: 1 caixa n. 704.539,

•avariada.
NEC: 5 ditas ns. 1.201 e 1.502, idem.
Idem: 2 diti,s ns. 1.205 e 1.23, idem.
CRC: 1 dita n. 27, idem.
A--C: 1 dita n. 8.879, repregada,

avariada.
B: 2 dita ri. 307, idem.
Idem: 2 ditas as. 331 e 395, idem.
Armazena n. 14 — Werneck—Pharmacia:

1 caixa n. 220, repregada e avariada.
RC-1.837: 1 dita n. 2.674, idem idem.
DC: 2 ditas ns. 1.220 e 1.223, idem idem.
X-4.269.170: 1 dita n. 1, ropregada.
FB-1.966: 1 dita. n. 1, idem.
LIC: 1 dita sem numero, idem.
B: 1 dita n. 302, avariada.
B&C. 1 dita n. 299/4, idem.
CJP: 1 dita n. 7, idem.
OC&C: I dita n. 3. idem.
LUC: 1 dita n. 8.040, repregada e ava-

riada.
B: 1 dita n. 300, avariada.
Granado & Comp.: 1 dita n. 1.041, -idem.
IOC: 1 dita n. 2.533, idem.
CGC: 1 dita n. 13, repregada e avariada.
SDC: 1 dita n. 2, avariada.
JRC: 1 dita ri. 1.210, idem.
ST Longstreth: 1 dita n. 40, repregada o

avariada.
Drogaria Bueno: 1 dita n. 1, avariada.
Arens: 1 dita n. 120, idem.
E11—B: 2 ditas ns. 4 e 8, idem.
IC: 1 dita n. 812, repregada o avariada.
OSHC: 1 dita n. 138.331, avariada.
Idem: 1 dita n. 13.833 C, reprega.da e

avariada.
Idem: 1 dita n. 13.054 E, idem idem.
Werneck Fabrica: 1 dita n. 221, avariada.
F&C: 1 dita n. 1, repregada e avariada.
Vapor italiano Altinata entrado em feve-

reiro de 1910.
Armazem n. 5—ESC: 1 caixa n. 10.762

avariada.
Vapor allemão Tijuca entrado em 28 de

janeiro do 1910.	 .
Armazem n. 1—DP: 2 fardos na. 4.936

4.930,' avariados.

,,.20 Quarta-feira ie	 •DIARIO OFFICIAL	 Fevereiro —
fr-
.pornec imentos á, Casa de

Correcção desta Capital

De ordem do Sr. director, faça publico
. line no dia 17 de fevereiro corrente serão

Irecebidas na secretaria desta Casa propostas
para o fornecimento, durante o exercicio de
1910, dos artigos constantes dos seguintes
grupos:

GRUPO I

. Ferragens e outros artigos deste ramo de
negocio,

GRUPO 2

a:teria1 para a oficina de ferreiro.

GRUPO 3
Madeiras.

GRUPO 4

Fazendas e armarinho.

GRUPO 5

Material para a usina eleetrica,

GRUPO 6

k- Tintas e utensilios para pintura.
-r	 GRUPO 7

•
t/AtQrial para eneaderna0.o.

GRUPO 8

Material para sapateiro.

GRUPO 9 .

Artigos diversos.
•CONDIÇOES

•

1. a Todos os artigos serão de primeira
:qualidade, só se acceitando propostas . feitas
especialmente para cada grupo, nas listas
que se acham nesta directoria, á disposição

''dos Srs. interessados, os quaes terão de

)
:apresental-as com preços para todos os ar-
tigos, no dia acima indicado, em enveloppes

!fechados e com a indicação de cada grupo.
2. 4 As propostas serão feitas em quatro

j rias, com tinta preta, sendo uma estampi-
(Abada e todas datadas e assignadas, sendo
I nellas especificados, sem accrescimos, ra-
suras ou resalvas, entrelinhas ou emendas,
eln algarismos e por extenso, os preços de

. 4p,da Um dos artigcs.
3.° Os proponentes apresentarão documen-

; tos em original ou publica-fórma do The-
puro Nacional e Prefeitura Municipal, rola-

i_tivoS ao pagamento do imposto de industrias
I e profissões e alvarás de licenças para o
Oxereieio corrente.

4. 0 Cada proponente depositará prévia-
, mente no Thesouro Nacional, mediante guia
; expedida por esta repartição, a qual se dará
sómente até a vespera do dia do recebi-
mento e abertura das propostas, a quantia
de 500$ em moeda corrente para garantia
ao cada proposta.

5. a Para cada grupo lavrar-se-ha oppor-
tunamente, na directoria desta Casa, um
contracto, obrigando-se então os contra-
ctantes ao deposito no Thesouro Nacional de
500$ para cada um dos grupos 1°, 20, 3° e
40; 300$ para cada um dos grupos 5 0,60 , 70
p 80; e 200$para o grupo 90.

6. & As propostas serao recebidas e abertas
40ante dos concurrentes,,ás 2 horas da tarde
do dia 17 de fevereiro do corrente anno
(1910) o ficarão sujeitas á approvação do Sr.thiniatro da Justiça e Negoeios Interiores.•
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Idem : 1 dito n. 4.911, idem.
,ÁL : 1 caixa n. 3, idem.

; EC-CPC: 1 dita n. 1.519, idem.	 .
659: 2 ditas ris. 3.667 1/2 e 3.667 1/4, re-

pregadas e avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 3.367 1/3 e 3.367, re-

pregadas.
2.832 : 1 fardo n . 9.877, avariado.
CW-779: 2 barricas ns. 87 e 98, ava-

riadas.
Idem : 3 ditas as. 92, 69 e 72, repre-

gadas.
C: 2 caixas os. 7.734 e 2.685, idem.

-	 : 1 dita n. 8.504, idem.
B-BSC-C-404 : 1 dita n. 52.060, repre-

sada e avariada.
S: 1 dita n. 538, repregada.
Granado : 1 dita n. 23.477, avariada.
BF : 1 dita n. 1.503, idem.
RW ou E. F. C. do Brazil : 1 barril n. /,

•vasando.
JIIW : 1 caixa n. 2.410/3, repregada.

; CPIC: 1 barril n. 82.015, vasando.
Granado : 1 caixa n. 23.475, repregada.
Vapor inglez Verdi entrado em 7 do feve-

reiro de 1910.
Armazern n. 14-LC -RC: 1 caixa n. 2,

avariada.
LUC: 1 dita, n. 8.041, idem.
Werneck Fabrica : 1 dita n. 214, repre-

gada.
Alfredo Urso : 1 dita sem numero, idem.
Wernock Fabrica : 1 dita n. 222, ava-

riada.
Armazem n. 14-Julio Bsrto Cruz I caixa

n. 177, reprogada.
IOC : 1 dita n. 2.539, idem.
X 1 4.269/70 : 1 dita n. 8.900, idem.
Idom : 2 ditas ns. 8.899 e 8.868, ava-

riadas.
JFMD : 5 barris ns. 55 a 59, idem.
Vapor inglez Abergeldir, entrado em 1910.
Armazem n. 5-BPC : 2 barri2, vazando.
Malmo ; 20 ditos, idem.
Vapor inglez Araguaya, entrado em 7 do

fevereiro do 1910.
Armazom n. 11C-P-C: I caixa a. 109,

avariada.
CPC: I dita n. 807, idem.
T-EJS-N : 1 fardo n. 3.401, idem.
ESC: 2 caixas ris. 2.475 e 3.469, idem.
EMI: 1 dita n. 9.337, idem.

, E. J. Smerrtey : 1 dita 86. repregada.
' ESC: 2 fardos as. 2.480 e 2,477, ava-
riadas.

Idem : 1 caixa n. 2.487, reprogada e ava-
riada.

EA-ABC: 1 dita n. 132, idem idem.
AS : 1 dita n. 8.867, avariada.
Idem : 1 dita ri. 8.866, idem.
ESC: 2 ditas ns. 2.471 e 2.486, idem.
Idem : 2 ditas ns. 2.468 e 2.472, idem.
M-G : 1 dita n. 6.176, idem.
ESC: 1 dita n. 2.474, idem.
ABC : 1 dita n. 25, repregada e ava-

riada,-
J-C-R-C : 2 ditas ns. 7.493 e 7.497,

avariad
Fiem: 2 ditas as. 4.504 o 7.491, idem.
Idem : 2 ditasn. 7.498 o 7.487, idem.
Armazem n. 11-Idem: I caixa n. 7.493,

avariada.
JRC: 1 dita n. 5.762, idem.
JMC: 1 dita n. 6, idem.
LLC: 1 dita n. 75, ropregada.

1 dita n. 15, avariada.
11-G:2 dita ns. 6.189 e 6.179, idem.
S: 1 dita n. 263, repregada.
Idom: 2 ditas 235 o 241, avariada.•
Idem: 2 ditas ns.237 e 238, idem.
ASP-FE: 2 ditas na. 285 o 286, idem.
BI: 1 dita n. 1, repregadaa
13 de S: 1 dita n. 69, idem avariada.

• C-CC-C: 1 dita n. 2.595, idem, idem.
Arma,zem n. 5 - C. D. Simas: 1 barrica

.0. 10, idem, idem.
E-G-G: 1 caixa n, (34, idem, ideia.•
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ARV: 1 dita n. 10, avariada.
Armazem n. II - II: 2 ditas a. 6.190

6.195, idem.
E-AAC-G: 1 dita n. 2.473, idem.
P-HC-C: 1 dita n. 9.382, ideia.
Prefeitura Municipal: 1 dita n. 7.449,

idem.
PF: 1 dita n. 4, repregada e avariada.
16.403, 1 dita n. 6, idem.
23 - 93: 2 ditas as. 1.236 e 1.269, ava-

riada.
RC: 1 dita n.3.273, repregada o ava-

riada.
Idem: 1 dita n. 3.272, avariada.
R-5-C: 1 dita n. 14. reprega,da.
Vapor allemão Cap Roca, entrado em 31

do janeiro de 1910.
Armazena das amostras-AMC-AC: 1 cai-

xa. n. L035, repregada.
D : 1 dita n. 6.87, repregada.
Herrninios : 1 dita n. 15, ideia.
IRCC : 3 ditas as. 3.643 e 100, idem.
JSC : 2 ditas as. 1.047 e 1.045, idem.
JRCC : 1 dita n. 6.118, avariada.
MP : 2 ditas as. 49 e 42 idem.
OPC: 2 ditas ns. 11.609 e 11.603, repre-

gad a z.
48 : 1 dita n. 42, avariada.
li-Rio-E: 1 dita n. 10.574, renregada.
Idem : 1 dita n. 10.571, avariada.
SDO : 1 dita n. 6.2)1, idem.
11: 1 dita n. 13 idem.
Smm : 1 dita a, 655.084, idem.
Vapor allemão Erlangeu, entrado em 29

de janeiro do 1910.
AMC : 1 caixa n. 2, repregada e avariada
EK-Brazil : dita n. 1.449, idem idem.
Idem : I dita n. 1.111, repregada.
Beraini: 5 ditas as. 12,3, 5 o 6, avariadas.
Idem : 1 dita n. 4, vasando.
C&C-ER : 1 dita n. 589, avariada.

2 ditas ns. 15 o 16, idem.
CM : 1 dita n. 941, idem.
Cravo : 50 atados', idem.
Drogaria Manos : 1 caixa n. 1.769, re-

pregada.
Dia : I dita n. 1.483, idem.
idem: 2 encapados ns. 3.311 e 3.312,

avariada.
Dixont : 2 caixas as. 1.620 e 1.612, repre-

gadas.
Idem : 1 dita n. 1.648, avariada.
Armazena n. 9-3 caixas ns. 1.625, 1.604

o 1.601, avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 1.6050 1.593, idem,
FC-ER: 1 dita n. 112, idem.
FQ: 2 amarrados de caixas sem namoros,

idem.
HSC: 1 fardo n. 252, idem.
Tudo-O-C: 15 amarrados do caixas sem

numeres, idem. •
SUO: 3 barricas ns. 997, 1.000 e 1.001,

vasando.
ATC: 1 caixa n. 1, avariadas.
JR: 1 fardo n. 1.348, idem.
Vapor allemão Erlongen, entrado em 29

de janeiro de 1910.
JJPI-EM; 2 caixas ns. 85.936 e 85.934,

avariadas.
JL: 3 ditas ns. 571, 555 e 554, idem.
Idem: 1 dita n. 540, reprega 'a.
JL do O :1 dita n. 309, avariadas.
JAPONEZA: 20 ditas sem numeres, idem.
Idem: 5 ditas idem, ident.
KEC: 2 ditas ns. 1.064 0861, idem.
alM: 1 dita n. 4.226, repregada.
Idem: 2 ditas as. 4.222 e 4.232,avarladas.
Idem: 1 dita n. 4.227, avariadas.
MM: 1 dita n. 1.481, reprearada.
aIRM: 1 dita n. 8.026, idem.
OR.: 10 barris ns. 151 a 160. vasando.
Pacheco: 2 caixas as. 16 e 20. avariadas.
Idom: 18 ditas ns. 1/15 e 17/19, idem.
50-EM: 1 dita n. 85.735, idem.
SSC: 1 dita a. 2, repregada. 	 •
A-C-C-59: 1 dita n. 221,.avar1adaaa .

Armazem n. 9-22: 2 caixas n.s. 604 0 6Q51
avariadas.

TPf, : 10 amarrados, idem.	 •
Idem :5 ditas, idem.
Vapor allemão Eslanges, entrado em 29 dfi

janeiro de 1910.
Armazem n. 15 - DAD: 26 amarrados;)

avariados.
Vapor francez Matto, entrado em 27, dia

janeiro de 1910.
Armazein n. 15-TRCC: 2 caixas ns. 7.3W

o 7.403, reprega,das e avariadas. 	 •	 •
Idem : 2 ditas as. 7.396 e 7.421, iam

ideIdnie.m: 1 dita n. 7.339/2
'
 idem idem..

alAB: 2 ditas ns.5.347 o5.341,idem iderrht
Mona : 2 ditas as. 5.336 e 5.357, idenck

idem.
Idem : 1 dita n. 5.339, idem ideia.. •

: 1 dita n. 9.390, avariada.	 •
LC: 1 dita n. 1 ivpregada o avariada.,
DOP : 1 dita n. 7.018. idem ideia.
Idem : 1 ditas as. 5.925 o 9.011, avaria-;,

das.
Idem: 2 ditas na. 6.020 c 6.019, idem:
CL&B-P1: 1 dita n. 4.318, reprega,dit:
FB&C: 2 ditas ns.1.566 o 1.569, avariadag
Idem : 2 nitl.s as. 1.538 o 1.567, idem.,
Idem : 1 dita n. 1.572, idem.
Idem: 1 dita n. 1.500, repregada e ava,:i

nada.
Fontes : 2 ditas na. 8.853 o 8.910, ide11

idem.
Idem: 1 dita n. 8.878, idem idem.
CFCII: 1 dita n. 417, avariada. •
Tudon 1 dita n. 21.534, repregada o avat

nada.
Idem: 2 ditas na. 21.537 o 21.538, ava

nadas.
Idem, 1 caixa n. 2.536. avariada.
POC : 2 caixas ris. 5.926 e 6.012, idenia
Idem : 1 caixa n. 6.010, idem.
SRM : 1 dita n. 2, roprogada o avariada,!
VBS,C: 1 dita n. 9.393, avariada.
Ideia: 1 dita n. 9.304, roprogadaa
VC&C : 1 dita n. 5, ideia.
VT : 1 dita n. 6.800, avariada.
Armazena a. 5-AA&C : 1 dita n. I.74n

repregada.
BD: 1 dita sem numero, idem.
Casa Sucena-CSC : 1 dita n. 8.634, iden1{
E : 1 dita n. 9, idem.
Costa-CIO : 1 dita n. 298, idem.
D & C : 1 dita n. 9.412, repregada o 3.173.4

nada.
FB : 2 caixas no. 1.573 o 1.565, repregailaf

e avariada.
Fontes : 1 caixa, n. 8.908, repregadaa,
F-Gazeta : 1 dita n: 1.006, idem.. • !'
W : 1 dita n. 155, idem. •
INDO : 1 dita n. 21.510. avariada,1
JRC : I dita n. 93, roprega,da.
SR-CC : 9 caixas nas. 7.427 o 7 .32A
Idem: 1 mata n. 7.422, idem
JPL : 1 dita n. 20.365, idem.	 .
JOP : 1 dita n. 133, idem e avariada:,
LLE : 1 dita sem numero, avaria.da.„
PB: 1 dita n. 1.717, repregadaa,
RV : 1 dita n. 83, idem.
SR. : • 1 dita n. 1, idem. • • 	 -
B&A : 1 caixa n. 415, avariada.'	 •
ASC : 1 dita n. 366, idem.
BMC : 20 ditas sem numero, idem:
GZC : 1 dita sem numero, reproga.d24

avariada.	 •

Idem .1 dita idem, avariada,	 -
A 1E1 C : 2 ditas na. 143 e 145, idenial
Idem : 2 ditas na. 144 e 147, reprogh.das d

avariadas.
A AL : 2 ditas na. 4.212 O 4.363, IdgIni

idem.	 •	 eDJ : 2 tinas na. 116 e 111, avariada.
Idem : 2 ditas ns. 114 o 113, idem.	 1
AB : 26 encapados, idem.
AAC: 1 caixa	 1.742, repregada,.
AaC 2 ditas as. 26, e p, repregNALA

-avariadas. -

Fevereiro - 1910	 la,"NI):1
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Á Idem : 2 ditas ns. 47 e 42, idem idem.
• GZC : 3 ditas sem numero, avariadas.

FGV : 1 dita n. 12, idem.
Idem : 1 dita n. 7, idem.
Idem : 1 dita n. 13 idem.
Idem : 1 dita n. 15. idem.
A MI C : 1 dita n. 21, idem.
adem : 1 dita n. 7. idem.
adem : 1 dita n. 4), idem.

, Vapor inglez Tintoretto, entrado em teve.
'Toiro de 1910.
1 Armazem n. 10 - Conteville : 2 caixas
fs. 5.103 e 5.104, avariadas.

,CPC : 2 diais ns. 3.980 e 337, idem.
: 1 fardo n. 462

'
 idem.

cIIJI : 1 caixa n. x.481, idem.
.VNC : 1 dita n. 1.447, idem.
Armazem n. 10 - TII - GAZ : 1 caixa

E. 6.805, avariada.
0SC : 1 dita n. 9.255, repregada e ava-

riada.
•FS1-1 : 4 fardos ns. 6, 1, 8 e 7.

O: 2 caixas ns. 290 e 289, repregadas.
: 1 dita n. 828, repregala e ava-

f

•

 laala.
CIIF-VVC: 1 dita n. 135, repregada.

*EIIC : 1 dita n. 428, idem.
,., -Idem : 1 dita n. 57, repregada e ava-
riada.

1Brazil : dita n. 1.332, repr:gada.
: 2 ditas ns. 1.791 e 1.789, ava-

41â:das.
s Idem : 1 dita n. 1.760, repregada,

,RL 1 dita n. 1.393, repregada e ava-

Novaes : 1 dita n. 154, idem idem.
IIC-GJ : dita n. 475, repregada.
"CAI: 1 dita n. 6.801, idem.

,,Idem: 1 dita n. 6.808, repregada o ava-
idada.

: 1 dita n. 815, idem idem.
Idem : 1 dita n. 820, idem idem.

: 1 dita n. 5.853, repregada e
).ivariada.

Armazem n. 3 - BF - TA : 2 barricas
ns. 388 e 386, avariadas.

BF : 2 ditas na. 375 e 382, repregadas
:Variadas.

Idem : 2 ditas ns. 389 e 288, avariadas.
:Bulhões : 1 dita n. 607, idem.

• BF-TA : 2 ditas na. 384 e 300, reprega-
Iam e avariadas.
5 Idem : 1 dita n. 330, repregada.

Idem : 1 dita n. 289, idem.
'Rio-220 : 1 dita n. 867, idem.

„ JMSC-225 : 1 dita ri. 823, repregada e
-avariada.

ArMazem n. 3-Bother: 1 caixa n. 607,
repregada.

Armazem n. 4-Q: 3 caixas ris. 412, 413
e 414, avariadas.

Armazem na. 10-1 caixa n. 466, repre-
;cada e avariada.
- EMC-B: 1 dita n. 785, roprogada.

2 ditas na. 465 e 401, avariadas.
EMC-B: 2 ditas ns. 783 e 784, repregadas

"fia avariadas.
MMC: 1 dita n. 112, avariada.
EMC-B: 2 ditas ns. 786 e 792, idem.
VVC: 1 dita n: 3.197, avariada e repre-

gada.
1 dita n. 411, avariada.

• E--M-V-C: 1 dita n. 830, idem.
• SC-HA: 1 dita n. 21, ropregada e ava-

Vapor.inglez Tintrolto entrado em 5 de
Saveiro de 1910.

a • Armazem n. 3-J-W--;0P-428 : 1 barril
via. 1, avariado. a
( Vapor francez Pampa, entrado em 5 de
fevereiro de 1910.

Armazem d. 3-RC: 1 fardo n. 16; roto.
ASC: 5 caixas emnumero, avariadas.
A-E: 4 ditas idem, idem. 	 - •
OLSC: 1 dita Riem, idem.
•S: 6-saccos idem", idem."

' 1dC: 3 ditos idem, Hena.

• ASC: 2 caixas na. 1 e 1, rapinadas o ava-
riadas.	 •

OLSC: 1 dita n. 702, idem idem.
. C-C: 1 dita n..1, idem idem.
CAC: 10 ditas sem numero, avariadas.
Idem: 10 ditas, idem.
Idem: 2 ditas idem, idem. 	 -
S: 1 sacco n. 5.553, roto.
Armazem n. 3-BD: 2 caixas na. 6.553 e

6.543, repregadas e avariadas.
BI? : 1 dita n. 79. repregada.
CBC: 1 faado n. 5.306, avariado.
OJ: 2 caix as. 655 e 657, repregadas.
Vapor francez Espagne, entrado em 7 de

fevereiro de 1910.
•Armazem ri. 3-FYA: 2 caixas na. 856 e

858, repregadas e avariadas.
Idem: 2 ditas ns. 856 e 850, idem idem.
Idem: 2 ditas es. 956 e 850, idem idem.
Idem: 2 ditas ns. 850 e 836, idem idem.
BC: 1 garra`ão sem numero, vazio e que-

brado.
Vapor austriaco Lama, entrado em 11 de

fevereiro de 1910.
Armazem de bagagem - A. Saluma: 1

bala), avariado.
Sem marca: 1 cadeira, idem.
Idem:•1 cesto, idem.
EE: 1 rna'a, idem.
Sem marca: 1 balia, idem.
OM: 2 malas, idem.
Sem marca: 1 dita, idem.
S: 1 barrica aberta,som num aro, reprez,a-

da e avariada.
S: 1 caixa idem, idem idem.
Sem marca: 1 babai idem, idem idem.
Vapor h)landez Hollan :ia, entra lo em 9

de feve:eiro de 1910.
Armam-R de bagagem - JFA: 1 cadeira,

avariada.
Iarthan: 1 caixa, idem.
Vapor Pernambuco.
Armazern de amostras - BE: 1 volume

n. 2.843, avariado pela chuva.
Vapor Antonio&
Armazem do amostras - LE: 1 .volume

n. 1, avariado pala chuva.
Vapor Cap. Verdi, oatrado.
Arrnazem das amostras - EB: 1 volume

n. 2.789, avariado pela chuva.
Vapor Macedonio, entrado.
Arrimem das amostra--Veiga Irmãos-

SB: 2 pacotes ns. 3.295/06, avariados pela
chuva.

Vapor Raelh'a, entrado.
Armazem das amostras-LC: 1 volume

ti. 15.830, avariado pela chuva.
Vapor Orianna, entrado.
Arm azem das a.mosimas-BBF: 1 volume

n. 210, avariado pela chuva.
Vap:r francez Kagellan, entradi.
Armazem das amostraa-EDF-RJ: 1 vo-

lume n. 472, avariado pe:a chuva.
Vapor Cap. Roei, entrado.
Armazem das amostras - 	 1 vo1umn

n. 3.748, avariado pela Malva.
Vapor allemão Bonn, entrado em 15 de

janeiro de 1910.
Docas-Q-16: 1 saco, com falta.
O: 3 ditos, idem.
J: 1 dita, idem.
Guimarães Amaro (a Comp.: 1 quinto,

idem,
Silva Neves & Comp.: 3 ditos, idem.
C. alJurão & Comp.: 1 dito, idem.
Affonso & Campa 3 ditos, idem.
Marques Volloso & Comp.: 7 ditos, idem.
B & C: 1 dito, idem.
AFM: 1 dito, idem.
Vapor allemb Narana, entrado em 14 de

janeiro do 1910.
•DOcas-JPG: 7 quintos, com falta.

" Idem: 11 ditos, idem, -
Idem: 6 ditos, idem. •
AFS: 5alitos, idem.
CFG: 12 caias, idem.	 .	 •

Vapor hollandez Amstilland, entrado em
15 de janeiro de 1910.

Docas-Tuoma & Comp.: 1 quinto, com
falta.

D. Mmteiro & Comp.: 4 ditos, idem,
G1: 1 decimo, idem.
Guimarães Junior: 3 quintos, idem.
Affandega do Rio de Janeiro, 14 de fevo.

reiro de 1910.- O inspector.
Dià 15

Vapor inglez Tin!orettl, entrado em 4 de
fevereiro de 1910.

Armazem n. 10 -E-A-VC: 2 caixas na.
1.501, 1.783, reprega,das e avariadas.

SAC-B:' 2 ditas na. 1.114, 1.118, i iam,
idem.
• CPC: 1 dita n. 359, avaaiada.

aDdaaV.D: 1 dita	 8.019, repregala e avo,-r l 

CPC: 1 dita ri. a55, idem. idem.
E -M-X-G: 1 dita n. 824, idem, idem.
OSC: 1 dita ri. 9.281, idem, idem.
E-A-XC: 1 dita n. 1.796 avariada.
Z: 1 dita n. 6.030, rapregada e avaviada.
L: 1 dita n. 105, Hem,
J-R-C: 1 dita u. 3.27, avari ida.
li ai. : 1 d i ta n. 10, idem.
SC-0: 1 d.to, n. 1.149, ideai.
Rogers: 2 dita; na. 9.814 9.812, idem.
\d'aa" .C: 1 dita n. 1.431, repregada e ava-ria

Romrs: 2 enoaaa los us. 9.937, • 9.9aa
avariados.

Idem: 1 dita ri. 9.959, idem.
435: 1 caixa n. 4, alem.
Idem: 1 (lito. n. 5, repreg ala e avariada.
C-4-B: 1 dita n. 10(3, alem, idem.
Dr. E. L. Voss: 9 ditas, avariadas.
Vapor francez Pompa, entrado em 5 do

fevere:ro de 1910.
Armazem 11.1-C-I--C! 2 caixas na. 1-45)

e 1.441, rearega las e avaria Ias.
CNL: 2 ditas ris. 4 e 5, idem i iam
OL-C: 3 ditas na. 72, 729 e711, idem

idem.
A-S-C-5.5..28: 2 ditas na. 12 e 23, iderc

id m.
ASC: 4 ditas ris. .1, 1, 1 e 1, idem idem.
C----C: 2 ditas ns. 1 4/7 e 1.301, idem

EM: 3 ditas ns.8 E56 e 855, idem idem.
CR: 2 ditas n. 1 e 1, idem idem.
OAC: 2 ditas ns. 1 e I, idem ideni.
ASC: 1 dita n. 1, idem idem.
EIC--B: 1 dita n. 730, avariada.

1 dita n. 1.80), idem.
C: 2 ditas ris. 2.327 e 2,320, idem.
BTC: 1 dita n. 5.0)1, repregala e ava-

rMala.
IGI: 1 dita LI. 1.163, idam idem.
J-7C--R: 1 dita n. 3 277, idem idem.
J: 1 dita n. 451, idem idem.
s:-4--w:1 lUta n. 9.985, ide:n Mora
D: 1 dita n. 5.008, alem idem.
CL: 1 dita n. 3.331, idem idem.
R-O: 1 dita n. 1.171, avariada.

2 fardos us.3.281 e 3.285, idem.
Fall: 5 ditos as. 9, 3, 11.5 e2, idem.
Idem: 2 ditos ns. 7 e 10, idem.
J----R: 2 ditos ns. 3.282 e 3.233, idem.
Idem: 1 fardo a. 3.284, avariado.
D1V C: 1 caixa n. 8.058, rapregada e ava-

riada.
J: 1 dita n. 489, idem idem.
DP: 1 dita n. 433, avariada.
ARPO: 1 fardo n 7.525, idem.
Vai= francez Pamp2, entrado em 5 de. fe-

vereiro de 1910.
Arria-5mm n. 3 --EWA: 2 caixas n. 1, re-

pregadas e avariadas.
C-M-A: 1 dita ti. 1.493, idem idem
FFC: 1 dita n. 22.593; avariada.
GC: 1 dita n. 5.26, rapregada.
JVR-ELC: 2 ditas ris,- 1.772/40 1.772/1,

avariadas: 5EMES; 1 dita n. 1.0571 laidema
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CJ: 1 dita n. 658, idem.
C-M-C: 10 ditas sem numero, idem.
CRC: 10 ditas idom, idem.
GAC: 10 ditas idem, idem.
Idem: 5 ditas idem, idem.
NZC: 5 ditas idem, idem.
OLSC: 6 ditas idem, idem.
FYA: 10 ditas idem, idam.
ASC: 10 ditas idem, idem.
A-C-S: 8 ditas idem, idom.
LC: 5 cinco saecos idem, idem.
S: 3 ditos idem, idem.
Vapor inglez Tintoretto, entrado em. 4 de

feverelro de 1910.
Armazom n. 10 - IISC: 1 caixa, n. 350,

avariada.
FIM: 1 dita n. 79, idem.
JRC: 1 dita n. 87, repragada e avariada.
Armazem n. 10-uGC: 1 caixa n. 3.363.

rapinada e avariada.
CL: 2 ditas ns. 3.3010 3.365, idem, idem.
GPC: 1 dita n. 3.9 -)1, idem, idem.

5 ditas ns. 4, 9, 6, 7 e 10, avariadas.
1 ;em: 4 ditas os. 2, 8, 3 o 5, idem.
DWC: 1 dita n. 8.031, idem.

1 dita n. 1.167, repregada o ava-
riada.

JCIZ: 1 dita n. 3.276, idem, liem.
D: 1 dita n. 5.509, idem, idem.
CPC: 1 dita n. 732, avariada.
DWC: 2 ditas os. 8.050 e 8.048, idem.
Idem: 1 dita n. 7 952, re,pr.,gada.
CAY: 2 ditas as. 1.721 o 1213, reprogadas

e avariadas.
Idani: 2 ditas os. 1.797 o 1.724, repre-

geias.
Idem: 1 dita n. 1.350. idem.
E110: 1 dita n. 81, repregalla o avariada.
P13: 2 ditas ns. 78d e 787, idem, idem.
ESC: 2 ditas as, 7,979 e 7.978, repre-

Radas.
Vapor francez Amiral Frond, entrado em

fevereiro de 1910.
Armazena n. 9-0L: 2 caixas ns. 6.068 o

'791, avariadas.
Ideio: 1 dita n. 700, rept. igada.
OR-EB: 1 dita n. 31, avariada.
BCG: 2 barricas os. 78 e 781, idem.
1111: 1 daixa, n. 26, repregada.
SC: 2 ditas ns. 2 o 7, repragadas e ava-

riadas.
SCS: 1 dita n. 875, avariada.
PC: 94 ditas, idem.
Alvaro: 138 ditas, idem.
ASC: 13) caixas, idem.
Avelino: 1 dita o. 782, idem,
A11: 2 ditas as. 2.0)9 o 8.012, repregadas.
AGC: 1 dita n. 148.900, avariada.
AFOA: 1 dita ri. 59i, repregada.
BR: 1 dita n. 8, repregada e avariada.
CC-D: 1 dita n. 637, raprugada.
LT: 1 dita n. 3.473, idem.
Fale. 1 dita ri. 6.049, avariada.
FAC: 2 dita. ns. 2.860 o 2.5M, idem.
Idem: 2 ditas os. 2.555 e 2.556, idem..
ILIS: 94 ditas, idem.
Vapor franeez Amirat Frond, entrado em

fevereiro de 1910.
Armazom n. 9-FAC: 1 caixa n. 2.557,

avariada.
Idem: 1 dita n. 2.553, repregada e ava-

riada,
11-GL: 1 barrica ri. 45, avariada.
JTS-VC: 2 caixas ns. 3.301 e 3 348, idem.
Fiem: 2 ditas ns. 3.362 e 3.363, repre-

gradas o avariadas.
JR1C: 1 dita a. 915, avariada.
JR-CC: 1 dita n. 7.450, idem,
JFCC: 1 dita a. 5.966, ideia.
JL: 1 dita n. 2.551, idem.
JIIIIP: 1 dita n. 1.687, repregada.
JTS: 1 dita n. 89, avariada.
Idom: 3 ditas os. 88, 87 e 84, repregadas e

avariadas.
JAR: 2 ditas, avariadas.
PaC: 1 dita, vo.s ando..

NS: 3 dit s, sem numero, reprega,das e
avariadas.

Alvaro: 2 ditas sem 1111M31'0, rearegalas
e avaria Ias.

PC: 2 ditas idem, idom idem.
Alvaro: 2 ditas idem, ai ,k1
AaC: 1 dita,	 idom
Vapor frau •o z apayne, cata lo isFi 7 de

fevereiro da 1910.
Arabiza o ii, 3 -FA: 2 caixas os. 23 e 21,

repriara.la •• e laairitadas.
Idem: 1 ai . a, a. 21, idam iJ m.
CG: 2 ditas o a 14 e 4, ilem idem.
,IL: 1 dita o. 85. 1dm ida.n.
G: 2 ditas IS. 3.: 07 e 3.925, idem idem.
IS: 1 dita n. 891, idem idem.
AL: 1 saco sem num )ro, rato.
laiV: 1 caixa ri. 3, repragada.
11 II: 1 dita som numero, idem.
CBC: 1 dita n. 697, rip..ega 1a, e avariada.
A	 1 dita n. 4.822, idem
ESB: 1 dita. a. 1, idem idem.
ADB: 1 dita n. 21. idem id . an. t"'
Aromem n. 4 - CBC: 1 caixa n. 693, re-

pregada e avariada.
G&C: 1 dita o. 5.201, idem idem.
Deipaelios sobra aaiia - Indo : 2 ditas

ris. 21.585e 21.583, idem idem.
ASC: 4 ditas as. 1, 1, 1 e 1, idem, idem..
AI: 2 ditas ris. 1 o 1, idem idem.
ATC: 1 dita n. 82!, idem idem.
AGV: 1 dita n. 11, Ideia alem.
ASC: 1 dita n. 1, idem ideai.
Iodo: 1 dita ri. 21.578, idem idem.
Sobra agua-II: 1 amarrado n. 945, re-

pregado e avariada.
NIC: 1 suco n. 32, roto-
CR.C: 3 caixas: as. 12, 95, 0 e 53, repre-

gadas e avariadas.
Indo: 2 ditas as. 21.556 e 21.559, idem

idem:
AI: 4 ditas os. 1.111, Idem Idem.
TBC: 4 ditas as. 1 . 111, idem idem.
A: 1 dita o. 2.5q6, idem idem.
LUC: 3 dita ns. 823, 823 e 823, idem

idem.
ASC: 4 ditas n. 1.111, idem idem.

2 ditas ns. 11, idem i leia.
CRC: 1 dita 11. 45, idem idem.
CNIC: 2 ditas ris. 11, idem ideal.
T11.:a 2 ditas ns. 1 e 1, idem idem.
Idem: 1 dita n. 5, ideal idem.
Vapor francez Ma te,entrado em 21 de ja-

neiro de 1010.
Armazem-LNDO: 1 caixa n. 21.603, re-

pregada e avariada.
LAC: 1 dita n. 4.605. avariada.
JRCC: 2 ditas ris. 7.365 e 7.334, reprega-

das e avariads.
JRL: 1 dita n. 1 874, avariadas.
JRC&G: 2 ditas n. 7.395 e7.367, repra-

gula o avariada,
JRF: 1 dita n. 1.877. repregada.
Idem: 2 ditas ns. 916 e 918, repregadas.
.JOP: 2 ditas as. 120 e 12, idem.
Idem: 1 dita n. 127, avariada.
JSC&C: '2 ditas os. 20.530 A e 27.260 B,

repregadas o avariadas.
Idem: 1 dita n. 20.518, idem idem,
SI1S4C: 1 dita n. 14.136, idem idem.
Armazena n. 15-Dia: 1 dita a. 8.744,

idem idem.
BaLa: 1 dita, repregada:
CT&C: 2 ditas sem numero, idem idem.
la'aA.: I dita n. 400, idem idem.
OZC: 1 dita sem numero, ideia idem.
IIIIC: 1 cesto n. 37, avariado.
Liem: 1 dito n. 48, avariado e repregado.
AS&C: 1 caixa n. 40, idem idem.
SCSN: 1 dita sem numero, Ulula idem.
AII&C: 1 dita a. 146, reprog.ada.
A. 1 dita ri. 4.213, repregada e avariada.
C-F-84-C: 2 ditas os. 451 e 450, idem

idem.
liem : 2 ditas ns. 2/447, roprenda.e
Idem : 1 dita n. 452, idem. 	

_

Idem : 1 dita n. 16.039, idem.

Idem: 2 e:agradados os. 455 o 457, a.va,..;
riados.

C . -171-0-: 2 caixas ris. 421 o 224, re-(
pragadas e avariadas.	 .

GL: 1 dita n. 14.199 A, repregada.
E -G creia: 1 (li ;a n. 1.611, idem.
EN-11C: 2 oucapados as. 230 o 261, avo.;

nados.
II: 21 volumes. idem.
LNDO: 1 caixa u. 21.535, repregada

avari Ida.
Dia: 10 volumes, avariados.
D-RN: 2 caixas os. 6.651 e 6.600, reprOj,

gadas e avariadas.
Idem: 2 ditas os. 6.599 e 6.621, repre,,

gadas.
Dia : I dita n. 8.776, avariada.
D&C: 1 aita o. 1.975. repragada.
VBC: 1 fardo n. 7.9.17, avariado.
Foates: 2 caixas os. 8.9 ,15 e 8.911, roprc-

gadas o avariadas.
Idem: 2 ditas as. 8.907 e 8.907, hien]

idem.
Idem: 2 ditas as. 8.880 e 8.832, repregaa'

das o avariad is.
l'--C . -C: 2 altas es. 3 e 9, idem iden1.'
1.1em: 2 ditas ns. 8 e 422, idem idem.
SC: 2 ditas as. 2.010 e 2.011, alem idem.
sca-S&B: 1 dita n. 0.007 repregada, e ava-

riada.
la : F, 1 fardo n. 8, roto.
VCC: 1 caixa a. 6, repregada o ava:

riailit.
.	 2 engradados ns 348 o 349,

• .idem idem.
Ido n: 2 ditos ns. 348 e 250, idem.	 •
Idem: 1 caixa n. 351, repregada, o ava-

riada. .
VAR: 2 ditas ns. 297 e 29), repregada.3..
I i In: 2 ditas ns. 238 e :)..)0, idom.
OR : 2 barricas as. 2.474 o 2.480, ava,,

raiai, s.
• alam: 1 dita n. 2.4a3, idem.

Paca 15 caixas, sA /minero, idem.
Ca1-P-W-20.3s7: 14IiLa a. 1, repregada
PSC: 2 ditas as. 20.483 A e 20.488 8, ro-

pregadas e avariadas.
Idem: 1 dita a. 2.488C, idem idem.
PAC. 1 dita a. 20.457, avariada.
Possas: 1 dita n. 1.334, idem.
Bil: 1 dita ri. 1.589, idem.
Sem marca: 1 dita so o numero, idon1.
JR&C: 1 dita n. 83, repregada, o ava,-.

dada.
Jalio Almeida: 1 barrica n. 2.875, avaa

nada.
Idem: 2 ditas as. ...16 e 2.522, idoma
Idem: 1 di .a, a. 2.510, idem.
LNIC: 1 engradado n. 9.383, repregado

avariado.
Armazem n. 15 - L&A: 1 caixa n. 757,

repregada.
Lça.G: 1 fardo n. 8.126, avariado.
MEM: 1 caixa n. 20.327, roprogada. t

avariada.
Idem: 1 dita, n. `:02.222, idem idem..
Itioni: 1 dita o. 202.221, idem idem.
Ulla: 1 barril a. 611 e 612, avariado.
1111 III1C: 2 fardos as. 8.216 e 8.217. ideia./
AlllI-AL: 1 caixa a. 105, repregada.
AJ: 1 fardo n. 112, avariado.
AB: 42 inoars, idem.
ACC: 2 caixas as. 45 a 47, reprogadas.
Ali: 1 dita n. 1.997, rpregada e ava-i

nada.
ADS: 1 dita n. 500, idem idem.
ACL: 2 ditas ns. 71 e 70, idem iden1.!
Idem: 1 dita n. 69, idem idem.
AAC: 1 dita n. 1.744. repregada.
B -B: 2 ditas os. 70 e 35, reprega,da4

avariadas.
Idem: 1 dita n. 91. idom idem.
Banze: 1 ditas 2.474, idem idem.
Idem: 1 barril n. 14.310, repregada:
BVC: 1 caixa n. 634, repregada e ava-;

nada.
B&C: 1 dita n. 20.423 B, ¡dom idem,
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Casa Sucena : 1 dita n. 8.624, repre-
gada.

Idem: 2 fardos as. 8.034 e 8.032, ava-
riados.

Idem: 1 dito n. 8.033, idem.
CIMO: 1 caixa n. 4.009, repregada.
DIA: 1 dita n. 8.764, repregada e ava-

riada.
Idem: 2 ditas ns. 8.656 e 8.705, idem,

idem.
Vapor inglez Verdi, entrado em 9 de feve-

reiro de 1910.
Armazem n. 14 - X-435.516: 1 caixa

n. 9.094, repregada.
Ideia: 2 ditas as. 9.090 e 9.092, ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 9.100, idem.
A&C: 1 amarrado n. 7, idem.
X-426.516: 2 caixas as. 8.920 e 8.924,

idem.
Idem: 1 dita n. 8.913, idem.
FC: 1 dita n. 4, idem.
Idem: 1 dita n. 2, idem.
Idem: 1 dita n, 1, idem.
Idem: 1 dita n. 3, idem.
Idem: 1 dita n, 14, idem.
LC: 1 dita n. 5, idem,
S. L. Longskesk: 1 dita n. 43, idem.
JRC: 1 dita n. 1.205, ideni.
FC: 1 dita n. 4, idem.
Cd. Gofpeêr: 1 dita n. 534, idem.
S&C: 1 dita n. 49, repregada.
•L&C: 1 dita n. 11, avariada.
CHC: 1 dita n. 2, idem.
W.--15-PBH: 1 dita n. 11.632, idem.
IOP: 1 dita n. 101, idem.
H: 1 dita n. 6, repregada e avariada.
w-15-P13II: 1 diia n. 11.637, avariada.
JIC: 1 dita n. 121, idem.
• -15-PBH: 1 dita n. 11.631, idem.
IIIA: 1 dita n, 70, idem.
JMC: 1 dita n. 1, idem.
CGC: 1 dita n. 14, idem.
LC: 1 dita n. 6, idem.
CAP: 3 ditas as. 9, 11 e 3, idem.
BBC: 1 dita n. 8 idem.
Dixon & C.: 1 dita sem numero, repre-

gada.
Julio Bestobún: 1 dita n. 172, avariada.
CCT: 2 ditas as. 53 e 59, idem.
America.n Embay; 1 dita sem numero, re-

pregada.
DAR-Shass: 1 dita n. 9.881, idem.
CHP: 1 dita n. 18, idem.
DPC: 1 dita n, 3, idem.
PABTC: 1 dita n. 1, idem.
EB: 25 ditas, avariadas.
Idem: 10 ditas, idem.
Idem: 9 ditas, idem.
F&C: 1 dita n. 3, idem.
Alves & Ca : 1 dita a. 2, idem.
Vapor allemão Cap Roca, entrado em 31

de janeiro de 1910.
Armazem n. 5-AAS: 1 barril, vazio.
Teixeira Borges: 2 ditos, idem.
Vapor italiano Altivita, entrado em 6 de

fevereiro de 1910.
Despacho sobro agua - AGF: I caixa

p. 10.792, repregada e avariada.
Idem: 1 dita n. 10.778, idem idem.
Idem: 1 dita n. 10.774, idem idem.
Idem: I dita n. 10.793, idem idem.
Idem: 1 dita n. 10.796, idem idem.
GLC: 1 dita n. 2.410, idem idem.
Armazem n. 5 - GC: 1 caixa n. 2.478,

repregada e. avariada,.
Idem: 1 dita n. 2.476, idem idem.
Idem: 1 dita n. 2.472, idem idem.
JI1: 1 dita n. 4.594, idem idem.
JCA: 2 ditas ns. 17 e 18, idem idem.
LDA: 2 ditas as. 11 e 14, idem idem.
Idem: 2 ditas as. 15 e 19, idem idem.
L&C-J: 1 dita n. 4.775, idem idem,
Idem: 1 dita n. 4.788, idem idem.
DIA: 1 dita n. 9.084. idem idem.
Idem: 1 dita n. 9.078, idem idem.
Idem: 1 dita n. 9.107, idem idem;

DC: 1 dita n. 2.793, idem idem.
ESC: 1 dita n. 10.761. idem idem.
Idem: 1 dita n. 10.769. Vem idom.
I lem: 1 dita ii. 10.770, idemidem.
FL: 2 ditas as. 17 e 15. idem idem.
Idem: 2 dit	 ns. 1.3 e 14, ideia idem.
GD st: 2 ditas as. 12 e 20, idt•n idem.
ARGC: 1 dita n. i.37, idem idem.
Idem: 1 dita n. 1.305. ideia idem.
Ceres: 1 dita n. 9.062, idem idem.
Idem: 1 dit n. 9.074, ideia idem.
CFL: 2 ditas ns. 19.430/39, vazando.
idem: I dita n. 19.429, idem.
Idem: 1 dita n. 19.428, idem.
Idem: 1 dita a. 19.433, repregada e ava-

riada.
('PC: 1 dita n. 9.493, idem idem.
Armizem n. 5-CBC: 1 caixa n. 547, re-

pregada e avaria la.
OPC: 2 ditas as. 110 e 481. idem.
OP-E: 1 dita n. 1.000, idem.
Idem-T: 1 dita. n. 129, idem.
Ideia: 1 dita n. 132, i(1em.
RC: 1 dita n. 2, idem,
A-C-59-C: 1 dita n. 6.094, idear.
DA: 1 dita n. 8.917, idem.
Vapor	 Aroguaya, entrado em 7 de

janeiro de 1900.
Armazein n. 11 CA	 BS L: 1 caixa

n. 40, repregada.
CC: 1 dita ri. 90, repregada e avariada.
CC01211: 1 encapado, sem numero, ideni.
CCP: 2 caixas as. 2.592 e 2.591, repre-

gadas e avariadas.
CDS: 1 fardo n. 1, avariad).
C-P-D: 1 dita a. 62, idem..
D: 1 dita n. 7.931, idem.
E-R-O: 2 ditas as. 2.669 e 2.071 idem.
ESC: 2 ditas as. 371 e 15. 540, idem.
E-R-0: 1 dita n. 2.073, idem.
AET: 1 dita n. 1r0, idem.
APC: 1 dita n, 7, idem.
UR:A: 2 ditas as. 7 o 6, idem.
AAC: I. dita n. 397, idem.
ADC: 1 dita n. 10.732, idem.
13 de S-G: 1 dita 0. 08, idem,
Idem: 2 ditas ns. 70 e 71, idem.
Bragança: 1 dita n. 59, ideia.
Idem: 1 dita a. 40. idem.
Idem: 1 caixa n. 47, avariada.
Vapor inglez Araguaya, entrado em 7 de

fevereiro de 1910.
Armazem n. 11-EJS: 1 fardo n. 3.379,

idem.
ESC: 1 dito n. 2.483, idem.
Idem: 1 caixa n. 15.541. idem.
TA-FSC-L: 1 dita n. 1.872, idem.
Despacho sobre agua - Granado: 1 dita

n. 4.045, idem.
GW: 1 dita n. 463, idem.
11FC: 1 dita n. 3.084, repregada e ava-

riada.
MG: 1 dita n. 785, repregada.
IIS: 2 ditas as. 8.862 e 8.870, ava-

riadas.
Idem: 1 dita n. 8.857, repregada e ava-

riada.
Ideia: 2 ditas ns. 8.874 e 8.861, repre-

gadas.
Ji1CC: 1 dita n. 228, idem.
JRC: 1 fardo n. 3389, idem.
J: 1 caixa n. 498, idem.
JNIC: 1 dita n. 5, repregada e avariada.
London Brazilian Bank: 1 dita n. 2, re-

pregada.
LIN: 1 dita n. 433, avariada.
MB: 1 dita n. 1.277, idem.
M\VC: 1 dita n. 2.114, repregada e ava-

riada.
M-Q: 1 dita n. 6.183, avariada.
Armazem n. 11-TAS: 2 ditas as. 461 e

458. repregadas e avariadas.
Idem: 1 dita n. 460, avariada.
C-A-MBC-S-L: 1 dita n. 69, idem.
MFC: 1 dita n. 432, idem.
OPC: 1 dita n. 5.113. idem.
Orgel: 2 ditas as. 227 e 2.28, repregada.

Armazem n. 11-0PC: 2 caixas ris. 5.114
e 5.118, avariadas.

PM: 1 dita n. 431, idem.
21-93: 1 dita n. 1.2-9, idem.
30: 1 d.ta n. 86, repregada e :.variada.
14: 1 dita n. 436, avariada.
NO: 1 rbta n. 246, ideni.
Vapor alie mão Cop Roca, entrado em 31 de

janeiro de 1910.
Armazem a. 12-ARPC: 1 caixa n. 8.( 87,

repregada.
Idem: 1 dita n. 8.688, idem.
AOC-N: 1 dita a. 65, ideia.
A1T: 1 fardo n. 1.586. avariado.
CT-PH: 9 ca xas avariadas.
DK-KM: 1 dit.L n. 20.16S, repregada e

avariada.
ESC: 1 dita n. 17.40, repregada.
53: 1 dita n. 0.44, idem.
51: 1 dita n. 6.424, idem.
PH - 8651: 1 dita n. 5, avariada.
VC: 10 ditas, idi m.
Vapor italiano Gen;.. entra to em fevereiro

da 1910.
Despacho sobre agua - CMC : 3 caixas

sem namoro, repregad
C&S: 2 ditas item, idem.
CCC: 3 ditas idem, idem.
AC.: 1 dit t idem, idem.
Vapor italiano Altititd, entrado em feve-

reiro de 1910.
Ara-lama do Amostras - E. Salatie

1 caixa sem numero. repregada.
Vapor ia lez Araguaya, e..trado em 7 de

fevereit o de 19:0.
Despacho solre agua - CCC: 1 caixa n. G,

rep
STKS: 1 lia n. 5. idem.
Vapor ai i e não Ho liens'aPfen entra lo em

12 de fevereiro de 1910.
Arninzein das amostras - Lii : 1 caixa

n. 3.749, repregada.
FA : 1 dita ri. 318, idem.
DEE : 1 dita, a. 40. idem.
VCC: I dita n. 1.8(U. div., idem.
VIL : 1 dita n. 1. (35, idem.
AMC : 1 dita n. 1.897 div, idem.
VPC 1 dita a. 1.89 div, idem.
PV , I dita n. 1.895 div,
GC : 2 ditas ns. 499 e 477, idem..
P Zadolado : 1 dita n. 361, idem.
Vap gr allemão 7'juca, entrado em 28 de

janeiro de 1910.
Arrnazem n. 1 - I ICC : 1 caixa nume-

ro 1.392, avariada.
CCP : 1 dita a. 744, ideia.
LTC : 1 dita a. 20,136, repregada e avas

Granado : I ditar]: 23,466, repregada.
AI1N : 1 dita n. 7. :65, avariada.
RL r% : 1 dita n. 175, repregiula.
ESKC : 1 dita a. 17.62, idem.
SIAC : 2 dita.s ns. 651 e 652, repregada.
ES&C : 1 dita n. 17.501, idem.
K-4.455-12. ,M3 : dita n. 5, idem.
2:=.82 : 1 dita a. 7,-)9, idem.
695 : 1 dita n. 3.727, idem.
HRC : 1 dita ri. 6.621, idem.
JTF : 2 ditas ns. 281 e 253. idem.
Vapor italiano Attivita, entrado em 7 de

fevereiro de 1910.
Armazena di Cajú --(XV : 2 caixas, qne-

bradas,
Vapor francez Tilian.
Armazena da Ordeni-LP: 12 caixas em

int.'u condições.
,IMD: 5 ditas idem.
Vapor in.tlez (Mita.
Armazem da Ordem - MAS: 4 caixas,

idem.
FYA: 51 dit .:s. idem.
Vapor fraacez Magellqn.
Amuem da °roem - AC : 2 caixas,

idem.
PT: 4 ditas, idem.
Mie: 2 ditas, idem.
JMD: 1 dita, idem.
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CP: 3 dikas, idem.
SM: 2...catas, idom.
Ramálho: 1 dita, idem.
Vapor indez Titian entrado em 24 do

janeiro do 1910.
Armazcm n. 14—FB: 1 fardo n. 3, mo-

lhado pela chuva.
SIM: 1 dito n. 736, ifiem•
VUC: 1 caixa. n. 3.186, idem.
SIM: I fardo n. 740, idem.
Vapor francez Mallo.
Armazem da Ordem— JFC : 1 quinto,

Tosando.
Nobrega & Santos: 3 ditos, idem..
Figueiredo: 1 dito, idem.
CF: 10 ditos, idem.
GAC : 3 ditos, idem.
PC: 2 ditos, idem,
DAC: 3 ditos, idem.
RQC: 4 ditos, idem.
Armaza,m da Ordem—GZC: 1 quinto, -ra-

sando.
DS: 1 dito, idem.

• EPML: 1 dito, idem.
CTC: 39 ditos, idem.
QZC: 4 decimos, idem.
CTC: 3 ditas, idem.
Ferreira Cabral & Comp. : 4 quintos,

idam.
130C: 1 dito, idem.
Fernandez y Alvarez: 1 dito, idem.
Leito & Azevedo: 2 ditos, idem.
AI: 7 ditos, idem.
BS: 1 dito, idem.
Marques Silva & Comp.: 3 ditos, idem,
Thomé & Comp.: 1 dito, idem.
ESC: 1 dito idem, idem.
Alfaad .ga do Rio do Janeira, 15 do feve.

relvo do 1910.-0 inspector, Crescentino B.
de Carvalho.

Ministerio da Guerra
INTENDENCIA DA 9"' REGIÃO (ANTIGO ARSENAL

DE (11ERRA, LARGO DO MOURA)

Nesta repartição distribuem-se memoran-
da nos dias 14, 15 e 16 do corrente. ás 3
horas da tardo, para acquisição dos seguin-
tes artigos: madeira, tinta, ferragem, louça,
limpeza, camas de campanha, roupa de
cama, bandeiras, estandartes e artigos para
escolas regimeataes.

Rio, 12 do. fevereiro do 1910.-1 0 tenente
Manoel Vallafero.

Departamento da, Adminis-
tração

(CANIPO DE S. CIIP,ISTOVÃO

O conselho de compras deste Departa-
Mento recebo propostas no dia 22 do cor-
rente, aas ao meio-dia, para a compra dos
artigos abaixo especificados, ignaes aos
typ )s existentes no Departamento, onde po-
dem ser examinadas:

10.0(10 cantis de aluminio.
10.000 canecos de alumiai°.
20.000 marmitas do alumiai°, com ta-

lheres.
1.500 canudos do aluminio.

40.000 cartucheiras de sola, de côr na-
tural.

10.000 cinturões do sola, de cai' natural.
10.0 . 0 palas de sola, do c& natural.
2.000 camas do ferro.

O prazo para o fornecimento total dos ar-
tigos de alumiai° é de cinco mezes, sendo
porém entregues 5.000 marmitas em tres
mozes.

Para o correiame, o prazo é do quatro
mezes, sendo entregues 10.000 cartucheiras
em doas mezes.

As pessoas que pretenderem contractar
esse fornecimonfa daaerãn a preseatar suas

habilitações até a vespera da conpurrancia,
ao -meio-dia, de accordo com as prescripções
em vigor.

Quaesquer escla.recimentos,serão dados aos
Srs. interessados nesta divisão, diaria-
mente.

Quarta Divisão, 15 do fevereiro de 1910.—
Jacques OuriOes, Coronel-shefe.	 (.

DEPARTAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DA
GUERRA

. Campo do S. Christovão
Eletric;dale — Tapeçaria — Instrumentos de

musica — Barrinhas de cobre e carro de
munições

Do ordem do Sr. coronel chefe deste de-
partamento, a agencia de compras destribue
memoranda para acquisição do diversos ar-
tigos dos grupos acima até ao dia 17 do cor-
rente mez.

Departamento da Administração da Guerra,
14 do fevereiro de 1910.-0 agente de com-
pras Carlos Braga.	 (•

•n•n•n

Dimisterio da Marinha
SUPERINTENDENCIA DE NAVEGAÇÃO

Aviso aos navegantes n. 6
Extineção proviseria da luz do poste illu-

minativo da lago de Santos, Estado de
S. Paulo

De ordem do Sr. contra-almirante sapa-
rintendonto do navegaçao, aviso aos nave-
gantes que Se acha apagada a luz do poste
illuminativo da lago do Santos.

Novo aviso indicará seu restabelecimento.
Directoria de Pharões, 14 de fevereiro

de 1910.—A. E. A. Ver.;ssinao e Maltos,
capitão de fragata, director.	 ('

Escola Naval

• De ordem do Sr. vice-almirante director,
previno aos interessados que a junta do re-
curso para inspecção de santo reuno-se nes-
ta escola no proximo na 19, ao ;
conducção no Arsenal de Marinha ás 11 ho-
ras e 45 minutos.

Escola Naval; 15 de fevereiro do 1910.—
Anta for Ht6:2L0 de Andrade, 1 0 official.

Da ordem do Sr. vice-almirante director,
previno aos interessados que o exame de
inglez terá log tr no proximo dia 16, ás 10
horas; condacção no Arsenal do Marinha ás
9 e 45 miautos.

Escola Naval, 15 de fevereiro de 1910.—
dotado: . Bueno de .4ndrade, 1 0 cacada

—

Junta Com ~veiai
SES gÃO DE 10 D5 FEV.REIRO DE 1910

Presiileote interino, Turres—Secretario iate-
rico, Sylvio Teixeira

Presentes o presidente interino Torres e
OS deputados Conto Conceição, Goulart, Julio
Cosar o Lyra e o secratario interino Sylvio
Toixoira, faltando com causa justificada o
deputado Guimarães, abriu-se a sessão.

Foi lida e approva,da, a acta da sessão a.n-
toJedente, reatizada can 3 do corrente mez.

EXPEDIENTE

Edital do 10 de fevereiro de 1910 do juiz
da 2a Vara do Cominarei°. communicando a
fallencia do negociante .Tos, Caballoro Do-
mingues, estabelecido á. rua Primeiro de
Março n. 141.—Annote-se e archive-se.

Officio do 7 de fovoreiro do 1910 da. Juntai
dos Corretores, enviando O boletim do
preços correntes, na semana de 31 do me¥
do janeiro ultimo findo a -5 do 'noz do fe.;.'
vereiro andante, dos goneros negociavos no
mercado o chs fretes para o embarque d0'
café.—Archive-so.

Requerimentos
Do Camillo Rozvaoizi, para sor passadO

novo titulo do avaliador de joias o obras da'
ourivesaria.—Da-se o titulo.

Do Francisco Nilmar, para cancellar
procuração em conjuncto, passada mis'
Srs. Julio Nery e Bruno Sounenberg e para
fazer o registro da procuração passada
unicamente ao Sr. Bruno Sounenborg.—
Quanto ao primeiro pedido, mandou-se can-
cellar a procuração. Quanto ao segundck
pedido, já, foi registrada nova procuração
em 3 do fevereiro de 1910, sob o numero
24.979.

B. Sanmartin, para ser encaminhado.
ao Bureiu Internacional d3 l'Unien, de la
Proiwietd Industrielle a sua marca «Os No-
taveiso registrada na junta em 6 do ou-
tubro do 1909, sob o o. 6.305.—Romettam-
se os documentos exigidos pelo decreto
n. 2.747, de 17 do dezembro de 1897, ao
BIO'Catt Internacional do Bania, por inter-
moda do Ministerio da Agricultura, Indus-
trio. e Cornmercio.

De Augusto C. de Almeida & Comp., Por-
tugal, para o registro da marca <a.'ondessna,
que distingae o vinho de seu conunercio.—
Deferido.

De B w11do Munia & Comp., para o regis-
tro da marca «Diorito, Rooing», que distin-
gao telha do asbestos o cimento ou lousa
artificial para cobrir casas, do seu commer-
oie.—)eferido.

De Arr,onio da Silva Pinheiro, para o re-
gistro da marca «Nossa soahora, da concei-
ção App [Tecida», quo distingue fitas do seu
colam Il'Ci0.—Como requer.

De Bonito Munia & Comp., para o regis-
tro da marca «Vitellinioa, que distingue o
coalho de sou cominereio.—Delorido.

De Ferreira & Irmão, para o registro da
marca «Alfaiat lina Globo», que distingue
citseiniras, fazendas. roupas feitas, etc., de
seu commercia.—Deferido.

De Machado & auinfanek, para o reais
tro da marca aFrigila que distingui) uma
bebida do sueco do fruam, espumanta o
sem alcool, de sua fabricaçao.—Deferido.

De Manoel Marinho da Cruz, para o regis-
tro da marca «Gato Preto», que distiugue
café incido de sua fabricação.—Deforido.

Do Fr:telhava, Barrot & Comp., estabe-
lecidos á rua do Hospicio n. 98, para o re-
gistro da marca que distingui3 chapéoa
do palha de soa fabricação.—Deferido.

De Lopes & Como., para o reoistro da
marca «Oxo», que disi ingue os cigarros de sua
fabricação.—Deforido.

De Adelino & SAva, para o registro da,
marca «Gato» Carioca», que distingue fructas,
c3inestivois frios, etc, de seu commercio.—
Indeferido por imitar a marca registrada
sob o n. 6.503 para producto da mesma
espade.

ue Antonio da Silva Pinheiro, para can-
cella.mento de marca identica á sua, do uma
soei° iade que não mais existo.—Deferido.

De J. Ro o & Comp., paro. aunotar na
marca registrada sob o n. 5.237 a transfe=
rencia da firma Niam & Comp., como sue-
cessora, para a suaa—Deferido.

Do Lammann & Kemp ; Ernest Samoa
Limited, Aux° Company ; Alonso & Soares ; •
Tinoco Machado & Comp.; Companhia Mas
nufactora Progresso ; Herculano Caetano da.
Silva, para os deposites de suas marcas res
gistri,das nesta junta sob os ns. 2.532,2.538;,,
2.543, 2.544, 6.465, 6.469, 6.470, 6.472.
6.474.—Deferidos.
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i 'De Castro Fernandes & Comp., para o
deposito de • sua marca «X PT O» para sabão,
'registrada na Junta Commercial de S. Paulo
sob n. 1.242.—Deferido.	 .

De Ad Firmann, para o deposito de sua
marca, registrada na Junta Commereial da
Bahia sob n. 32.—Deferido.

De J. H. Vandex Laan, para o deposito de
sua marca aY.lixir Up», registrada na Junta
Commercial de Porto Alegre sob n. 1.386.
—Deferido.	 .

Do B. R. de Azevedo, para o deposito de
aua marca «Sem rival», registraa:a na Junta
Commercial do Paraná, sob n. 865.—De-
ferido.

De A .Brazil Express & Menanger Company,
para o arehivamento da acta da assem iiléa
geral que autorizou a abertura de uma
filial nessa Capital e certidão da Junta Com-
inercial do S. Paulo.—Apresente a certidão
dos estatutos e demais documentos arehiva-
vadias em S. Paulo, quando se constituiu a
companhia.

De Gualt r, Oliveira Sc Comp., Costa Bra-
gança & Salinas, Dias & Lages, Joaa Lago
carneiro & Comp., Avellar & Comp., Ave-
lino Carvalho & Comp., Moateiro & Moraira,
Jorge Danilo & Filho, Casem iro, Con le &
Vaz, Vidal & !tomar; Ribeiro & Meirellas,
Vieira de Albaqueraue & Comp., C. An-
'arada & Caraoso, Schoinaher & Comp . : Lou-
renço da Costa & Comp., Rib ?iro aleira Sc
Comp., Jorge de Lemos ac Costa o Campos &
Ribeiro para o awhivamento do seus contra-

-a	 ctaas sociaes.—Deferidos.
De Roque & Comp., para o archivamento

de seu contracto social.—Modiflaumn a fir-
ma por já existir identica, registrada sob
o n . 2.741.

Do i02é Monteiro & Comp., para o archi-
vamento de seu contracto social.—Como
requer, cancellando-se a da firma identica
registrada sob o n. 14,909.

De J. Yablio, Estrala & Comp., para o ar-
ellvamento do contracto social.—Regularize
a firma.

De Costa Braga & Comp.. para o archi va-
mento da alteração do seu contracto soc:al.
—Deferido.

De A. Bragança ca. Comp aalartins de Amaral
& Comp., Marinho &Soares, Avelino & Mar-
ques, Oliveira & Andrade, D. M. Amarai
& Comp., Gomes Laite & Vianna,, D. Fer-
reira & Pinto, Bernardo de Magalhães &
Comp., Soares & Peixoto, Campos & Lou-
reiro e Andrade, Vieira & Comp., paia ar-
chivamento do seus distractos soemos. —
Deferidos.

Do Luiz Antonio de Assumpção. Agostinho
de Miranda & Borges da Conceição, Alvaro
Ferreira Moreira, J. Roso & Comp., C.
Lchaiblé, Manoel Andra Rodes, Pires Sendas,
Jorge Dias & Comp., Leito de Carvalho &
Comp., Antonio & Gualberto, Dias ac Couto,
Duarte Leitão sz comia minnich & comp.,
;João Vasques Alvares, Antonio Parnolo e S.
A. Cherfarn para o registro do suas firmas
.commerciaes.—Deferidos.

De Adjucto Ferreira para o registro de
atra firma commercial.—Cancellando-se pri-
meiramonte a firma registrada sob o
V. 8.551, e registrando-se a anterior do pe-
ticionario.

Do Pinho Campos & Comp., para o re-
gistro do sua firma commercial. —Declarem
o ini&o das taansacçaas curnmerciaes e
qual o genero do comnnercio.

Cooperativa Predial, para o archivamento
de, lista em duplicata dos socios inscriptos
até 31 de dezembro do anuo fiado, de ac-
c,prdo com o art. 69 dos seus estatutos.—
Deferido.

De J. A. do Oliveira & Comp., recorrendo

,
1' e despacho da Junta,que ordenou o registro. a firma A. J, de, oaveira & Comp.—A
',unta não tornou conhecimento do recurso
Jim não ser caso dele

Foi sustentado o acto desta junta que re-
gistra a marca de café moi aa «Menino de
Ouro», de Carvalho & Oliveira, Mandando-
se remetter á Carta de Appellação os autos
de aggra.vo interposto por Adolphe Freire
& Comp.

Secretaria da Janta Commercial da Ca-
pital Federal, 15 de fevereiro de 1910.-0
()Melai maior, Honorio de Campos.
1.1n••11..171n:n111•1=1'	

PARTE COMMERCIAL
Camara, Syndical dos Corre-

tores de Fundos I'ublieus
da Capital Federa/

CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA
METALLICA

Praças:	 90 dle A'	 visto
Sobre Londres...:...... 	 15 5;64 14 15/16

Paaas 	 	 $P32 $637
Hamburgo 	 	 $780 $786
Italia 	 $627
Portugal 	 $335
.Nova York 	 38315

Libra esterlina, em moeda 	 — 16$050
Ouro nacional, em vales, por 1$000 4800

CURSO OFFICIAL DOS FUNDOS PUI3LIC0S
E PARTICULARES

Apolices gemes de 5 ta, miadas 	
	

993$000
Ditas idem, idem, 1:000a 	  1:a05$0u0
Apolices do emprestam() nacional

de 1897, nam.	 1:012 ,O
Ditas idem, idem, 190, part 	  1:012$000
Ditas idem idem, de 1909, nom 	  1:000$000
Apolices do em arasti ino munici-

pal de 1896, port...... 	
	

190a000
Ditas idem idem, 1900, port 	

	
184$000

Dit is Minas Gaiatos de 1:000$,
5 o/0 , nom 	

	
844$000

Ditas do Rio de Janeiro de 100$,
4 0/„ port 	

	
81$750

Banco Co:amaciai do Rio de
Janeiro 	
	

84$5a0
Comp. Terras e Colonização.... 	 4$500
Comp. Docas da Bailia, c/50 °/.• 	 20$2a0
Comp. Viação Ferroa Sapa-

cahy 	 	 ..	 4%500
Comp. Transporte e Carruagens. 	 68$000
Comp. Tecidos Magéense 	

	
130$010

Comp. Tecidos Manufactura FM-
mine.nse 	
	

140$000
Comp. T. Petri	 politana........ 	 234$000
Comp. Docas de Santos 	

	
358$000

[)obs. da Comp. Tecidos Carioca 	
	

205$000
Lettras do Banco de Credito Real

de Minas Gemes, 7 o/, 	
	

107$003
Vendas por alvará

L000 Comp. Docas da Bahia,
v/c 30 dias 	 	 21$50o
Secretaria da Camara Syndical do Rio de

Janeiro, 15 de fevereiro do 1910.— Atire&
G. V. do Amaral, adjunto.

ANNUNCIOS
.	 praça,

Evaristo de Araujo Aguiar e Antonio
Cleta do Lima eommunicam a esta praça e
outras, com as quaes teem tido transacções
commerciaes, que por contracto firmado em
data de hoje, foi dissolvida e liquidada a so-
ciedade que para a exploraçio da fabrica de
cerveja denominada «Logos», nesta Capital,
girava sob a firma de A. C. Lima & Comp.,
da qual faziam parte o primeiro como socio
conunanditario e o segundo como solidario.
. Rio de Janeira, 11 de fevereiro de 1910.—

4aaaisto de Araujo Aguiar.—Antonio Cleto de
Lima.

Companhia Nacional de Se-
...uras de Vida «Cruzeiro doi-,
:Sul» •
Sio convocados os Srs. accionistas a se

reunirem em assembaa geral ordinaria, no
dia 28 do corrente, de accordo com os esta-
tutos, para os fins previstos nos arts. 143 e
118 a 1° do decreto n. 434, de 4 de julho de
la91.

A reunião.tera legar ás 2 horas da tarde,
na séde da campanhiaaargo da Carioca n.13.

Rao de Janeiro, 12 de fevereiro de 1910.—
A directora.	 (•

Iniapreivim Nacional

OBRAS Á VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

Lei sobre fallencia.s», n. 2.024, de 17 de
dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar;

O decreto n. 2.044, de 31 de dezembro de
1908, definindo a lettra de cambio e a nota
promissoria e regalando as opera.çaies cana-
bia.es. Preço 1$ cada exemplar

A. lei orçamentaria para o exercicio de
I9C9 (leis as. 2.035 e 2.050, de 29 e 31 de de-
zembro de 1908a. Preço 1$ cada exemplar.

Tabelas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição de Policia, para car-
ris e automoveis de - praça, custando 200
r as o exemplar aaatonalo.	 (o

Accord(tos do Supre-
mo ',Uri banal Federal
de la95 (NI) 	 	 2$500

Idem idem de 1890 (31) 	 ,••	 4$000
Idem idem de 1897 (31) 	 114P11	 6$000
dIem idem de 1898 (31) 	 	 8$00
Idem idem de 1899 (31) 	 	 98000
Idem idem do 1900 (31) . 	 	 9000
dom idom do 1901 (31) 	 	 10$000

Apon ta men tos para o Dic 	
cioaario Geogranitico do Brazil,
pelo Dr. Alfredo Moreira Pinto,
contendo a descripção de todas
as cidades, vilas, edificios, etc 	 ,
tres grossos volumes 	 	 2040

As minas do 13ra,zil e
sua 1L,er s I ação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, l o vo-

. lume 	 	 6$000
Fiem, 20 volume 	 	 6$000
dom, 3 . vailume 	 	 6$000

13oleti ai da Proprie-
dade Industrial, (Publi•
cação mensal) cada fasciculo
(M) 	 	 I $500

Codi,g-o das relações
lExter fores' (2 vols.) (31)	 evo()

Constituição da IR,epti-
hlica„ do 13razil........ 	 1$0)0

Consultas do Conselho
de p sta.d.o, secção de Fa-
zenda, tomo 20 	

	
2$0a0

Consul tas do Conselho
de IL'stado, secção de Fa-
zenda, tomo 5°. 	 	 2$000

Consultas do Conselho
de listado, secção de Fa-
zenda, tomo 60 	 	 2$000
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